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PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 013/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
*G.W CONFECÇÕES LTDA. me, situada na Rua monteiro Lobato, 935, Centro, na cidade de Palotina – PR. – CNPJ: 
81.116.105/0001-02, neste ato representado por seu representante legal: MARCELO VICCARI, conforme documentos 
comprobatórios CPF: 079.008.499-63 e RG: 8.614.527-8/SESP-PR.;
*GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME, situada à Av. Tupassi, 2730, Sala B, Centro, CEP: 
85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand – PR. – CNPJ: 22.708.907/0001-42, neste ato representado por seu 
representante legal: ADRIANO ALVES LUCIANO, conforme documentos comprobatórios CPF: 038.033.649-90 e RG: 
8.399.817-2/ SESP- PR.;
*M J GAMBETTA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - ME, situada na Rua Rio Grande do Sul, 402, Jardim Porto Alegre, CEP: 
85.906-140 na cidade de Toledo – PR. – CNPJ: 22.572.455/0001-14, neste ato representado por seu representante 
legal: MARCIO JOEL GAMBETTA, conforme documentos comprobatórios CPF: 809.304.090-00 e RG: 8050410871/
SESPPC-RC.;
*PNA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA. - ME, situada na Av. Presidente Kennedy, nº 443, Bairro Por do Sol, na 
cidade de Palotina – Pr., - CNPJ 11.934.501/0001-61, neste ato representado por seu representante legal: ADIR 
MEINERZ, conforme documentos comprobatórios CPF: 662.576.389-68 e RG: 4.574.867-7/SSP-PR.
 Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS E PEDAGÓGICOS PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL., conforme segue:
*G.W CONFECÇÕES LTDA. me;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
3 ESCADA PARA ARBITRO DE VOLEIBOL PRODUZIDA COM METALON DE 2”, 5 DEGRAUS 
PLATAFORMA A 1,30M DE ALTURA CORRE- MÃOS PARA APOIO, PINTURA SINTÉTICA BRANCA OU AZUL. 
Und 1,00 R$ 1.500,000 1.500,00 SCALIBU
7 JOGO DE DAMA E TRILHA; 24 PEÇAS (12 PRETAS E 12 BRANCAS); TABULEIRO EM MADEIRA 
MODELO GAVETA. TAMANHO TABULEIRO: 30 X 30 CM. PEÇAS EM MADEIRA. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO 
DO INMETRO. Jogo 5,00 R$ 34,000 170,00 SCALUBU
8 JOGO DE DOMINÓ; 28 PEÇAS EM OSSO OU MARFIM COM PINGOS COLORIDOS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 05CM COMPR. X 2,5CM LARG. X 0,7CM ESPESS.; ESTOJO PLÁSTICO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 21 X 7,5 X 5,1 CM., COM SELO DO INMETRO (MATERIAIS ATÓXICOS). Jogo 
10,00 R$ 33,000 330,00 SCALIBU
11 MESA DE TÊNIS DE MESA DESMONTÁVEL E COM MEDIDAS OFICIAIS TAMPO EM MDF COM 
15MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO E MASSA E PRIMER AZUL COM DEMARCATÓRIOS BRANCAS, PÉS DE 
MADEIRAS MACIÇAS E DOBRÁVEIS. Unid 2,00 R$ 584,000 1.168,00 
GINASTIC
15 PROTETOR PARA POSTES (O PAR) DE VOLEIBOL OFICIAL CONFECCIONADO EM BAGUN- 
ESPUMA 2CM DENSIDADE 60- ESPUMA ESPECIAL DE ALTA DENSIDADE- ALTURA DE 1,20M- FÁCIL 
INSTALAÇÃO E REMOÇÃO. Unid 4,00 R$ 210,000 840,00 SCALIBU
17 REDE DE TÊNIS DE MESA RETRÁTIL DE NYLON EXPANSÍVEL ATÉ 160CM COM SISTEMA DE 
CLIPES E COM FÁCIL ENCAIXE E MEDIDAS OFICIAIS. Unid 3,00 R$ 68,500 
205,50 SCALIBU
21 FANTOCHES DA FAMILIA NEGRA, CONTENDO 06 UNIDADES SENDO (VOVÓ, VOVÔ, PAI, MAE, 
FILHO E FILHA) MEDINDO APROXIMADAMENTE 38CM. Unid 3,00 R$ 163,000 
489,00 CARLU
24 BOLAS DE VINIL: 65 MM, 125 G EM VINIL ATÓXICO, PAINÇO E PINO DE PLÁSTICO, CORES 
VARIADAS; Unid 42,00 R$ 4,000 168,00 CARLU
26 COLCHÃO TIPO SARNEIGEE: DIMENSÕES: - COMPRIMENTO: 1,90; LARGURA: 1,25; ALTURA: 60 
MM; CAPA EXTERNA: TECIDO VINILÍCO DE ALTA RESISTÊNCIA COR AZUL Unid 6,00 
R$ 394,000 2.364,00 PISTA E CAMPO
33 ATABAQUE MADEIRA, CORDA E COURO MEDIDAS MÉDIA NO MÍNIMO DE 80 CM Unid 
5,00 R$ 317,000 1.585,00 CARLU
35 PANDEIRO DE 10 POLEGADAS PROFISSIONAL. Unid 5,00 R $ 
147,500 737,50 CARLU
36 RECO RECO PROFISSIONAL 3 MOLAS AÇO INOX COM BAQUETA Unid 5,00 
R$ 127,500 637,50 CARLU
37 RECO-RECO DE MADEIRA
INSTRUMENTO MUSICAL DE PERCUSSÃO COM BAQUETA DE MADEIRA MEDINDO NO MÍNIMO 16CM. 
MEDIDAS DO RECO-RECO: 30 X 3 X 1.5 CM NO MÍNIMO
  Unid 5,00 R$ 29,000 145,00 CARLU
VALOR TOTAL: (dez mil trezentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). R$ 10.339,50  
 
*GLOBAL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
4 JOGO DE XADREZ OFICIAL COM PEÇAS E TABULEIRO MEDIDA DE 44,7 X 44,7 CM. CADA CASA 
MEDE 4,7 CM. OU 47 MM COM LETRAS E NÚMEROS, MATERIAL NAPA OU CORVIM SOMENTE O TABULEIRO
E PEÇAS CONFECCIONADAS EM POLIESTILENO COM TAMANHOS OFICIAIS.
  Jogo 10,00 R$ 90,000 900,00 Xalingo
6 JOGO DE BINGO EM PLÁSTICO - COM GLOBO DE PLÁSTICO MÉDIO. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: - GLOBO PARA SORTEAR AS BOLAS FEITO PLÁSTICO. DECK DE PLÁSTICO PARA BOLAS 
SORTEADAS; - 75 BOLAS COM NÚMERO E LETRA FEITAS DE MADEIRA Jogo 5,00 R $ 
55,000 275,00 Xalingo
9 JOGO EDUCATIVO TIPO BANCO IMOBILIÁRIO COM PEÕES DE METAL, BANDEJA MÓVEL UN 
20,0000 PARA O BANCO E CARTAS RESISTENTES, COMPOSTO: 01 TABULEIRO, 28 CARTÕES DE TÍTULOS 
DE PROPRIEDADE, 32 CARTÕES SORTE OU REVÉS, 380 NOTAS DE DIVERSOS VALORES, 01 MANUAL DE 
INTRUÇÃO, 80 CASINHAS PLÁSTICAS, 02 DADOS E 06 PEÕES, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE Jogo 5,00 R$ 88,000 440,00 Fisic Form
10 JOGO DE MEMÓRIA, 54 PEÇAS EM MADEIRA (QUE FORMAM 27 PARES), COM CAIXA 
APROPRIADA, DE TEMAS INFANTIS (ANIMAIS, OBJETOS, PERSONAGENS DE DESENHOS, ETC). Jogo 
5,00 R$ 34,000 170,00 Ciabrink
12 PAR DE REDES DE BASQUETE MODELO CHUA POLIPROPILENO SEDA TRATAMENTO U.V.A 
BRANCA 45 CM OFICIAL DE COMPETIÇÃO. Unid 2,00 R$ 41,000 82,00 
Spitter
13 PLACAR DE SUBSTITUIÇÃO DUPLO COM O SISTEMA DIGITOK DE DUPLA FACE COM NÚMEROS 
NAS CORES LARANJA E VERDE LIMÃO QUE PODEM SER VISTOS DE AMBOS OS LADOS COM VISUALIZAÇÃO 
PERFEITA TANTO DE DIA QUANTO A NOITE MEDIDAS APROXIMADAS:40CM X 78 CM (AXL). Unid 
1,00 R$ 535,000 535,00 Kief
14 PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA DE FUTSAL COM DUAS OPÇÕES DE DEMONSTRAÇÃO COM 
CANETA OU IMÃ, TAMANHO COM 24CM POR 36CM, COM PEÇAS SIMULADORAS DOS JOGADORES DE METAL 
COM ACABAMENTOS EM PLÁSTICOS. Unid 1,00 R$ 129,000 129,00 Kief
16 QUADRO TÁTICO MAGNÉTICO DE FUTEBOL COM TRIPÉ
EM MDF COM ACABAMENTO EM ALUMÍNIO, COM DUAS OPÇÕES COM CANETA OU IMÃ E LIMPEZA A SECO 
COM DIMENSÕES 55 CM POR 85CM E ALTURA MONTADO DE 1,60M E IMÃ QUE SIMULAM JOGADORES E A 
BOLA E BOLÇA PARA SUPORTE COM COMPARTIMENTOS LATERAIS E UM ESTOJO PARA A CANETA E OS 
IMÃS.
  Unid 1,00 R$ 775,000 775,00 Kief
18 RELÓGIO ANALÓGICO DE XADREZ A CORDA NA COR PRETA OFICIAL. Unid 10,00 
R$ 155,000 1.550,00 Jaehrig
19 TEATRO DA HORA - TEATRO DA HORA CONFECCIONADO EM M.D.F., COMPOSTO POR 5 PEÇAS 
DE M.D.F. PODENDO SER ULTILIZADO PARA FANTOCHES, DEDOCHES, BONECOS E ETC. CONTÉM BANDÔ 
EM M.D.F, SERIGRAFADO EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA AS SEGUINTES ILUSTRAÇÕES: SOL, 
REPRESENTANDO O DIA DE UM LADO, E LUA, REPRESENTANDO A NOITE DO OUTRO LADO. AO MEIO, UM 
RELÓGIO COM 2 PONTEIRO, JANELAS PEQUENAS PARA DEDOCHES, COM CORTINAS, JANELA GRANDE, 
COM 2 PARES DE CORTINA, PRESAS POR UM VARAL DE MADEIRA FIXADO NO TEATRO POR 2 PITÕES. 
MEDIDA: 80X1,06 CM. Unid 3,00 R$ 146,000 438,00 Carlu
20 FANTOCHES DA FAMILIA BRANCA, CONTENDO 07 UNIDADES SENDO (VOVÓ, VOVÔ, PAPAI, 
MAMAE, BEBE, MENINO E MENINA) MEDINDO APROXIMADAMENTE 38CM. Unid 3,00 
R$ 164,000 492,00 Carlu
23 AROS: MEDIDA: 66 CM; PESO: 350G; DIÂMETRO: 46CM (EXTERNO), 39CM (INTERNO) 
ESPESSURA: 6CM; PESO: 175G. Unid 24,00 R$ 38,000 912,00 T r i p 
Circo
28 PRATO DE EQUILÍBRIO (PRATO CHINÊS): Ø 24 CM DE DIÂMETRO (PRATO) VARETA: 60CM 
(COMPRIMENTO) PESO: 110G C/ BAQUETA Unid 16,00 R$ 28,400 
454,40 Trip Circo
Valor total: (sete mil cento e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). R$ 7.152,40  
 
*M J GAMBETTA SOLUÇÕES INDUSTRIAIS - ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 COLCHONETE 180 CM X 60 CM X 3 CM - D28, TECIDO EM CORVIN, COR PRETO OU AZUL 
ESCURO. Und 50,00 R$ 49,000 2.450,00 PIERIN
2 CORDA DE PULAR, EM PVC, COM 03 M DE COMPRIMENTO, COM PEGADORES ANATÔMICOS, 
COM ROLAMENTO INTERNO. Und 5,00 R$ 31,000 155,00 L I V E 
UP
5 JOGO DE BETS / TACOBOL, PUNHO EM EVA, 02 TACOS EM MADEIRA CRUA, 01 BOLA DE 
BORRACHA E 02 CASAS DE MADEIRA. MEDIDAS DO TACO 06 X 70 (L X C). Jogo 5,00 
R$ 55,000 275,00 SKU
25 CLAVAS PRO: MATERIAL EM PVC, POLIPROPILENO, MADEIRA E BORRACHA. COMP.: 51 CM, 
PESO: 210 G (APROX.). Unid 24,00 R$ 54,000 1.296,00 TRICIRCO
27 DIABOLÔ: Ø 130 MM; ALTURA: 15 MM; PESO: 227G; PESO: 350G C/ BAQUETAS Unid 
16,00 R$ 80,000 1.280,00 TRIPCIRCO
29 SWING FLAG (PAR): MEDIDAS: 70 CM X 70 CM; PESO: 350 G Unid 10,00 R $ 
105,000 1.050,00 TRIPCIRCO
32 AGOGÔ COM BAQUETA
01 PAR. MEDIDA MÍNIMAS; 9 X 3 X 22 CM. BAQUETA: 17 CM NO MÍNIMO
  Unid 10,00 R$ 102,000 1.020,00 TORELI
34 BERIMBAU ADULTO COMPLETO COM ARAME, ARRUELA/SEMENTE/PEDRA, CAXIXI, CABAÇA, 
VAQUETA. Unid 10,00 R$ 178,000 1.780,00 GUNGA
Valor total: (nove mil trezentos e seis reais). R$ 9.306,00  
 
*PNA CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA. – ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
22 BAMBOLÊ COLORIDO - BAMBOLÊ DE MANGUEIRA PLÁSTICA (ABERTA 1,95 CM) RESISTENTE E 
COLORIDA, COM 66 CM DE DIÂMETRO. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO Unid 30,00 
R$ 4,000 120,00 FISIC FORM
30 TATAME EVA: DIMENSÕES: PLACA DE 1M X 1M, ESPESSURA: 30MM. DUPLA FACE COM 
ACABAMENTO BICOLOR CORTE ENCAIXE TIPO QUEBRA-CABEÇA; ATÓXICO, ANTIDERRAPANTE, 
RESISTENTE; A ÁGUA E ANTIALÉRGICO. CORES VARIADAS. Unid 160,00 R $ 
62,270 9.963,20 BORRACHÃO
31 TATAME EM EVA REVESTIMENTO COM PELÍCULA DE SILICONE, COM PLACAS DE MEDIDAS 1,00 
M X 1,00 M². 4CM. COR PRETO Unid 80,00 R$ 80,000 6.400,00 
BORRACHÃO
Valor total: (dezesseis mil quatrocentos e oitenta e três reais e vinte centavos). R$ 16.483,20  
VALOR TOTAL: R$ 43.281,10 (QUARENTA E TRES MIL DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 30/05/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 30 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 127/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA:  EXONERA VALDINEI FRANCISCO TERRA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor VALDINEI FRANCISCO TERRA, inscrito na CI/RG sob nº 9.909.293-9 
SSP/PR e CPF sob nº 061.526.909-51, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° 
GRAU COMPLETO, com lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 31 de maio 
de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 128/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA:  EXONERA ELTON JOSÉ FREIRE DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor ELTON JOSÉ FREIRE, inscrito na CI/RG sob nº 9.260.702-0 SSP/
PR e CPF sob nº 050.642.509-67, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU 
COMPLETO, com lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 31 de maio de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 129/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA:  EXONERA JEOVA DE SOUZA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor JEOVA DE SOUZA, inscrito na CI/RG sob nº 5.345.359-7 SSP/PR 
e CPF sob nº 760.825.989-20, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU 
COMPLETO, com lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de maio de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE EXTINÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.
CONTRATO Nº 001/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL – PR.
CONTRATADA: SIDINÉIA DE SOUZA LEAL.
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo, a extinguir o contrato de trabalho de contratação temporário, 
realizado entre eles na forma das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da solicitação de demissão da contratada e aceitação da contratante, resolvem 
rescindir, nesta data de 31/05/2017, o contrato de trabalho nº 001/2015 firmado em 23/02/2015 por iniciativa do 
trabalhador.
CLÁUSULA SEGUNDA: Todas as verbas trabalhistas devidas em razão do tempo laborado serão quitadas em termo 
específico.
E, por estarem certos justos e acertados, assinam o presente contrato na melhor forma de direito.
Cafezal do Sul – PR, 31 de Maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Contratante
SIDINÉIA DE SOUZA LEAL
Contrata

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 080/2017.
Dispõe sobre demissão de Servidores admitidos por Processo Seletivo Simplificado dando outras providencias.
RESOLVE:
Exonerar os Servidores abaixo relacionados em virtude de vencimento do contrato de admissão pelo Processo 
Seletivo Simplificado (PSS).
SERVIDOR CARGO ADMISSÃO DEMISSÃO EDITAL PSS
ALINE  VITORIA ZANELLA BARROS DE SOUZA PROFESSOR PSS 02/02/2016 02/01/2017 011/2015
ALINE THAIS DE OLIVEIRA PROFESSOR PSS 02/02/2016 02/01/2017 011/2015
DAIANE CIDELE DE SOUZA MOURA PROFESSOR PSS 02/02/2016 02/01/2017 011/2015
JAQUELINE FAVARO PASTORI PROFESSOR PSS 02/02/2016 02/01/2017 011/2015
TAINARA DA BOAVENTURA SOARES PROFESSOR PSS 01/04/2016 02/01/2017 011/2015
MARCIA BATISTA SOARES SCOPARO PROFESSOR PSS 02/02/2016 02/01/2017 011/2015
JOÃO CARLOS RIBEIRO MOTORISTA V PSS 15/07/2016 02/01/2017 014/2016
CLEVERSON TEJERO SIMÕES MOTORISTA V PSS 15/07/2016 02/01/2017 014/2016
JEFERSON DE ALMEIDA SERVIÇOS GERAIS PSS 15/07/2016 19/05/2017 014/2016
Registre-se Publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 31 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 126/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA E SANTANA LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de arroz, para merenda escolar em atendimento da 
Secretaria Municipal de Educação.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 23.220,00 (vinte e três mil, duzentos 
e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 27/2017.
Alto Piquiri - PR, 31 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.263/2017
Dispõe sobre a possibilidade de redução de            jornada de trabalho, para servidores públicos municipais em Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná que, tenham filhos com necessidades especiais e, dá outras providências.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º- Ao Servidor Público Municipal que comprovadamente seja cônjuge, pai, mãe, tutor, curador ou responsável 
pela criação, educação e proteção de pessoas com necessidade especiais, consideradas dependentes sob o aspecto 
sócio- educacional e, em situação que exija o atendimento direto pelo servidor, será concedida redução da jornada 
de trabalho por período de até 50% em sua carga horária normal, sem prejuízo de remuneração e carreira, enquanto 
perdurar a dependência. 
§ 1º- Compreende – se como pessoa com necessidades especiais, aquela que sofre debilidade ou incapacidade física, 
mental ou sensorial, comprovada por perícia médica. 
Art. 2º- Para verificação do disposto acima, o laudo médico será feito obrigatoriamente, por profissionais médicos do 
município, nomeados especialmente para tal.
Art. 3º- A redução de carga horária de que se trata esta lei, dependerá de requerimento do interessado ao titular da 
secretaria em que estiver lotado e, será instruído com documento oficial de identidade e, atestado médico de que a 
pessoa com necessidades especiais encontra-se em tratamento e, necessita assistência médica direta do requerente. 
§ 1º- Quando os pais ou responsáveis da pessoa com necessidades especiais, ambos forem Servidores Públicos 
Municipais, somente um deles poderá fazer uso da redução de carga horária. 
§ 2º- A redução de que trata o caput será concedida pelo prazo máximo de (01) um ano, podendo ser renovada, 
sucessivamente, por iguais períodos, observando sempre o procedimento já descrito nesta lei. 
Art.4º- Durante o período de gozo da redução de carga horária, o Servidor Público Municipal, abster–se-á de 
qualquer atividade remunerada, sob pena de interrupção imediata do benefício, com perda total dos vencimentos ou 
remuneração, até que reassuma a carga horária integral do cargo. 
Art.5º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e dois dias  do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.264/2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, a incluir os Lotes de Terras, 04-R, 05, 
06, 07, 08, 44, 45, 46, 47, 48, 49 E 50-R, em ZEIS – Zonas Especiais de Interesse  Social, que adiante especifica e,  
dá outras providências.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam instituídos como ZEIS - Zonas Especiais de Interesse Social, os seguintes lotes de Terras:
“Lotes de Terras, 04-R, 05, 06, 07, 08, 44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50-R, com área de 72.600,00 m², ou 7,26 hectares, da 
Gleba Aroeira, situada no perímetro suburbano desta Cidade e Comarca, com as  divisas e  confrontações descritas 
na  matrícula nº 25.651  do CRI desta Cidade e Comarca.”
Art. 2º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e dois dias  do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ                                             
LEI Nº 2.265/2017
Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade 
Gaúcha, na forma que especifica, e dá outras providencias.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Associação dos Pequenos e Médios Produtores 
de Cidade Gaúcha, pessoa jurídica de direito privado, com Atividade de Associação de Classe, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.893.128/0001-10.
Art. 2° - A Prefeitura Municipal cede, a título precário, à Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade 
Gaúcha, os Tratores, Máquinas e Implementos Agrícolas, hoje existentes e discriminadas no anexo I, que faz parte 
integrante desta lei, bem como parte dos custos de manutenção preventiva ou corretiva nos mesmos, para o fim de 
atender aos integrantes da referida associação.
§ 1º - As despesas de manutenção dos tratores, máquinas, implementos e equipamentos serão custeados, pela 
Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, incluindo diesel, lubrificantes, pneus, filtros, etc..
§ 2º - As despesas de consertos e reparos das Máquinas e Tratores, serão custeados da seguinte forma: 
a) A Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, será responsável pelos custos e 
despesas com peças e acessórios.
b) A Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, será responsável pelos custos e as despesas de mão-de-obra 
dos consertos e reparos.
§ 3º - Todas as despesas e custos, a qualquer título, com os implementos, serão de responsabilidade da Associação 
dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha.
Art. 3º - A Associação ficará responsável pela contratação de pessoal (associados ou contratados) para operar os 
tratores, máquinas e implementos.
Parágrafo único. O pagamento do pessoal, incluindo as eventuais verbas trabalhistas rescisórias, horas extras, 
adicionais de insalubridade e outras verbas correlatas, serão suportadas pela Associação.
Art. 4º - A renda de serviços prestados a não associados, reverterá integralmente para a Associação dos Pequenos e 
Médios Produtores de Cidade Gaúcha.
Art. 5º - A Associação terá a responsabilidade de atender as normas e legislação vigentes, fornecer e exigir o uso de 
EPI - Equipamento de Proteção Individual.
Art. 6º - Caso a Prefeitura necessite dos tratores, máquinas e implementos, ora cedidos, a associação deverá ceder ao 
município, os tratores as máquinas e equipamentos para execução do trabalho necessário a coletividade.
Art. 7º - A Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, deverá prestar contas dos bens e 
implementos recebidos à Diretoria de Controle Interno da Secretaria Municipal de Finanças, sempre quando exigido.
Art. 8º - A Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, fará um repasse financeiro mensal no valor de R$ 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos reais), para ajuda de custo das despesas mensais da Associação dos Pequenos e Médios Produtores 
de Cidade Gaúcha.
§ 1º - O valor do repasse será atualizado, a cada período de 6 (seis) meses,  pelo IPCA, de acordo com o reajuste 
determinado pelo Governo Federal.
§ 2º - A Associação dos Pequenos e Médios Produtores de Cidade Gaúcha, fará a prestação de contas, deste repasse 
financeiro, conforme instrução e  determinação do setor de contabilidade da Prefeitura Municipal.
Art. 9º O prazo de vigência do convênio será de 2 (dois), podendo ser automaticamente renovado por igual período, 
estando ambas as partes de acordo. 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 2.155/2014 de 06/10/2014, 
e as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e dois dias  do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 2.266/2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Convênio e conceder isenções fiscais relativas à construção de 
unidades habitacionais vinculadas à programas  habitacionais  de  interesse  social, e dá outras providências.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a Loteadora e Incorporadora Residencial 
Vitória Ltda ME, sua sucessora e/ou com as empresas contratadas ou conveniadas desta, para viabilizar a construção 
de unidades habitacionais de interesse social em área urbana deste município.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Loteadora e Incorporadora Residencial Vitória 
Ltda ME, sua sucessora e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de pagamento do Imposto 
Predial Territorial Urbano - I.P.T.U, incidente sobre as áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de 
Interesse Social,  ainda que posteriormente parceladas, até que ocorra a construção de 150 unidades residenciais, 
previstas neste projeto, e a comercialização destas unidades habitacionais.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder isenção do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis – I.T.B.I, incidente sobre a primeira transferência feita pela Loteadora e Incorporadora Residencial Vitória Ltda 
ME, sua sucessora e/ou pelas empresas contratadas ou conveniadas desta ao beneficiário titular do imóvel oriundo do 
parcelamento das áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Loteadora e Incorporadora Residencial Vitória 
Ltda ME, sua sucessora e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N, incidente sobre as operações relativas à construção de 150 unidades habitacionais e 
obras de infraestrutura em áreas destinadas à implantação de Programas Habitacionais de Interesse Social.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder à Loteadora e Incorporadora Residencial Vitória Ltda 
ME, sua sucessora e/ou às empresas contratadas ou conveniadas desta, isenção de taxas referentes à expedição de 
alvará de construção, taxa de aprovação e execução do projeto, alvará de serviço autônomo e habite-se, relativas às 
unidades habitacionais vinculadas à Programas Habitacionais de Interesse Social.
Art. 6º - Esta lei, abrangerá a construção de 150 unidades residenciais, aprovadas e que serão objeto de financiamento 
pela Caixa Econômica Federal.
Art. 7º - A Caixa Econômica Federal, fará o bloqueio de recursos financeiros necessários, para garantir a execução da 
pavimentação asfáltica, de 7.683,05 m², das ruas permutadas com a Loteadora e Incorporadora Residencial Vitória 
Ltda ME, sua sucessora e ou empresas contratadas, aprovadas pela Lei Municipal 2.105/2013, sendo que a liberação 
dos recursos se dará por medição, nos mesmos moldes dos recursos federais gerenciados pela Caixa Econômica 
Federal, que serão autorizados pelo município, mediante planilha de execução dos serviços, aprovadas pela Divisão 
de Engenharia do Município.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

súMULA DE REqUERIMENTo DE RENoVAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo
V.E.F. DE BRITO E CIA LTDA-ME (CNPJ:08.629.915/0001-72) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação 
da Licença de Operação para FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL instalada Rodovia Pr 
082- Antônio Pedroso, S/n°, Km 1,2, Parque Industrial, Douradina-PR. 

súMULA DE RECEbIMENTo DE LICENÇA DE oPERAÇÃo
V.E.F. DE BRITO E CIA LTDA-ME (CNPJ:08.629.915/0001-72) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Operação para FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL (LO N°26185, VAL:07/06/2017) 
instalada Rodovia Pr 082- Antônio Pedroso, S/n°, Km 1,2, Parque Industrial, Douradina-PR. 

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO
ANO 2014
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, com capacidade judiciária, inscrita no CNPJ nº 
00.949.401/0001-92, com sede na Av. Brasil, nº 2580, na Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR., representada pelo 
vereador Presidente Márcio Tadashi Matsumoto,  inscrito no CPF/MF nº 931.675.049-00, nos termos do art. 64 da 
Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste – PR, informamos aos Munícipes que está disponível para consulta 
a Prestação de Contas e o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal Valter Pereira da Rocha, referente ao ano de 2014.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 30 de maio de 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente da Mesa da Câmara Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO
ANO 2014
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, com capacidade judiciária, inscrita no CNPJ nº 
00.949.401/0001-92, com sede na Av. Brasil, nº 2580, na Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR., representada pelo 
vereador Presidente Márcio Tadashi Matsumoto,  inscrito no CPF/MF nº 931.675.049-00, nos termos do art. 64 da 
Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste – PR, informamos aos Munícipes que está disponível para consulta 
a Prestação de Contas e o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal Valter Pereira da Rocha, referente ao ano de 2014.
Cruzeiro do Oeste – PR, dia 30 de maio de 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente da Mesa da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 47/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 32/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança privada não armada, entre 
os dias 23/06/2017 a 29/06/2017, por ocasião dos Jogos Escolares do Paraná 2017, atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09:00 horas do dia 14 de junho de 2017, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 31 de maio de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 69
De 31 de Maio de 2017.
PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o artigo 254, da Lei Complementar n°. 001/2002, de 20 de dezembro de 2002 (Código Tributário do Município). 
DECRETA:
Art. 1°. Fica prorrogado até o dia 30 de Junho de 2017, o prazo de pagamento do IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano, relativo ao exercício de 2017, com desconto de 20% (vinte por cento), para pagamento em parcela única ou 
parcelado em 03 (três) vezes no preço normal, sendo:
Avista com 20% de desconto vencimento 30/06/2017.
I. 1ª Parcela em 30/06/2017
II. 2ª Parcela em 31/07/2017
III. 3ª Parcela em 31/08/2017
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (31/05/2017).
     João Jorge Sossai                                                                                                                Alcindo Fardim 
     Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº. 2.078/2017 
De 31 de Maio de 2017.
Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Douradina no valor 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.003.04.272.0005.2.014 - Pagamento de aposentados e pensionistas 
Fonte - 3000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.1.90.03.00.00 - Pensões do RPPS e do Militar  80.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  80.000,00
Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte 1000 - Recursos Livres 80.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   80.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um  dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (31/05/2017). 
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
 LEI Nº. 2.079/2017
 De 31 de maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, de 
21/06/2016 - LDO e na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
2.014 PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS 80.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  80.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um  dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (31/05/2017). 
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº. 2.080/2017
De 31 de maio de 2017
Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e       dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$ 
449,98 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), de acordo com a seguinte classificação 
orçamentária:
07 - Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos  
07.002 - Divisão de Obras e Engenharia 
07.002.15.451.0010.1.141 - Recape de Vias Urbanas/Convênio e Contrapartida 
Fonte – 31772 - Convênio Recape/SEDU 
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições  449,98
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   449,98
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2017.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.1.00.00.00.00 Transferências da União 
1.7.2.1.01.00.00.00 Participação na Receita da União 
1.7.2.1.01.02.00.00 Cota – Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 449,98
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 449,98
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um  dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (31/05/2017). 
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº. 2.081/2017
De 31 de maio de 2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir um projeto no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, de 
21/06/2016 - LDO e na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
1.141 RECAPE DE VIAS URBANAS/CONVÊNIO E CONTRAPARTIDA 449,98
TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  449,98
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um  dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (31/05/2017). 
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº. 70
De 31 de Maio de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.078  de 31 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de 
Douradina no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.003.04.272.0005.2.014 - Pagamento de aposentados e pensionistas 
Fonte - 3000 - Recursos Livres – Exercícios Anteriores  
3.1.90.03.00.00 - Pensões do RPPS e do Militar  80.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  80.000,00
 Art. 2º.  Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte 1000 - Recursos Livres 80.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   80.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um  dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (31/05/2017). 
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº. 71
De 31 de Maio de 2017
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.080  de 31 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de 
R$ 449,98 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), de acordo com a seguinte classificação 
orçamentária:
07 - Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos  
07.002 - Divisão de Obras e Engenharia 
07.002.15.451.0010.1.141 - Recape de Vias Urbanas/Convênio e Contrapartida 
Fonte – 31772 - Convênio Recape/SEDU 
3.3.30.93.00.00 - Indenizações e Restituições  449,98
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   449,98
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto neste Projeto será utilizado, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 
4.320/64 o recurso proveniente de provável excesso de arrecadação no exercício de 2017.
1.7.0.0.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1.7.2.0.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais 
1.7.2.1.00.00.00.00 Transferências da União 
1.7.2.1.01.00.00.00 Participação na Receita da União 
1.7.2.1.01.02.00.00 Cota – Parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Mensal 449,98
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 449,98
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um  dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (31/05/2017). 
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 25/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: JANAINA A. S. FUCHS - ME, com sede na Av. Barão do Rio 
Branco, nº 678, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.303.259/0001-
77, por ter apresentado o Menor Preço no valor de  R$-14.000,00(quatorze mil reais),  na data de 25/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (25/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 25/05/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de tinta e materiais para pintura, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
JANAINA A. S. FUCHS - ME, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 678, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.303.259/0001-77, por ter apresentado o Menor Preço no valor  de  
R$-14.000,00(quatorze mil reais),  na data de 25/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete 
(25/05/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de tinta e materiais para pintura, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 026/2017
ID: Nº. 1459
Data do Contrato: 25/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
JANAINA A. S. FUCHS - ME, com sede na Av. Barão do Rio Branco, nº 678, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de 
Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 18.303.259/0001-77, por ter apresentado o Menor Preço no valor de  R$-
14.000,00(quatorze mil reais),  na data de 25/05/2017.
Adjudicado e homologado em 25/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (25/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2017.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 
227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 25/05/2017.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: J. C. QUINHONE - ATACADISTA-EPP, com sede Rua 
Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor de  R$-33.000,00(trinta e três mil reais),  na data 
de 25/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (25/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 24/05/2017 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL do tipo menor Preço (Lote).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
J. C. QUINHONE - ATACADISTA-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor  de  
R$-33.000,00(trinta três mil reais),  na data de 24/05/2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete 
(25/05/2017).  
Fábio da Silva
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de uniformes para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 027/2017
ID: Nº. 1460
Data do Contrato: 25/05/2017 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADOS: 
J. C. QUINHONE - ATACADISTA-EPP, com sede Rua Natalina Giroto Spina nº. 2319, Jardim União, CEP. 87.508-160, 
em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, por ter apresentado o Menor Preço no valor  de  
R$-33.000,00(trinta três mil reais),  na data de 24/05/2017.
Adjudicado e homologado em 25/05/2017
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (25/05/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

       

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA 190/2017
SUMULA: Designa os servidores abaixo para prestar serviços no controle de distribuição de combustível.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores municipais, senhores ANTÔNIO JOSÉ GOMES, brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF 
nº 982.876.646-34, e ROSIVALDO APARECIDO COSTA, brasileiro, Casado, inscrito no CPF/MF nº 025.622.689-03, 
para prestarem os serviços no controle de distribuição e utilização dos combustíveis, em conjunto ou separadamente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as portarias 099/2013 e 028/2017. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 1º de junho de 2017Umuarama Ilustrado b5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 31/05/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.36.00.00.00 ICMS. DESONERAÇÃO 31/05/2017 3.001,66           Custeio/investimento
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 31/05/2017 848,61              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 31/05/2017 32.813,85         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
2472.99.99.04.00 CONVÊNIO CONSTRUÇÃO MEU CAMPINHO - PARANACIDADE 12/05/2017 20.546,40         Investimento
2472.99.99.04.00 CONVÊNIO CONSTRUÇÃO MEU CAMPINHO - PARANACIDADE 31/05/2017 20.040,21         Investimento
Douradina-PR; 31 de Maio de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 085/2017
SÚMULA: INSTITUI E DESIGNA MEMBROS PARA A COMISSÃO DE ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2018/2021, PROGRAMAÇÃO ANUAL DE 
SAÚDE DE 2018, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, no uso de suas atribuições 
legais, e
Consiederando, o disposto nos Artigos 198 e 200, da Constituição Federal de 1988, 
que definem os princípios de organização do Sistema Único de Saúde; 
Considerando, a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Saúde, conforme 
estabelecido através das Leis nº 8.080/90 e nº 8.142/90; e
Considerando, o Decreto 5.839 de doze de julho de 2016 e a Resolucão 453 de doze 
de junho de 2016 do Conselho Nacional de Saúde.
DECRETA:
Art. 1°. Fica instituido a Comissão de Elaboração, do Plano Municipal de Saúde de 
Município de Esperança Nova, para o quadriênio 2018 a 2021 e do Plano Anual de 
Saúde 2018.
Art. 2°. A comissão será responsável por organizar e conduzir todo processo 
de elaboração do Plano Municipal de Saúde e do Plano Anual de Saúde, sob a 
Cordenação geral do Senhor João Batista Ianque e  Senhora Ana Claudia Baliski 
Carvalho.
Art. 3°. Fica Designado o membros abaixo relacionados para comporem a Comissão 
de Elaboração, do Plano Municipal de Saúde e do Plano Anual de Saúde 2018:
Presidente: João Batista Ianque.
Vice Presidente: Edson Jaques dos Santos.
Secretaria: Ana Claudia Baliski Carvalho.
Vice Secretaria: Andrea Juliana Farias.
Membro: Edinelson Castellini.
Membro: Maria Santíssima Fernandes Lomba.
Membro: Odair Jose de Souza Braga.
Membro: Amanda Naiara Bolsanelo Dudek.
Membro: Raquel Munarin.
Membro: Mauricio Zanferrari Braga.
Membro: Valdirene Beatriz Arias Delicoli.
Membro: Thiago Silva de Campos
Membro: Geida Zamara Vigo
Membro: Jose Aparecido Fernandes Lopes
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua públicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta e 
um dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA CRIANÇA 
E Do ADoLEsCENTE DE EsPERANÇA NoVA – PR.

Resolução: 02/2017.
Súmula: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação para Incentivo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo ( SCFV). O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Esperança Nova -PR no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Nº.068/98, Lei Complementar nº.575/2013.
Resolve:
Art.I.Aprovar o Plano de Ação  para Incentivo do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo – SCFV. 
Art.II. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova, 31 
de Maio de 2017. Presidente do CMDCA: Maria Aparecida Reis Martins.

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA 
soCIAL DE EsPERANÇA NoVA-PR.

RESOLUÇÃO: 004/2017
SÚMULA: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação para Incentivo do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo ( SCFV).  O Conselho Municipal da 
Assistência Social (CMAS), no uso de suas Atribuições Legais que lhe confere a Lei 
071/98 de 18 de novembro de 1998:
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Plano de Ação para Incentivo do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo - SCFV.
 Art: II Esta Resolução entra em vigor na data da sua Publicação. Sem mais nada 
a tratar encerrou-se a reunião, lavrei a presente Ata que será assinada por mim e 
demais conselheiros presentes. Esperança Nova Paraná, aos trinta e um dias do mês 
de Maio de dois mil e dezessete, Valquiria dos Santos Ochman, Presidente do CMAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº. 086/2017
Homologa Julgamento proferido pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações e demais membros, do Processo Licitatório nº. 25/2017, modalidade 
Tomada de Preços - nº. 02/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações e demais membros na Modalidade Tomada de Preços para 
Contratação de empresa que possui em seu quadro de profissionais, engenheiro civil 
e/ou arquiteto e engenheiro em Segurança do Trabalho para prestação de serviços 
alternadamente, na área de Planejamento, execução, acompanhamento e controle 
de atividades da Administração ligadas à arquitetura/engenharia civil e Segurança 
do Trabalho, respeitadas a formação e legislação profissional e os regulamentos do 
serviço, para até 31/12/2017, a favor da empresa :
VENCEDOR VALOR R$
A K UMUARAMA ARQUITETURA E DESIGNER LTDA, CNPJ 24.654.288/0001-86 
TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS:
R$ 4.100,00 (Quatro mil e cem reais) (valor mensal) 
VALOR TOTAL R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 31(trinta 
e um) dias do mês de Maio de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 

 

PORTARIA 191/2017 

 
SUMULA: Nomeia comissão para recebimento e conferência de 

bens e/ou serviços ou contratados e da outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para Recebimento e 

Conferência de Bens e/ou Serviços Contratados do Município, composta pelos seguintes 

membros: 

CPF/MF Nome Departamento 

044.558.339-86 

096.267.819-80 

Valdeir Alves Felipe 

Gustavo Gomes Belini 

Educação e Cultura 

526.884.969-72 

047.279.099-44 

Flávio Rocha Ribeiro 

Helton Pinto de Castro 

Agricultura e Meio Ambiente 

026.233.649-90 

994.105.329-49 

Valdirene da S. Pereira Santos 

Walkiria Eloi Benedito 

Assistência Social 

017.781.749-65 

039.287.449-09 

João Batista Ianque 

Ana Claudia Baliski Carvalho 

Fundo Municipal de Saúde 

014.715.219-40 

025.622.689-03 

Marli S. Hidalgo Martinez 

Rosivaldo Ap. dos S. Costa 

Administração 

483.254.229-04 

107.587.548-09 

Abel Lopes Marques 

Cesar Eledir Gabelini 

Obras e Serviços Públicos 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a portaria 098/2013.  
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Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do 

Paraná, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 814/2017
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio 
Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA, na forma e condições previstas pela Lei Federal nº 11.107/2005 
e Decreto nº 6.017/2007 e dá outras providências;
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir 
Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica autorizado o Município de Esperança Nova a ratificar sua participação 
no Consórcio Intermunicipal Para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA constituído pelos Municípios de Alto Paraíso, Altônia, 
Esperança Nova, Guaíra, Icaraíma, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa, aos 
ditames da Lei Federal nº 11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007, visando possibilitar 
a gestão associada de serviços públicos, através do gerenciamento, planejamento, 
coordenação e execução, nas áreas de Conservação, Proteção e Manejo de Áreas 
Legalmente Protegidas.
Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar 
sua execução orçamentária ao novo regime jurídico para Consórcios Públicos 
adotado pela Lei Federal nº. 11.107/2005, de forma a manter as responsabilidades 
administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 
Art. 2º. O CORIPA, em razão de sua alteração estatutária, será constituído sob a 
forma de Consórcio Público, com personalidade jurídica de direito público, regido por 
normas de direito público conforme legislação pertinente.
Parágrafo único. Os efeitos previstos no caput desse artigo será retroativo a data 
de entrada em vigor da Lei nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e do Decreto nº 6.017 
de 17 de janeiro de 2007, respeitando o direito adquirido, ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada.
Art. 3º. O Município de Esperança Nova poderá firmar contrato de gestão associada 
com o CORIPA, visando à execução direta ou indireta, suplementar ou complementar 
dos serviços públicos municipais de meio ambiente e gestão de área legalmente 
protegidas, aterros sanitários, sistema e coleta e disposição de resíduos sólidos 
urbanos, dispensada a licitação, nos termos da lei.
Parágrafo único. Constituem ainda serviços públicos, passíveis de gestão associada, 
concessão, permissão, parcerias e termos similares, a serem executados pelo 
Consórcio Público em favor do Município, as ações concernentes à manutenção, 
operacionalização e ampliação dos serviços de Meio Ambiente já prestados pelo 
Consórcio, a administração de programas governamentais, projetos afins e a criação 
de novos serviços de promoção do desenvolvimento sustentável de interesse do 
Município consorciado.
Art. 4º. O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao Município pela 
prestação de serviços, referidos no artigo anterior.
Art. 5º. Com objetivo de atender os termos da Lei Complementar n°. 101/2000, o 
Consórcio deverá fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas do Município de todas as despesas e receitas realizadas, 
para que possam ser contabilizadas em suas contas, para cumprimento das diretrizes 
orçamentárias anuais. 
Art. 6º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto 
na Lei nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto  nº 6.017 de 17 de janeiro de 2007.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, Revogando a Lei Municipal 
nº 343/2008 e demais disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta e 
um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
LEI Nº 815/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2017 
e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2017, um 
crédito especial no valor de 501.590,00 (quinhentos e um mil e quinhentos e noventa reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.6.1.99.07.00.00 * 794 Convenio – 819276/2015 – Pavimentação 255.740,00
1.7.6.1.99.08.00.00 * 795 Convenio – 819842/2015 – Pavimentação 245.850,00
TOTAL 501.590,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 009 15.451.1015.2.122 * 794 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 255.740,00
03 009 15.451.1015.2.122 * 795 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 245.850,00
TOTAL 501.590,00
* 794 – Convenio 819276/2015 - Pavimentação;
* 795 – Convenio 819842/2015 – Pavimentação.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ  
ATO DA MESA Nº. 021/2017
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 011/2017
OBJETO: Aquisição de 500 (quinhentas) capas para Projeto de Lei, tamanho 
24x33cm, cor Amarela,com Brasão da Câmara Municipal de Icaraíma,Estado 
do Paraná,para serem consumidas durante o Exercício 2017/2018.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                              RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
                              CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 350,00(trezentos e cinqüenta reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem 
rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA CAMPANA LTDA.
                      AV.PARANÁ,5720 – ZONA III
 UMUARAMA - PR 
 CNPJ N.º 81.851.362/0001-98
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 002/2017 de 
08/03/2017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de 
licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 31 de Maio de 2017
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                          1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 4.183/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.382 de 31 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a Programação Financeira no limite de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 
mediante a seguinte ordem classificatória: 
13.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.060 Gabinete da Secretária do Meio Ambiente
4.4.90.52.00 525 Equipamento e Material Permanente 20.000,00
06.00 SECRETARIA OBRAS SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
4.4.90.52.00 157 Equipamento e Material Permanente 15.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)    35.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
06.00 SECRETARIA OBRAS SERVIÇOS PUBLICOS E RODOVIARIO
06.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
3.1.90.05.00 134 Outros Benefícios Previdenciários dos Servidores 5.000,00
3.3.90.30.00 140 Material de Consumo 30.000,00
FONTE 000 Recursos Ordinários (livres)    35.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.182/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Especial nº 1.378 de 31 de Maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente 
exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 e 
Programação Financeira no limite de R$ 336.376,05 (Trezentos e trinta e seis mil 
trezentos e setenta e seis reais e cinco centavos), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
13.00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
13.01 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
18.541.0020.2.060 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.51  Obras e Instalações 336.376,05
Fonte de Recurso 000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 336.376,05
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 336.376,05
TOTAL   336.376,05
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.089/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 036/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 
036/2017, em favor empresa GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA, que tem como objeto contratação de empresa 
para aquisição de 1 telefone sem fio com ramal que será utilizado na secretaria da 
educação do município de Ivaté, com vigência até 31 de Agosto de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 dias do mês de maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 954/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EVANDRO ALVES DO CARMO 03078999939,
CNPJ: 22.701.246/0001-23
OBJETO: Aquisição de móveis de escritório (escrivania, armário, balcão ficheiro 
e mesa) para o gabinete do prefeito e departamento de licitações da prefeitura 
municipal de Ivaté.
VALOR TOTAL: R$ 6.300,00 (Seis mil e trezentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Agosto de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 035/2017
PROCESSO Nº 587/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 MINI SISTEM 220 WTS QUE SERÁ USADO NAS 
AULAS DE BALÉ NA CASA DA CULTURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
CNPJ: 77.941.490/0253-01
VALOR MÁXIMO: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2017

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANÇA E Do ADoLEsCENTE

Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 05/2017
Súmula: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação para incentivo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria 
Helena, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), 
pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, considerando,
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião extraordinária realizada no dia 30/05/2017, resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – SCFV, do Fundo Estadual para Infância e Adolescente – FIA.
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros 
presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 30 de maio de 2017.
Leandro Alves Monteiro 
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MARIA HELENA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2017
LOCAL, DATA, HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS – No setor de licitação na Prefeitura Municipal de Maria Helena Paraná, 
Praça Brasil 2001, no dia 19 de junho de 2017, até às 11h00min.
LOCAL ONDE ADQUIRIR O EDITAL – No portal da transparência da prefeitura 
municipal.
OBJETO: Construção do novo Prédio do CONSELHO TUTELAR Localizada na 
Avenida Paraná, 1471, centro no Município de Maria Helena, no Estado do Paraná.
Maria Helena - PR, 30 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 046/2016.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e 
prestação de serviços para manutenção de bombas injetoras e bicos.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município..
Endereço: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 14/06/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 14/06/2017, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 31 de maio de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 042/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DHM SERVICE EIRELLI - EPP
CNPJ: 15.127.902/0001-60
BASE LEGAL: Pregão Presencial0 nº 025/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produção original (ABNT NBR 15296) às Vans –Ambulâncias, conforme 
especificações constantes do edital
VALOR GLOBAL: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos mensalmente, 
em até 10 (dez) dias após o empenho, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, 
sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 31/05/2017
TÉRMINO: 31/05/2018
Mariluz, 31 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
DHM SERVICE EIRELLI - EPP
CNPJ: 15.127.902/0001-60
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 043/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: J. R. DA CUNHA AUTOPEÇAS
CNPJ: 03.819.459/0001-00
BASE LEGAL: Pregão Presencial0 nº 025/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produção original (ABNT NBR 15296) às Vans –Ambulâncias, conforme 
especificações constantes do edital
VALOR GLOBAL: R$ 96.300,00 (noventa e seis mil e trezentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos mensalmente, 
em até 10 (dez) dias após o empenho, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, 
sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 31/05/2017
TÉRMINO: 31/05/2018
Mariluz, 31 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
J. R. DA CUNHA AUTOPEÇAS
CNPJ: 03.819.459/0001-00
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 044/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO - LTDA
CNPJ: 77.647.048/0001-10
BASE LEGAL: Pregão Presencial0 nº 025/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produção original (ABNT NBR 15296) às Vans –Ambulâncias, conforme 
especificações constantes do edital
VALOR GLOBAL: R$ 61.350,00 (sessenta e um mil e trezentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos serviços, serão pagos mensalmente, 
em até 10 (dez) dias após o empenho, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, 
sem emendas e sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 31/05/2017
TÉRMINO: 31/05/2018
Mariluz, 31 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO - LTDA
CNPJ: 77.647.048/0001-10
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 16/2015 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE MARILUZ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO 
PREGÃO 006/2015.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. VALDELEIS MOREIRA RAMOS, brasileiro (a), portador (a) do RG. 8.707.689-
0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 036.453.149-54, residente e domiciliado 
na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da RAMOS & GARCIA 
MADEIRAS LTDA - ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 016/2015, 
para o dia 09/08/2017, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 06 de abril de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Valdeleis Moreira Ramos
Prefeito Municipal  Proprietário
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 54/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR 
CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, ETC., 
DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 027/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, 
do outro lado o Sra. CIBELE HANNUN GODOY NAGAO, brasileiro (a), portador 
(a) do RG. 5.994.110-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 730.459.779-87, 
residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representante da 
AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 054/2016 
para o dia 31/05/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Cibele Hannun Godoy Nagao 
Prefeito Municipal  Sócia
Contratante   Contratada
Testemunhas: 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 087/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresas especializadas no 
ramo para o fornecimento futuro de Emulsão Asfáltica (TIPO RM 1C) e CBUQ 
(concreto betuminoso usinado a quente), os quais serão utilizados no 
recapeamento e manutenção da malha viária urbana e rural do Município de 
Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 14 de junho de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 31 de maio de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2017 
PREGÃO Nº 16/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo relacionada, visando 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar para uso no Centro Municipal de Saúde 
(Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de Esperança Nova – 
Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de 
Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
ASSUNÇÃO  E MORETTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 08.219.262/0001-53, com sede na Av. 
Paraná, nº 8081, na cidade de Umuarama - PR, neste ato representada pelo Sr. (a) Paulo Robson Moretto, portador (a)da CI/RG: 
9.087.736-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 051.529.499-38, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
1 50 GL Água destilada para auto-clave, Galão contendo 5 litros.
 SSPLUS 9,59 479,50
3 10 CX Água para injeção frasco com 10ml, caixa com 200 unidades 
ISOFARMA 43,90 439,00
7 40 CX Agulha descartável hipodérmica estéril Embalada unitariamente, acondicionadas 
1,20 x 40 mm gauge/polegadas 18g 1 ½ Cânula siliconada, atóxicas e apirogênicas que desliza facilmente, diminuindo a dor do paciente. 
Bisel trifacetado em aço inoxidável que torna a aplicação mais fácil e reduz a dor do paciente. Canhão colorido para facilitar a identificação 
visual do calibre da agulha. Protetor plástico que garante a total proteção da agulha para um melhor acoplamento à seringa. Código e  nas 
embalagens unitárias e nas caixas das agulhas. Embalagem: 21 x 10 x 5 cm (largura x profundidade x altura) Caixas secundárias com 
100 unidades (CONSIDERANDO CAIXAS COM 100 UNIDADES) DESCARPACK 10,10 404,00
10 30 CX Algodão Hidrófilo 500 gramas, 100% algodão, em camadas sobrepostas (manta 
fina) contínuas, em forma de rolo, provido de papel apropriado em toda sua extensão, o algodão devera apresentar: aspecto homogêneo 
e macio, boa absorvência, inodoro, ausência de grumos ou quaisquer impurezas, cor branca, no mínimo 80% de brancura, peso liquido 
500 gramas, embalado em saco plástico individual,  (caixa com 16 rolos). MINASREY 11,49 344,70
11 10 UN Almotolia de Plástico, com tampa, capacidade para 250ml, composta de 3 partes: 
bisnaga, bico rosqueador e tampa; confeccionada inteiramente em plástico apropriado, resistente, flexível, bisnaga inteiriça, cor âmbar, 
com paredes uniformes em sua espessura e diâmetro regular em toda extensão: bico confeccionado em plástico flexível, provido de 
encaixe adequado para fechamento perfeito; rosqueador confeccionado em plástico rígido provido de rosca, proporcionando perfeito 
encaixe de bisnaga: tampa confeccionada em plástico rígido. J. PROLAB 2,80 28,00
19 5 UNI Benzina (hexano) Éter de petróleo entre 35-90ºc emprega-se como solvente e 
como extractante. 1.000 ml VICPHARMA 26,20 131,00
25 200 UNI Cateter intravenoso (Abocath), tamanho 22 G, agulha siliconizada com bisel bi-
angulado e trifacetado. Protetor do conjunto agulha/cateter. SOLIDOR 0,94 188,00
27 2 CX Cateter intravenoso periférico Calibre 22 g Tipo por fora da agulha, estéril, 
descartável confeccionado em Nylon ou poliuretano de forma a ser resistente a torção, atóxico constituído por: 1) agulha siliconada com 
bisel triangulado e trifacetado, com adequada angulação e perfeita afiação, sem rebarbas ou resíduos de manufatura de aço. Facilita a 
punção e penetração reduz o traumatismo nos tecidos.2)cateter raiopaco e flexível. Assegura perfeita visualização através de raio x. 3) 
protetor do conjunto agulha/cateter. Garante a integridade da agulha até o momento do uso. Seu formato anatômico permite a remoção 
com apenas um das mãos. 4) conector luer lok universal codificado por cores com ranhuras para fixação. 5) câmara de fluxo sanguíneo 
(mandril) em material apropriado que permita rápida visualização do sangue no momento exato da punção, tem desenho que melhora a 
empunhadura. 6) tampa da câmara de refluxo com micro estrias. Caixa com 100 unidades. SOLIDOR 91,49 182,98
30 10 UNI CLOREXIDINA AQUOSA 0,2%  Uso Tópico, frasco com 1000ML 
RIOQUIMICA 14,00 140,00
44 70 UNI Esparadrapo Impermeável 10cm, confeccionado em tecido 100% algodão, 
cor branca, medindo 10cm x 4,5m, isento de substancias alérgicas e germes patogênicos, impermeabilidade dorsal adequada a sua 
finalidade, flexibilidade suficiente para adaptar-se as dobras da pele sem que ocorra excessiva pressão ou fácil desprendimento, massa 
uniformemente distribuida, adequada fixação de camada adesiva no pano base, fácil remoção sem deixar resíduos ou manchas na 
superfície,bordas devidamente moldadas a fim de evitar soltura dos fios, apresentando enrolado em carretel plástico com capa de 
proteção. MISSNER 7,00 490,00
46 20 UNI Estetoscópio adulto. Especificações Técnicas Mínimas: Olivas em silicone 
transparente com acabamento sem rebarbas, conjunto biauricular em metal cromado, flexível na curvatura do tubo Y, auscultador simples, 
adulto, com diafragma de alta sensibilidade. Tubo Y em plásticos na cor preta G-TECH 16,89 337,80
47 5 UNI Estetoscópio profissional duo sonic, modelo para pediatria. Auscultador com 
tamanho reduzido para perfeita adaptação em crianças, permitindo a auscultação dos sons de baixa e alta freqüência. Sistema 
patenteado de diafragma flutuante que garante tensão uniforme. G-TECH 14,25 71,25
49 3 CX Fio de sutura de nylon monofilamento preto, nr.2-0, com agulha de 25mm estriada, 
3/8 círculo triangular cortante, envelope com 1 fio de 45 cm de comprimento, estéril, com tamanho de agulha desenhado em tamanho 
real e símbolo do tipo de agulha impresso no envelope interno, embalagem interna cartonado e externa em papel grau cirúrgico e filme 
plástico. Caixa com 24 unidades. TECHNOFIO 43,25 129,75
50 3 CX Fio de sutura de nylon monofilamento preto, nr.3-0, com agulha de 30mm estriada, 
3/8 círculo triangular cortante, envelope com 1 fio de 45 cm de comprimento, estéril, com tamanho de agulha desenhado em tamanho 
real e símbolo do tipo de agulha impresso no envelope interno, embalagem interna cartonado e externa em papel grau cirúrgico e filme 
plástico. Caixa com 24 unidades. TECHNOFIO 45,00 135,00
51 3 CX Fio de sutura de nylon monofilamento preto, nr.4-0, com agulha de 2.0cm estriada, 
1/2 círculo triangular cortante, envelope com 1 fio de 45 cm de comprimento, estéril, com tamanho de agulha desenhado em tamanho 
real e símbolo do tipo de agulha impresso no envelope interno, embalagem interna cartonado e externa em papel grau cirúrgico e filme 
plástico. Caixa com 24 unidades. TECHNOFIO 45,00 135,00
52 1 CX Fio de sutura de nylon monofilamento preto, nr.5-0, com agulha de 2.0cm estriada, 
3/8 círculo triangular cortante, envelope com 1 fio de 45 cm de comprimento, estéril, com tamanho de agulha desenhado em tamanho 
real e símbolo do tipo de agulha impresso no envelope interno, embalagem interna cartonado e externa em papel grau cirúrgico e filme 
plástico. Caixa com 24 unidades. TECHNOFIO 47,00 47,00
53 5 CX Fio de sutura, catgut cromado, absorvível nr 5-0mm com agulha de 30mm 
3/8 circulo com 75cm de comprimento, embalado individual em solução amaciante de 89,5% de álcool isopropílico p.a., 1,0% de 
dietiletanolamina, 0,25% de banzoato de sódio (grau farmacêutico USP) e água estéril para injeção q.s. para 100%. Caixa com 24 
unidades. TECHNOFIO 112,80 564,00
55 200 UNI Fita Micropóre 25mm x 10m, hipoalergênico constituída de rayon viscoso 
não trancado, poroso, superfície adesiva impregnada de substancia a base de éter sintético, quimicamente inerte. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. MISSNER 2,43 486,00
58 5 UNI Gel Condutivo para ultra-som (e.c.g.), galão contendo 5kg, embalagem constando 
os dados de identificação, procedência, nr do lote, data de fabricação e validade. ADLIN 34,75 173,75
59 40 CX Haste Flexível com pontas de algodão, caixa com 75 unid. 
THEOTO 2,57 102,80
60 10 UNI Hipoclorito de sódio 1% - desinfetante de uso geral, embalagem de 5 Litros. 
VICPHARMA 14,75 147,50
63 3 cx Lamina de bisturi esterilizada n°21, Confeccionadas em aço carbono, embaladas 
individualmente em material aluminizado Apresentação: caixa com 100 unidades ADVANTIVE 33,75 101,25
68 10 UNI Luvas cirúrgicas de látex-esteril 7.0 (Artigo Médico Hospitalar de uso único prontas 
para uso, puro látex super resistente lubrificadas com pó bioabsorvivel,embaladas em papel grau cirúrgico) DESCARPACK 1,48 
14,80
79 5 UNI Papagaio confeccionado em polipropileno, com alça e tampa, capacidade 1000ml. 
CIRURGICA BRASIL 7,00 35,00
85 10 UNI PVPI degermante anti-septico a base de pvpi contendo tensoativos e agentes 
umectantes com atividade residual decorrente da liberação continua de 1% de iodo. Aplicabilidade: degermacao do campo cirúrgico e das 
mãos no pré-operatorio.  Nas embalagens devem constar data de fabricação e validade frasco plástico: 1000ml – produto nacional. 
RIOQUIMICA 19,60 196,00
86 10 UNI PVPI tópico 1000 ml- iodopovidona – anti- séptico em meio aquoso contendo 1ºde 
iodo ativo , uso tópico esterno adulto e pediátrico, com ação rápida e efeito prolongado mesmo em presença de matéria orgânica, ativo 
contra todas as formas de bactérias não esporuladas, fungos e vírus, sem irritar nem sensibilidade a pele, sendo facilmente removível em 
água. RIOQUIMICA 16,30 163,00
88 2 UNI Reanimador manual (ambú) de vinil adulto: balão em vinil 0,5 litros.  Balão auto-
inflável em vinil, máscara facial com bojo em policarbonato e coxim de vinil inflável, conexão de entrada para alimentação com oxigênio, 
válvula unidirecional de policarbonato com válvula de segurança e bolsa para transporte. Cor: verde. PROTEC 277,00 
554,00
91 10 PCT Saco de lixo hospitalar infectante Na cor branca leitoso alta densidade espessura 
2,8 micra 50 litros capacidade de 15,0 kg medindo 1,50 x 63,00cm (l x a) confeccionado em polietileno linear virgem, fator que garante 
maior resistência ao produto. Possui identificação de fabricante, nº do lote, simbologia de infectante posicionada a um terço de altura a 
partir do fundo, tem sistema de fechamento através de lacre permitindo assim maior vedação. Pacote com 100 unidades. 
NECKPLAST 34,70 347,00
92 50 UNI Saco para Lixo Hospitalar Branco Leitoso 100 Lts. Confeccionado em polietileno 
de baixa densidade linear virgem, fator que garante maior resistência ao produto. NECKPLAST 49,70 
2.485,00
96 50 CX Seringa Descartável de 05ml sem agulha, confeccionada em polipropileno 
translúcido transparente, atóxico, com graduação externa milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok,, com localização central, embolo com 
trava, pistão de borracha atóxico siliconada, embalada individualmente em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em 
pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, reembalado em caixa com 100 unidades. DESCARPACK 15,98 
799,00
100 10 UNI Solução de Manitol 20% 250ml . Validade mínima de 02 anos JP 
5,27 52,70
101 20 UNI Solução de Ringher com Lactato de Sódio 500ml. Validade mínima de 02 anos. 
SANOBIOL 4,15 83,00
106 1.500 UNI Solução injetável intravenoso  de sistema fechado de solução glicofisiológica,  250 
ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente.  Tipo bolsa flexível e vedada de pvc. 
SANOBIOL 3,15 4.725,00
108 10 UNI Sonda Foley, calibre 12, balão de 05 CC, confeccionada em borracha natural, 
siliconada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta devera ser arredondada com dois orifícios laterais em lados 
opostos e na mesma altura) cada sonda devera apresentar a marca comercial, nr. do calibre e capacidade do balão estampados em local 
de fácil visualização e de caráter permanente, embalado individualmente em papel grau cirúrgico. SOLIDOR 3,89 
38,90
109 10 UNI Sonda Foley, calibre 14, balão de 05 CC, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta devera ser arredondada com dois orifícios laterais em lados 
opostos e na mesma altura) cada sonda devera apresentar a marca comercial, nr. do calibre e capacidade do balão estampados em local 
de fácil visualização e de caráter permanente, embalado individualmente em papel grau cirúrgico. SOLIDOR 3,89 
38,90
110 10 UNI Sonda Foley, calibre 16, balão de 05 CC, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta devera ser arredondada com dois orifícios laterais em lados 
opostos e na mesma altura) cada SOLIDOR 3,89 38,90
111 10 UNI Sonda Foley, calibre 18, balão de 05 CC, confeccionada em borracha natural, 
siliconizada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta devera ser arredondada com dois orifícios laterais em lados 
opostos e na mesma altura) cada sonda devera apresentar a marca comercial, nr. do calibre e capacidade do balão estampados em local 
de fácil visualização e de caráter permanente, embalado individualmente em papel grau cirúrgico. SOLIDOR 3,89 
38,90
112 100 CX Talas de alumínio 12cm x 250mm POLAR FIX 5,00 500,00
117 1 UNI Tubo Endotraqueal 3.5 mm de material plástico utilizado para entubação 
endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Embalagem individual tipo Blister, de fácil abertura em Papel grau Cirúgico; 
Sem Balão SOLIDOR 4,35 4,35
118 3 UNI Tubo Endotraqueal 4.5mm de material plástico utilizado para entubação 
endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Embalagem individual tipo Blister, de fácil abertura em Papel grau Cirúgico; 
Sem balão SOLIDOR 4,35 13,05
119 5 UNI Tubo Endotraqueal 6.0mm de material plástico utilizado para entubação 
endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Embalagem individual tipo Blister, de fácil abertura em Papel grau Cirúgico; 
Sem Balão SOLIDOR 4,35 21,75
120 5 UNI Tubo Endotraqueal 7.5mm de material plástico utilizado para entubação 
endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Embalagem individual tipo Blister, de fácil abertura em Papel grau Cirúgico; 
Sem Balão SOLIDOR 3,99 19,95
123 10 UNI Vaselina Líquida. Frasco com 1000ml. RIOQUIMICA 26,50 
265,00
Valor Total: R$ 15.692,48 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar para uso no Centro 
Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária), de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 16/2017 e Processo nº 27/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da data de assinatura 
desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado 
o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação 
de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento da requisição pela empresa 
da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa, correndo por conta 
do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento a 
todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto 
(s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, 
previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma 
prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus 
para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da 
data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face 
da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das 
alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 
do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal 
à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, 
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das 
propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre 
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas,  em até 30 (trinta) 
dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo 
responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a 
certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de 
sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o 
fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, 
até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou 
condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se 
for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à 
Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as 
seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às 
sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e 
pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal 
a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município 
de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado 
do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais 
assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua 
contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pelo 
setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e 
efeitos de direito.
Esperança Nova, 30 (trinta) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Paulo Robson Moretto 
ASSUNÇÃO  E MORETTO LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2017 
PREGÃO Nº 16/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica Pau, nº 1211, na cidade de Arapongas - PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) Michele Cristina Cardoso da Silva Machado, portador (a)da CI/RG: 7.857.674-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 878.622.989-34, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
34 400 PCT Compressa de gaze hidrófila confeccionada em fios 100% algodão 
em tecido tipo tela com oito camadas e cinco dobras,13fios/cm2, com dimensão de 7,5x7,5cm quando fechadas 
e 15x30cm quando abertas. são alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, substancias gordurosas, amido, 
corantes corretivos, alvejantes ópticos, inodoras e insípidas; dobradas para dentro em toda a sua extensão para evitar 
o desfiamento; cortadas em tamanho uniforme e pré determinado para o consumo. pacotes contendo 500 unidades.
na embalagem deverá estar impresso dados de identificação, tipo de esterilização, procedência, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no ministério da saúde. unidade. LARISMED 22,78 9.112,00
62 1 CX Lâmina de Bisturi estéril n°11, embalagem com 100 unidades. 
ADVANTIVE 33,70 33,70
102 300 UNI Solução injetável intravenoso  de sistema fechado de glicose 5%,  
250ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente. Tipo bolsa flexível e vedada 
de pvc. JP 3,38 1.014,00
116 5 PCT Touca cirúrgica descartável, confeccionada em fibras polipropileno, 
branca, 30 gramas, antialérgica, formato arredondado com total capacidade de ventilação, resistente e com elástico 
em toda volta, branca embalada em pacote com 100 unidades, constando externamente os dados de identificação e 
procedência. EMBRAMAC 9,29 46,45
121 10 UNI Tubo Endotraqueal 8.0mm de material plástico utilizado para entubação 
endotraqueal; Marcadores de graduação em centímetros; Embalagem individual tipo Blister, de fácil abertura em Papel 
grau Cirúgico; Sem Balão VITAL GOLD 4,35 43,50
                                                                                                                              Valor Total: R$ 10.249,65 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária), de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 16/2017 e Processo 
nº 27/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 30 (trinta) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Michele Cristina Cardoso da Silva Machado 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2017 
PREGÃO Nº 16/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 11.101.480/0001-01, com sede na Rua das Carmelitas, nº 634, na cidade de Curitiba - PR, neste ato representada 
pelo Sr. (a) Claudemir José dos Santos, portador (a)da CI/RG: 5.885.749-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
841.542.099-49, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
2 3000 UNI Abaixador de língua com embalagem individual. Super resistente 
(espátula de madeira), descartável, formato convencional liso, superfície e bordas perfeitamente acabadas com 
pontas arredondadas, espessura e largura uniforme em toda a sua extensão. Medindo aproximadamente 14 cm de 
comprimento; 1,4 cm de largura; 0,5mm de espessura. THEOTO 0,03 90,00
13 5 UNI Aparelho de Pressão aneróide, Infantil (Esfignomanometro), completo, 
composto de manômetro mecânico tipo relógio, com mostrador graduado em 0 a 300mmHg, braçadeira com fecho 
em velcro, confeccionada em lona de algodão, resistente, flexível e se molda facilmente ao braço, manguito e pêra 
fabricados sem emendas de subpeças, com borracha especial, que recebe tratamento térmico, recozimento e 
polimento, apresentar resistência e perfeita vedação, acondicionado em bolsa apropriada, embalagem individual.
Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual. Garantia de calibração por 5 anos 
comprovada através do manual da ANVISA PREMIUM 87,90 439,50
16 20 pct Avental descartável manda longa confeccionado em TNT (polipropileno) 
aberto nas costas com tiras para amarrar na cintura e no pescoço, decote comum .Cor Branca, gramatura 20. Pacote 
com 10 unidades. DESCARPACK 19,40 388,00
18 2 UNI Bandeja, confeccionada em aço inoxidável, medindo 30 x 20 x 04 cm, 
com capacidade de 1,700ml sem tampa, dez anos de garantia ARTINOX 58,65 117,30
20 2 CX Bolsa coletora de urina em p.v c. Flexível, dupla face, sendo uma 
transparente e a posterior branca, a face transparente apresenta informações do produto, capacidade total da bolsa 
(graduada de 100ml a 2000ml). Produto atóxico, Embalagem primária: bolsa coletora acondicionada individualmente 
em saco tipo blister e em papel grau cirúrgico, com abertura asséptica. Embalagem de transporte: caixa de papelão 
contendo 20 unidades de bolsa. ADVANTIVE 93,75 187,50
21 1 cx Bolsa de Colostomia Drenável Opaca Recortável 20 -70mm, caixa com 
30 unid. VITA MEDICAL 1.125,00 1.125,00
35 3 UNI Cuba Rim tam. 26x12cm (700ml) confeccionado em aço inoxidável aisi-
304 embalagem plástica individual, constando os dados de identificação, procedência e rastreabilidade. Com garantia 
de 10 anos e certificações de fabricação de acordo com os padrões internacionais de qualidade, normas da ABNT. Dez 
anos de garantia. ARTINOX 36,88 110,64
42 1.800 UNI Equipo Macro gotas com roldana composto de lanceta perfurante 
para conexão ao recipiente de solução; câmara transparente para visualização do gotejamento e flexível, permitindo 
procedimento de leve bombeamento para retirada de bolhas de ar ou pequenas obstruções; controlador de fluxo 
(gotejamento) tipo pinça rolete e conexão luer para dispositivo de acesso venoso. Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme plástico transparente, com abertura asséptica, rotulagem em conformidade com a RDC 185/2001, 
trazendo externamente os dados de identificação, procedência, tipo e data de esterilização, validade, número do lote 
e registro no MINISTÉRIO DA SAÚDE. DESCARPACK 1,58 2.844,00
56 3 CX Fita para teste de glicemia Accu Chek, caixa com 50 tiras 
ACCUCHEK 140,20 420,60
57 40 pct Fralda geriátrica tamanho M, contém formato anatômico, núcleo 
absorvente composto por algodão hidrófilo, polpa de celulose, cintura ajustável, PACOTE COM 10 UNIDADES 
DESCARPACK 11,89 475,60
66 70 CX Luva de Procedimento Tamanho. Médio c/ 100, em látex, levemente 
toucada, não estéril NUGARD 22,20 1.554,00
76 2 UNI Oftalmoscópio portátil, com cabo de pilhas, compacto, resistente a 
choques e a poeira, sem necessidade de manutenção.  Produto de bolso possui quatro aberturas sendo estas Circulo 
Grande, circulo pequeno semicírculo e filtro livre de vermelho (luz aneritra). Possui disco com 19 lentes (de-20 a 
+20 Dioptrias).direto, completo, com iluminação halógena, seletor de abertura mínima 04 posições. Cabo em metal 
antiderrapante, acondicionado em estojo individual MD 999,00 1.998,00
77 2 UNI Otoscópio c/5 espéculos, com Iluminação homogênea contendo janela 
de visão em cristal com 3x de aumento. Anti-riscos, imagem de alta resolução, grampo de fixação com botão de liga/
desliga integrado. Desliga automaticamente quando colocado no bolso. Conexão de insuflador. Para teste pneumático 
do tímpano, cabo de alta qualidade: Parte superior cromada e com plástico refinado. A prova de choques, resistente, 
sem deslize. Garantia de 1 ano conta defeitos de fabricação. Espéculos no. 1 (2,8 mm) no. 2 (4,2 mm) no.3 (5,0) no. 
4 (6,0) no.5 (9,5 mm) MIKATOS 511,00 1.022,00
78 2 UNI Oxímetro de Dedo; Apresentando Medicao do Nivel Oxigenio 
Sanguineo Com Memoria de Armazenamento Dos Dados de 72 Horas; Com Escala de Sao2 de 0 a 100% (spo2); Com 
Resolução de Pelo Menos 1%, Com Frequencia Cardiaca Pelo Menosna Faixa: 30 a 300 Bpm; Com Tolerancia de 
2%; Com Tempo de Resposta Aproximadamente 2 Segundos; Com Tempo de Ajuste (ao Ligar) de Aproximadamente 
10 Segundos; Com Sensores de Dedo Adulto Reutilizavel; Com Saida para Microcomputador; Compativel Com o 
Software de Leitura e Analise de Dados; Alimentação Bateria Recarregavel; Acessorios: Cabo de Interface Com Pc, 
Bateria Recarregavel e Software de Leitura e Analise de Dados; Inclui: 1 Ano de Garantia, Manual de Instrucao Em 
Portugues, Treinamento e Assistência Tecnica; CHOICE 190,00 380,00
89 1 UNI Régua antropométrica pediátrica 1,00 metro características: régua 
antropométrica pediátrica,  confeccionada em madeira marfim,    escala de 100cm graduação em milímetros 
numeradas a cada centímetro, haste fixa com a graduação (dimensões: 109cm x 2cm), base fixa com 24cm x 3cm 
para apoio dos pés da criança, haste móvel, com marcador removível, com 24cm x 3cm, garantia 6 meses contra 
defeitos de fabricação; TAYLOR 71,00 71,00
93 90 CX Scalp nº 23, cateter para infusão venosa com agulha de bisel 
trifacetado, com asas leves flexíveis dotadas de um exclusivo dispositivo de encaixe, garantindo firme empunhadura, 
perfeita conexão das partes, tubo de vinil leve, flexível e transparente, conector luer-lok cônico e rígido, assegurando 
perfeita conexão com seringas ou equipo de bico macho e seringas ou dispositivos luer-lok, esterilizado a oxido de 
etileno, embalado individualmente em papel grau cirúrgico, constando externamente os dados de identificação e 
procedência, fabricação, lote e esterilização e registro no MS, caixa com 100 unidades VITAL GOLD 27,10 
2.439,00
98 15 CX Seringa Descartável de 20ml sem agulha, confeccionada em 
polipropileno translúcido transparente, atoxico, com graduação externa milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok,, com 
localização central, embolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconada, embalada individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, reembalado em 
caixa com 100 unidades. SR 51,55 773,25
113 20 UNI Termômetro clinico ecológico oval escala: +35°c à +42°c; divisão: 0,1°c; 
dimensões: 126 x 09 x 12 mm; peso: 20g;  contendo registro anvisa. PREMIUM 9,90 
198,00
114 6 UNI Termômetro de Geladeira - digital com Máximo e mínima. 
INCOTERM 74,50 447,00
Valor Total: R$ 15.080,39 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária), de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 16/2017 e Processo 
nº 27/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 30 (trinta) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Claudemir José dos Santos 
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº157/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: JOSÉ CARLOS DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA, portador do RG: 4.280.340-5 SSP/PR e CPF 
640.336.789-72, sendo 10(dez) dias de Abono Pecuniário de 01 a 10 de junho e 20(vinte) dias de descanso, de 11 a 
30 de junho e de 2017, conforme Estatuto do Servidor Público do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de maio do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº156/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: DEVAIR GERALDO PREVIATTI, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor DEVAIR GERALDO PREVIATTI, portador do RG: 3.699.815-6 CPF 529.712.449-
20 sendo 20(vinte) dias de descanso, de 01 a 20 de junho e 10(dez) dias de Abono Pecuniário de 21 a 30 de junho de 
2017, conforme Estatuto do Servidor Público do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de maio do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº155/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: SEBASTIÃO VICENTE, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor SEBASTIÃO VICENTE, portador do RG: 3.699.815-6 CPF 529.712.449-20 sendo 
20(vinte) dias de descanso, de 01 a 20 de junho e 10(dez) dias de Abono Pecuniário de 21 a 30 de junho de 2017, 
conforme Estatuto do Servidor Público do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de maio do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2017 
PREGÃO Nº 16/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.633.441/0001-84, com sede na Rua Natal, nº 2005, na cidade de Cascavel - PR, neste ato representada 
pelo Sr. (a) Pedro Arana, portador (a)da CI/RG: 4.358.320-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 614.799.429-87, com 
os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
8 10 CX Álcool Etílico Hidratado 70%, 1000 ml, desinfetante hospitalar para superfícies fixas. 
uso autorizado pela ANVISA/MS em estabelecimentos de saúde humana e animal, e com eficácia comprovada contra 
microorganismos causadores de infecções hospitalares, embalado em frasco plástico, caixa com 12 unidades, nas 
embalagens devem constar data de fabricação e  validade. TUPI 64,80 648,00
12 20 UNI Aparelho de Pressão aneróide, Adulto (Esfignomanometro), completo, 
composto de manômetro mecânico tipo relógio, com mostrador graduado em 0 a 300mmHg, braçadeira com fecho 
em velcro, confeccionada em lona de algodão, resistente, flexível e se molda facilmente ao braço, manguito e pêra 
fabricados sem emendas de subpeças, com borracha especial, que recebe tratamento térmico, recozimento e 
polimento, apresentar resistência e perfeita vedação, acondicionado em bolsa apropriada, embalagem individual.
Laudo técnico do IPEM (INMETRO) com certificação de aferição individual. Garantia de calibração por 5 anos 
comprovada através do manual da ANVISA. PAMED 108,50 2.170,00
22 3 UNI Cabo de Bisturi nº. 03 para lamina descartável de 10 a 15, confecciona 
do em aço inox de 1a. qualidade,tamanho 14 cm, embalado individualmente em plástico, constando externamente os 
dados de identificação e procedência GOLGRAN 11,20 33,60
28 2 CX Cateter intravenoso periférico Calibre 24 g Tipo por fora da agulha, 
estéril, descartável confeccionado em Nylon ou poliuretano de forma a ser resistente a torção, atóxico constituído 
por: 1) agulha siliconizada com bisel triangulado e trifacetado, com adequada angulação e perfeita afiação, sem 
rebarbas ou resíduos de manufatura de aço. Facilita a punção e penetração reduz o traumatismo nos tecidos.2)
cateter raiopaco eflexível. Assegura perfeita visualização através de raio x. 3) protetor do conjunto agulha/cateter. 
Garante a integridade da agulha até o momento do uso. Seu formato anatômico permite a remoção com apenas um 
das mãos. 4) conector luer lok universal codificado por cores com ranhuras para fixação. 5) câmara de fluxo sanguíneo 
(mandril) em material apropriado que permita rápida visualização do sangue no momento exato da punção, tem 
desenho que melhora a empunhadura. 6) tampa da câmara de refluxo com micro estrias. Caixa com 100 unidades. 
SOLIDOR 92,89 185,78
41 40 PCT Embalagem Descartável para Esterilização; Medindo 200mm x 250m; 
Com Bordas Termo seladas de 08 a 10mm; Em papel Grau Cirúrgico e Filme Laminado de Poliéster e Polipropileno, 
Atóxico; Com Gramatura de 60g/m² e 54g/m², Com Indicador Quimico Paraesterilizacao a Vapor e Oxido de Etileno; 
Apresentado Em Envelopes auto selantes, o Produto Devera Ser Entregue Com Laudo Analítico Que Comprove o 
Cumprimento Da Nbr 14990; HOSPFLEX (190X330) 132,84 5.313,60
69 10 UNI Luvas cirúrgicas de látex-esteril 7.5 (Artigo Médico Hospitalar de uso 
único prontas para uso, puro látex super resistente lubrificadas com pó bioabsorvivel,embaladas em papel grau 
cirúrgico) SUPERMAX 1,48 14,80
70 10 CX Máscara Cirúrgica Descartável, na cor branca, confeccionada em falso 
tecido, com três camadas, sendo uma camada interna filtrante composta de meltblown fitesa, filtragem de 96,7% 
efb, com finalidade de impedir a passagem orgânica de bactérias, pregueada, com clips nasal e tiras, hipoalérgica 
garantindo boa ventilação, embalado em caixa c/50 pecas, constando externamente os dados de identificativo , 
procedência fabricação/validade, nr. do lote e registro no MS LABOR 8,57 85,70
81 2 UNI Pinça Dente de Rato 14 cm, produto confeccionado em aço inoxidável; 
anatômica; possui dentes na extremidade. GOLGRAN 14,80 29,60
82 3 UNI Pinça Kelly Delicada curva 14cm. Confeccionada em aço inoxidável de 
1ª qualidade, medindo 14cm de comprimento, embalada individualmente em plástico, constando externamente os 
dados de identificação e procedência, procedência nacional. Garantia de fabrica: 10 anos defeitos de fabricação. 
GOLGRAN 29,10 87,30
83 3 UNI Pinça Kelly Delicada Reta 14cm. Confeccionada em aço inoxidável de 
1ª qualidade, medindo 14cm de comprimento, embalada individualmente em plástico, constando externamente os 
dados de identificação e procedência, procedência nacional. Garantia de fabrica: 10 anos defeitos de fabricação.  
GOLGRAN 29,10 87,30
84 5 UNI Porta Agulhas Mayo Hegar 14cm. Confeccionado em aço inoxidável de 
1ª qualidade, medindo 15cm de comprimento, embalada individualmente em plástico, constando externamente os 
dados de identificação e procedência, procedência nacional. Garantia de fabrica: 10 anos defeitos de fabricação 
GOLGRAN 29,20 146,00
115 5 UNI Tesoura Iris reta. Confeccionada em aço inox de 1ª Qualidade medindo 
12cm de comprimento, embalada individualmente em plástico, constando externamente os dados de identificação e 
procedência, procedência nacional. Garantia de fabrica: 10 anos defeitos de fabricação.  GOLGRAN 22,40 
112,00
Valor Total: R$ 8.913,68
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária), de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 16/2017 e Processo 
nº 27/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 30 (trinta) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Pedro Arana 
FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2017 
PREGÃO Nº 16/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
21.870.007/0001-34, com sede na Rua Iracema, nº 1600, na cidade de Dourados - MS, neste ato representada pelo 
Sr. (a) Lia dos Santos Pereira, portador (a)da CI/RG: 001.387.055 SSP/MS e inscrito no CPF/MF nº 007.792.621-82, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
15 200 PCT Ataduras de crepe 10 cm x 1,8m repouso 4,5m esticado 
Confeccionadas em tecido 100% algodão cru, fios de alta torção, que confere alta resistência, com densidade de 
18 fios/cm2, possuindo bastante elasticidade no sentido longitudinal. Podem ser utilizadas várias vezes sem perder 
suas propriedades elásticas, desde que lavadas em água morna e sabão. Observação: é a quantidade de fios por 
cm2 que confere o poder de elasticidade. Possui um fio azul em diferenciação da atadura de crepom. Pacotes com 12 
unidades ANDREONI 10,37 2.074,00
31 300 UNI Cloridrato de lidocaína geléia 30 gr, na concentração de 2%,  para uso 
tópico. Composição: cada 1g de geléia tópica contém: cloridrato de lidocaína: 20mg, excepiente gel: 1g. 
PHARLAB 3,20 960,00
45 400 UNI Espéculo vaginal estéril VARIOS TAMANHOS DE ACORDO COM O 
SOLICITADO PELA SMS Dispositivo auxiliar para exame ginecológico. Permite a visualização de membrana vaginal 
e colo do útero. Promove e facilita o acesso de instrumentos de exame e coleta (pinça, escova cervical) ou outros 
procedimentos do colo do útero. Composição básica Duas valvas em os cristal articulado. Parafuso de rosqueamento 
para abertura gradual das valvas. Opção de lubrificação com silicone nas valvas. Com lubrificação O espéculo é 
lubrificado com silicone de grau médico. Estéril por óxido etileno (eto) Estéril: embalagem individual em papel grau 
cirúrgico e filme de polietileno/polipropileno. ADLIN 2,46 984,00
72 2 UNI Mascara Laríngea Tamanho n°2,5 produzida em PVC transparente 
siliconado de uso médico MD 90,15 180,30
73 2 UNI Mascara Laríngea Tamanho n°3,0 produzida em PVC transparente 
siliconado de uso médico MD 90,15 180,30
74 2 UNI Mascara Laríngea Tamanho n°4,0 produzida em PVC transparente 
siliconado de uso médico MD 90,15 180,30
75 5 UNI Mascara Laríngea Tamanho n°5,0 produzida em PVC transparente 
siliconado de uso médico MD 90,15 450,75
99 50 CX Seringa Descartável para insulina Ultra – Fine II 100UI, com agulha, 
calibre 8 x 0,3mm confeccionada em polipropileno translúcido transparente, atoxico, com graduação externa 
milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok, com localização central, embolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconada, 
embalada individualmente em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização 
com validade de 05 anos,. Caixa com 100 peças INJEX 73,55 3.677,50
105 1.000 UNI Solução injetável intravenoso  de sistema fechado de solução fisiológica 
0,9%  500 ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente.  Tipo bolsa flexível e 
vedada de pvc. EQUIPLEX 4,43 4.430,00
107 20 UNI Sonda de nutrição enteral com fio guia N.12 É fabricada em poliuretano, 
com linha radiopaca na ponta, permitindo uma longa permanência no paciente. Inerte e flexível, mantém sua 
flexibilidade dentro do tubo digestivo, apesar do meio ácido e do suco gástrico. Possui marcações de posicionamento. 
Fio de aço inoxidável com cilindro de tungstênio na ponta no mesmo diâmetro do tubo facilitando sua introdução. 
Conector em “y” dupla via para maior comodidade. Embalado em papel grau cirúrgico e esterilizado a óxido de 
etileno. SOLUMED 17,30 346,00
Valor Total: R$ 13.463,15
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária), de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 16/2017 e Processo 
nº 27/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 
que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro 
de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 30 (trinta) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Lia dos Santos Pereira 
MC PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2017 
PREGÃO Nº 16/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 23.121.920/0001-63, com sede na Av Carlos Gomes, nº 434, na cidade de MARINGÁ - PR, 
neste ato representada pelo Sr. (a) Maryvone Aparecida Peron Buosi, portador (a)da CI/RG: 4.384.553-5 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF nº 249.664.478-79, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
4 40 CX Agulha descartável hipodérmica estéril Embalada unitariamente, 
acondicionadas 0,45 x 13 mm gauge/polegadas 26g 1 Cânula siliconada, atóxicas e apirogênicas que desliza 
facilmente, diminuindo a dor do paciente. Bisel trifacetado em aço inoxidável que torna a aplicação mais fácil e reduz a 
dor do paciente. Canhão colorido para facilitar a identificação visual do calibre da agulha. Protetor plástico que garante 
a total proteção da agulha para um melhor acoplamento à seringa. Código ean nas embalagens unitárias e nas caixas 
das agulhas. Embalagem: 21 x 10 x 5 cm (largura x profundidade x altura) Caixas secundárias com 100 unidades 
(CONSIDERANDO CAIXAS COM 100 UNIDADES) DESCARPACK 8,70 348,00
9 10 UNI Álcool gel 70%, Galão com 5litros
 BIOUX 44,00 440,00
23 200 UNI Cateter intravenoso (Abocath), tamanho 16 G, agulha siliconizada com 
bisel bi-angulado e trifacetado.Protetor do conjunto agulha/cateter. SOLIDOR 0,98 
196,00
24 200 UNI Cateter intravenoso (Abocath), tamanho 20 G, agulha siliconizada com 
bisel bi-angulado e trifacetado.Protetor do conjunto agulha/cateter. SOLIDOR 0,98 
196,00
26 5 CX Cateter intravenoso periférico Calibre 20 g Tipo por fora da agulha, 
estéril, descartável confeccionado em Nylon ou Poliuretano de forma a ser resistente a torção, atóxico constituído por: 
1) agulha siliconizada com bisel triangulado e trifacetado, com adequada angulação e perfeita afiação, sem rebarbas 
ou resíduos de manufatura de aço. Facilita a punção e penetração reduz o traumatismo nos tecidos.2) cateter raio 
opaco e flexível. assegura perfeita visualização através de raio x. 3) protetor do conjunto agulha/cateter. Garante 
a integridade da agulha até o momento do uso. Seu formato anatômico permite a remoção com apenas um das 
mãos. 4) conector luer lok universal codificado por cores com ranhuras para fixação. 5) câmara de fluxo sanguíneo 
(mandril) em material apropriado que permita rápida visualização do sangue no momento exato da punção, tem 
desenho que melhora a empunhadura. 6) tampa da câmara de refluxo com micro estrias. Caixa com 100 unidades. 
SOLIDOR 92,10 460,50
29 50 UNI Cateter tipo óculos para oxigênio, Produto confeccionado em PVC 
(cloreto de polivinila) verde, flexível, atóxico; em forma de cilindro reto e inteiriço MEDSONDA 1,21 
60,50
32 200 UNI Coletor Descartável de Perfurocortantes 13 lts. Coletor de material 
perfurocortante, recipiente, caixa descartável, com plastico interno para descarte de objetos cortantes e perfurantes, 
bocal adaptável que facilita dispensa de vários tamanhos de objetos, alças externas e tampa de segurança com trava 
dupla capacidade 13 litros, um desconectador de agulhas na tampa. DESCARBOX 4,29 
858,00
33 5 UNI Comadre tipo Pá, com capacidade para 1500ml, tamanho padrão 
mundial, fabricada em inox, com final afilado e cabo anatômico simplifica a colocação e remoção. 
PROFESSIONAL 171,00 855,00
36 1 UNI Detector Fetal Digital Modelo Portátil, funciona com bateria 9 volts, 
Dimensões: 80x165x42mm, com bolsa para transporte, Faixa de medida do BCF: 50-210 batimentos por minuto, 
controle de liga/desliga volume, indicadores de liga/desliga, proteção contra penetração nociva de água, Freqüência 
ultra-som 2,25 MHz ± 10% MED PEJ 803,00 803,00
43 2 CX Equipo Polifix. Tubo transparente em PVC, Látex- free, Conector Luer 
Slip com o paciente, distais Luer fêmea com protetores de cone Luer, Pinças tipo clamp (corta-fluxo) Tampas protetoras 
reserva, Estéril e apirogênico, caixa com 250 unidades. VITALGOLD 222,00 444,00
48 3 cx Fio de sutura catgut cromado  simples sem agulha 3.0 estério. 
SHALON 120,00 360,00
54 10 UNI Fita adesiva 18mmx 50m MASTERFIX 3,76 37,60
61 20 KIT Kit para Inalação Adulto. Aprovado pelo INMETRO. Conector 3/4. 
DARU 9,88 197,60
64 2 UNI Lençol descartável com elástico 20g/m2 branco, confeccionado em 
TNT – 100% polipropileno atóxico. Pacote com 10 unidades FLEXPEL 13,92 27,84
71 80 UNI Máscara Facial Venturi 50, fabricado em PVC com clip metálico nasal 
ajustável e elástico para fixação contendo  6 válvulas para diferentes concentrações de oxigênio; 
GOODCOME 33,00 2.640,00
80 150 CX Papel toalha Interfolhado Branco Pacote com 1000 POP 
12,80 1.920,00
90 50 UNI Sabonete Líquido Anti-séptico, Cremoso a base de Lauril éter sulfato 
de sódio, Dietanolamida de acido graxo de coco, Cloreto de Sódio, Ácido Cítrico, embalagem de 5 litros. 
BIOLUX 59,90 2.995,00
94 50 CX Seringa Descartável de 01ml com agulha para insulina, confeccionada 
em polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação externa milimetrada, tipo luer, com  caixa com 
100 peças localização central, embolo com trava, pistão de borracha atoxico siliconada, embalada individualmente 
em papel grau cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, 
reembalado em caixa com 100 unidades. SR 22,79 1.139,50
95 50 CX Seringa Descartável de 03ml sem agulha, confeccionada em 
polipropileno translúcido transparente, atóxico, com graduação externa milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok,, com 
localização central, embolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconada, embalada individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, reembalado em 
caixa com 100 unidades. SR 14,50 725,00
97 50 CX Seringa Descartável de 10ml sem agulha, confeccionada em 
polipropileno translúcido transparente, atoxico, com graduação externa milimetrada, bico rosca, tipo luer-lok, com 
localização central, embolo com trava, pistão de borracha atóxico siliconada, embalada individualmente em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico c/ abertura em pétala, prazo de esterilização com validade de 05 anos, reembalado em 
caixa com 100 unidades. SR 31,90 1.595,00
103 2.000 UNI Solução injetável intravenoso  de sistema fechado de solução fisiológica 
0,9%  100 ml,  com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente.  Tipo bolsa flexível e 
vedada de pvc. HALEX ISTAR 3,04 6.080,00
                                                                                                                              Valor Total: R$ 22.378,54
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária), de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 16/2017 e Processo 
nº 27/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 30 (trinta) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Maryvone Aparecida Peron Buosi
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA ME
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº154/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora SUELI DE FATIMA DAMICO DA SILVA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora SUELI DE FATIMA DAMICO DA SILVA, portadora do RG: 6.853.540-9 SSP/PR 
e CPF 032.704.749-62, sendo de 30(trinta) dias de descanso de 01 a 30 de junho de 2017, de acordo com Estatuto 
do Servidor Publico Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de maio do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº153/2017. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora INGRID BODELON MONTEIRO dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora INGRID BODELON MONTEIRO, portadora do RG: 9.638.810-1 SSP/PR e CPF 
056.571.879-70, sendo de 30(trinta) dias de descanso de 01 a 30 de junho de 2017, de acordo com Estatuto do 
Servidor Publico Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 31 dias do mês de maio do ano de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLíMPIA
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2017
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviço com veículo adaptado, como Trenzinho da Alegria para 
desenvolvimento de atividades com as crianças do Município de Nova Olímpia.
Despacho: “Determino e ratifico (Artigo 26 da Lei 8.666/93) o Processo de Inexigibilidade de licitação pública para 
contratação da empresa DJALMA FRANCISCO DE OLIVEIRA 59339942949, com fundamento no artigo 25, Inciso 
I, da Lei 8.666/93”. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLíMPIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 027/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de manutenção de bebedouros para as Escolas do Municipio.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ROMOALDO HUNGARO- 61718149972
CNPJ: 24.194.802/0001-48
Endereço: R. MIN. OLIVEIRA SALAZAR, 4476 – PARQUE BELA VISTA
Cidade: UMUARAMA                                                     U.F.: PARANÁ
PREÇO:    R$.  690,00 (seiscentos e noventa reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLíMPIA
Estado do Paraná                     
EXTRATO DE DISPENSA Nº 028/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa,  para poda de Árvores (folhas e ramos) situadas  no perímetro Urbano do Município de 
Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: FABIANO RODRIGUES DA SILVA 04106204916
CNPJ: 28.821.420/0001-22
Endereço: R. ALBINO FAGAN, 190 – JARDIM BELA VISTA
Cidade: NOVA OLIMPIA                                                 U.F.: PARANÁ
6 - PREÇO:  R$.  4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 31 de maio de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 292/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº34/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 34/2.017 PMP, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos agrícolas 
para compor a patrulha mecanizada do município de Perobal, com recursos provenientes do Contrato de Repasse 
nº818043/2015/MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO/CAIXA para objetivar a execução de ações 
relativas ao MDA PRONAT-MAQUINÁRIO, com contra partida do município de Perobal - PR, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AGRICOLAS LTDA 100.500,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 31 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2017 
PREGÃO Nº 16/2017
PROCESSO Nº 27/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Ata de registro de preços que entre si celebram a prefeitura do município de Esperança Nova e a empresa abaixo 
relacionada, visando REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
03.233.805/0001-73, com sede na Rua Presidente Costa e Silva, nº 231, na cidade de Assis Chateubriand - PR, neste 
ato representada pelo Sr. (a) Dirceu da Silva Leite, portador (a)da CI/RG: 3.123.762-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 395.241.329-15, com os preços dos itens abaixo relacionados:
ITEM QUANT UNID.MED. DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL
5 70 CX Agulha descartável hipodérmica estéril Embalada unitariamente, acondicionadas 0,70 x 
25 mm gauge/polegadas 22g 1 Cânula siliconizada, atóxicas e apirogênicas que desliza facilmente, diminuindo a dor 
do paciente. Bisel trifacetado em aço inoxidável que torna a aplicação mais fácil e reduz a dor do paciente. Canhão 
colorido para facilitar a identificação visual do calibre da agulha. Protetor plástico que garante a total proteção da agulha 
para um melhor acoplamento à seringa. Código nas embalagens unitárias e nas caixas das agulhas. Embalagem: 21 
x 10 x 5 cm (largura x profundidade x altura) Caixas secundárias com 100 unidades (CONSIDERANDO CAIXAS COM 
100 UNIDADES) labor import 8,74 611,80
6 50 CX Agulha descartável hipodérmica estéril Embalada unitariamente, 
acondicionadas 0,80 x 25 mm gauge/polegadas 22g 1 Cânula siliconizada, atóxicas e apirogênicas que desliza 
facilmente, diminuindo a dor do paciente. Bisel trifacetado em aço inoxidável que torna a aplicação mais fácil e reduz a 
dor do paciente. Canhão colorido para facilitar a identificação visual do calibre da agulha. Protetor plástico que garante 
a total proteção da agulha para um melhor acoplamento à seringa. Código ean nas embalagens unitárias e nas caixas 
das agulhas. Embalagem: 21 x 10 x 5 cm (largura x profundidade x altura) Caixas secundárias com 100 unidades 
(CONSIDERANDO CAIXAS COM 100 UNIDADES) labor import 8,78 439,00
14 100 PCT Atadura de Crepe 20cm x 4,5m confeccionadas com tecido 100% 
algodão cru, fios de alta torção, que confere alta resistência, com densidade de 18 fios\cm². Pacotes com 12 
unidades Erimar 20,79 2.079,00
17 1 UNI Balança pediátrica mecânica 109 ch,capacidade 16 kg, divisões de 10 
g, pesagem mínima 200g, concha anatômica em polipropileno com medidas 540 x 290 mm, régua graduada em 
latão cromado, cursor em aço inoxidável, estrutura em chapa de aço carbono, acabamento em tinta P.U., branco, pés 
reguláveis em borracha sintética, homologada pelo INMETRO. Welmy 723,28 
723,28
40 30 UNI Embalagem Descartável para Esterilização; Medindo 150mm x 250m; 
Com Bordas Termo seladas de 08 a 10mm; Em papel Grau Cirúrgico e Filme Laminado de Poliéster e Polipropileno, 
Atóxico; Com Gramatura de 60g/m² e 54g/m², Com Indicador Químico Para esterilização a Vapor e Óxido de Etileno; 
Apresentado Em Envelopes auto-selantes, o Produto Devera Ser Entregue Com Laudo Analitico Que Comprove o 
Cumprimento Da Nbr 14990; Vedamax 72,97 2.189,10
65 20 CX Luva de Procedimento Tamanho. Grande c/ 100un, em látex, levemente 
toucada, não estéril Talge 22,30 446,00
67 75 CX Luva de Procedimento Tamanho. Pequena c/ 100, em látex, levemente 
toucada, não estéril Talge 22,30 1.672,50
87 10 UNI PVPI Tópico. 1000Ml. Anti-séptico de segurança para anti-sepsia 
complementar e demarcação do campo operatório, formulação PVPI com 1% de iodo livre e álcool etílico a 70%, nas 
embalagens devem constar data de fabricação e validade. Rioquimica 17,65 176,50
104 2500 UNI Solução injetável intravenoso  de sistema fechado de solução fisiológica 
0,9%  250 ml, com validade superior a 02 anos, devidamente registrado em órgão competente.  Tipo bolsa flexível e 
vedada de PVC Sanobiol 3,30 8.250,00
Valor Total: R$ 16.587,18
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada e eventual de material médico hospitalar 
para uso no Centro Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária), de conformidade com as 
especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 16/2017 e Processo 
nº 27/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar da 
data de assinatura desta ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.01 Os produtos deverão ser entregues em no máximo 5 (cinco) dias improrrogáveis, após o recebimento 
da requisição pela empresa da “Autorização de Compras” emitida por esta Administração, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, 
seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas,  em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços, mediante apresentação da nota fiscal na 
Divisão de Contabilidade devidamente atestada pelo responsável do recebimento do objeto, a empresa deverá manter 
a regularidade fiscal durante a vigência do contrato, e apresentar a certidão negativa unificada da RFB do FGTS e 
CNDT no ato de cada pagamento.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.   assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.      Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A -  Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota 
de empenho pelo setor requisitante.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 30 (trinta) de Maio de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
Dirceu da Silva Leite 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME                                                                                                 NOME
RG                                                                                                     RG 
CPF                                                                                                    CP

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTÊNCIA soCIAL DE MARIA hELENA/PR
Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
Resolução Nº. 03/2017
Assunto: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Federal.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 
- a Deliberação da Plenária em reunião extraordinária no dia 25/05/2017;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Federal do Sistema Único da Assistência Social 
– Ano 2017.
Art. 2º. Aprovar o projeto de estruturação da rede de serviço de proteção social básica – proposta SICONV (Governo 
Federal).
Art. 3º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Maria Helena, 25 de Maio de 2017.
Andrea Alessandra Fernandes 
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 025/2017
Abre Crédito Especial, Projeto Atividade, Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos  dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 882 de 17 de maio de 2017, publicada em 20 de maio de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 19.937,56 
(dezenove mil novecentos e trinta e sete reais e cinqüenta e seis centavos) para execução do Termo de Compromisso 
Nº 201305767/2014, firmado com o Governo Federal através do Ministério da Educação, Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE com a finalidade  de  aquisição de Brinquedos Pedagógicos para os CEMEIs 
deste Município.
 06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino  
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
1109/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 135 - FNDE/AR - B. Pedagógicos 
1236514501.998 Aquisição de Equip. para a Educação Infantil 
1110/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 135 – FNDE/PAR - B. Pedagógicos 
TOTAL ................................................................................... 19.937,56
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto através do artigo anterior  ficam utilizados o  excesso de 
arrecadação na Fonte de Recurso 135 –  FNDE/PAR - B. Pedagógicos, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64..................................................................................................................R$ 19.937,56
TOTAL.........................................................................................R$ 19.937,56
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 31   de  maio   de  2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº026/2017
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 884 de 26 de maio de 2017, publicada em 27 de maio de 2017.
DECRETA:                          
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). dentro da Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária destinada à execução do Convenio FUNASA Nº. EP 0434/2013 FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE   
Firmado com o Governo Federal através do Ministério da Saúde com o objetivo da execução de saneamento básico no 
município de Perobal, na modalidade RESIDUOS SÓLIDOS, aquisição de Caminhão novo e Construção de Barracão 
de Reciclagem.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos 
1157/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 155.000,00
  1158/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 145.000,00
Fonte 781 – Resíduos Sólidos - FUNASA 
1159/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
1160/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  5.000,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
TOTAL ................................................................................. 310.000,00
 Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados;
a) redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
137/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
Fonte 00 - Livres 
TOTAL ................................................................................. 10.000,00
b) o  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 781 – RESIDUOS SOLIDOS - FUNASA, conforme o contido 
no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64....................................................................R$  300.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 310.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de maio  de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº027/2017
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 883 de 24 de maio de 2017, publicada em 25 de maio de 2017.
DECRETA:                                       
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) destinado à execução do Contrato de Repasse  Nº 818043/2015 
firmado com o Governo Federal – Ministério do Desenvolvimento Agrário por intermédio da Caixa Econômica Federal 
para aquisição de 01 Trator Agrícola e 01 Grade Niveladora.
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.03 Divisão de Fomento Agrop e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
 1142/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00
Fonte 792 – Aquisição de Trator Agrícola e Grade Niv 
1143/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
Fonte 00 – Recursos Ordinários Livres 
TOTAL .................................................................................. 110.000,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados:
 a)redução parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Publ. 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo 
176/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
Fonte 00 
TOTAL ................................................................................... 10.000,00
b ) O excesso de arrecadação  na Fonte de Recurso 792 – Aquisição de Trator Agrícola e Grade Niveladora , conforme 
o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64....................R$ 100.000,00
      TOTAL..................................................................................R$  110.000,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 288/2017
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nº. Nome RG Aquisição Período de Fruição
01 Lourenço Rodrigues de Alcântara 8.244.294-4 2015/2016 01/06/2017 a 30/06/2017
02 Patrícia Berteli do Nascimento 6.98.452-5 2016/2017 31/05/2017 a 29/06/2017
03 Renata Aparecida Manduca da Silva 10.727.431-6 2015/2016 27/05/2017 a 25/06/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria Nº 343 /2017
Designa servidores da Secretaria Municipal e Saúde de Pérola para conduzir a elaboração do Plano Municipal de 
Saúde 2018/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
lei orgânica do município e conforme dispões a lei federal nº. 8.142/90;
Considerando a importância do Planejamento para uma gestão efetiva do SUS;
Resolve: 
Art. 1º. Designar os seguintes servidores da Secretaria Municipal de Saúde para compor a equipe de trabalho que 
conduzirão a elaboração do plano municipal de saúde 2018/2021:
Armando de Siqueira (Regulação);
Claudete Barbosa de Andrade (Hospital Municipal);
Helen Carla Ferreira Gomes (Epidemiologia);
Jean Michel de Souza Barros (Planejamento);
Leticia Cristina Bolson Trentin (Saúde Bucal)i;
Ligiane Cristina Campos Bolson( Assistência Farmacêutica);
Marta Maria Vieira Fonseca (Atenção Básica);
Osvaldo Sergio Maia (Financiamnto);
Patrícia Favero Maróstica Ferreira (Vigilância em Saúde);
Sidney Marcelino dos Santos (Conselho Municipal de Saúde).
Art. 2º. . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 31 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 121/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 20/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 20/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de materiais para 
serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, com recursos provenientes do Programa Brasil Carinhoso, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 11.187,20
J M MARTINS - ME       360,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 31 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2017-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo 
que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de Pavimentação e Galerias de 
Águas Pluviais em Ruas do Município de Pérola, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 822171/2015, 
processo nº 1023680-44/2015, firmado entre o Ministério das Cidades, no âmbito do Programa Planejamento Urbano 
e o Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 20 de Junho de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 31 de maio de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA nº 05/2017
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 16/2017, de 13 de Janeiro de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2017, que tem por objetivo o Credenciamento de 
pessoa jurídica da área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar 
as seguintes proponentes:
Nº PROPONENTES CREDENCIADOS
01 T D CORREA CLINICA MÉDICA EIRELI – ME
02 E R MENDES & MENDES S/S – ME
03 E. D. S. FURQUIM – LABORATÓRIO – ME
04 CLINICENTER SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA – ME
05 CHIULLI & CHIULLI LTDA – ME
Pérola/PR, 31 de maio de 2017.
JAMIL MENDES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 53/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 119/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 
de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 53/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DO RAMO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GOUVEIA TUR - TURISMO E NEGOCIOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/05/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 61/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 13 de JUNHO de 2017, 
às 14h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – POR 
GLOBAL, para: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEMEDICINA JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JORGE DO PATROCINIO – PR. Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de Maio de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 23 de maio de 2017, sob página nº C1, 
referente ao AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO  CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Onde Lê-se:
Menor Preço por Item
Lê-se, o correto:
Menor Preço por Lote
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de maio de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 31 de maio de 2017, sob página nº C5, 
referente ao AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 59/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO HORÁRIO
Onde Lê-se:
“no dia 12 de JUNHO de 2017, às 08h 30min no anfiteatro Municipal”
Lê-se, o correto:
“no dia 12 de JUNHO de 2017, às 14h 00min no anfiteatro Municipal”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de maio de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JoRgE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 329/2017, de 26 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MARLI APARECIDA MANIERI MENDONÇA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 10.143.968-2/
SSP-PR SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e 
Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 02/06/2017 
a 01/02/2017, e que serão concedidas durante o período de 07/06/2017 a 21/06/2017, devendo este retornar à 
função no dia 22/06/2017, bem como o pagamento do Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em folha na 
competência de maio de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 331/2017 de 30 de maio 2017.
CONCEDE Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor da 
Servidora Publica Sra. NAIR DA CONCEIÇÃO COLONELLI, Portadora do RG nº.  5.197.777-7 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – Secretaria de Assistência Social; Unidade: 01 – Gabinete 
do Secretário; Atividade: 2.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social; tendo em vista a necessidade de 
AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período total de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a 
partir de 27 de maio de 2017, sendo que os primeiros 15 (quinze) dias seu vencimento será custeado pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio, ficando a partir do dia 11 de junho de 2017 a cargo do Fundo de Previdência de São 
Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, conforme Atestado Médico expedido pelo Médico Ortopedista Dr. Alexandre 
Tadeu Meyer, devendo então na data de 11 de julho de 2017 apresentar-se no local de trabalho, a fim de retomar as 
atividades laborais normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 333/2017, de 30 de maio de 2017.
ALTERA a Portaria nº. 007/2017 de 02 de janeiro de 2017 que NOMEIA o Sr. RONALDO WANDERLEI BUNZEL e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº. 007/2017 de 02 de janeiro de 2017, que nomeia a partir de 01 de janeiro de 2017 o Sr. 
RONALDO WANDERLEI BUNZEL, Portador do RG nº. 5.498.750-1 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
Art. 2º. Mediante esta Portaria fica alterada a nomeação do Sr. RONALDO WANDELEI BUNZEL para SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO constante do Quadro Próprio desta Municipalidade, Lotado na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo, onde 
desempenhará as atividades inerentes ao cargo e secretaria supracitada, podendo assinar documentos pertinentes 
e necessários, bem como deliberar sobre os assuntos e ações vinculadas, visando o fiel cumprimento da função e 
bom andamento do setor, ficando por força da presente Portaria licenciado do Cargo de Provimento Efetivo de Fiscal 
de Meio Ambiente, devendo retornar automaticamente para o cargo de origem percebendo os proventos integrais, 
quando da exoneração, revogação ou cessação do cargo ora nomeado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a partir da data de publicação deste 
Ato a Portaria 007/2017 de 02 de janeiro de 2017. 
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 330/2017, de 30 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. MAGALI REGINA OLIANE DE ALMEIDA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.198.728-9 SSP-
PR SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe I, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/10/2014 a 30/09/2015, e que serão concedidas durante o período de 05/06/2017 
a 14/06/2017, devendo este retornar à função no dia 15/06/2017, não havendo direito ao abono constitucional de 1/3 
de férias, uma vez que já o recebeu em período aquisitivo anterior de 20 (vinte) dias ocorridos na competência de 
novembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 332/2017, de 30 de maio de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da 
Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ADEMIR 
SERVIERI BORDIN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 4.399.398-4 SSP/PR, ocupante de Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Padrão GAM, Classe IV, Lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – 
Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 
30/06/2016, e que serão concedidas durante o período de 03/07/2017 a 12/07/2017, devendo este retornar à função 
no dia 13/07/2017, não havendo direito ao abono constitucional de 1/3 de férias, uma vez que já o recebeu em período 
aquisitivo anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 275, DE 31 DE MAIO DE 2017
Concede Aposentadoria Especial do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 016 de 25 de maio de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Especial do Magistério, com proventos integrais, a servidora Vilma da Silva Novaes, 
matrícula n.º 181-3, portadora do CPF/MF n.º 642.955.249-72, ocupante do cargo de Professor, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41, do dia 19 de 
dezembro de 2003.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.070,60 (Três mil e setenta reais e sessenta centavos), 
sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de maio de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

PORTARIA Nº 276, DE 31 DE MAIO DE 2017
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 017 de 29 de maio de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a servidora 
Rosineire da Silva Moraes, matrícula n.º 864-8, portadora do CPF/MF n.º 632.906.859-34, ocupante do cargo 
de Zeladora, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara, com fundamento no Art. 3º, da Emenda 
Constitucional n.º 47, do dia 05 de julho de 2005.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 1.526,52 (Um mil quinhentos e vinte e seis reais e cinqüenta 
e dois centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição 
Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 31 de maio de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

PORTARIA Nº 277, DE 31 DE MAIO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Andreia Antonia Dias Napoleão 91146 2016/2017 22/05/2017 a 20/06/2017
Célia Regina Caleffi 2267 2016/2017 06/06/2017 a 04/07/2017
Claudiney Fernandes de Oliveira 17299 2015/2016 04/06/2017 a 03/07/2017
Daiane Alves Cazuza 13056 2014/2015 05/06/2017 a 04/07/2017
Daniela de Cássia Bernal Fredericci 89265 2015/2016 05/06/2017 a 04/07/2017
Deodete José de Souza 4626 2009/2010 15/05/2017 a 13/06/2017
Dorvalina Vilela de Souza 5240 2015/2016 03/05/2017 a 01/06/2017
Elizabete Maria de Lima Leal 13021 2014/2015 05/06/2017 a 04/07/2017
Guiomar Alves Pereira Pizaia 9440 2014/2015 19/06/2017 a 18/07/2017
João Marques de Almeida 3697 2014/2015 02/05/2017 a 31/05/2017
Lucinéia Caldeira 10057 2013/2014 05/05/2017 a 03/06/2017
Manoel de Matos 795 2009/2010 08/05/2017 a 06/06/2017
Odair dos Santos  13331 2011/2012 ¬¬09/05/2017 a 07/06/2017
Vanda Barbiero Ignácio 2569 2016/2017 15/05/2017 a 13/06/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 31 de maio de 2017.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E EsgoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇÃo NACIoNAL DE sAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
AVISO 
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017
1) TIPO:    MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: 026/2017 
3) OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de reparos em cerca no terreno da captação de água 
do Bosque. Compreendendo: retirada de cerca existente composta por 30 palanques de concreto e 12 fios de arame 
farpado; e colocação/substituição de palanques e arames danificados em cerca de outras áreas no mesmo local.
4) PREÇO MAXIMO:  LOTE ÚNICO - R$ 7.000,00 (sete mil reais).
5) DATA E HORÁRIO:  14/06/2017 às 09:00hs
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição.
    Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, 31 de maio de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior –          Daiane Mara dos Santos Souza – Diretor  
      Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
DECRETO Nº 054                                                  Tapejara, 31 de maio de 2017.
Convoca a XI Conferência Municipal de Assistência Social. 
O Prefeito Municipal de Tapejara, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso 
de suas atribuições e conforme a Lei Municipal nº 1.463 de 22 de outubro de 2010 que Cria o Conselho Municipal 
de Assistência Social, a Conferência e o Fundo e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 28 de junho de 2017, 
das 12h30min as 17h00min horas, no local Centro de Convivência do Idoso (conviver), tendo como tema central: 
“Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS.” 
Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto ocorrerão por conta de dotação própria do orçamento do 
órgão gestor municipal de assistência social. 
Art. 3º Para a organização da XI Conferência Municipal de Assistência Social será instituída uma Comissão 
Organizadora coordenada pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, com 
composição paritária dos representantes do Governo e da Sociedade Civil, sendo:
Representante Sociedade civil:
Carla Fernanda Faxina
Nedi Borges da Costa
Representante governo municipal:
Larissa Mariano Leitão
Carla Cristina Zaramello Gregório
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 31 de maio de 2017
Rodrigo De Oliveira Souza Koike                             
Prefeito de Tapejara                                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1374/2017
SÚMULA: Nomeia o Conselho Municipal de Saúde de Tapira e define outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA: 
Art. 1º - Reestrutura o Conselho Municipal de Saúde de Tapira, Estado do Paraná, com a finalidade de cumprir o que 
define na Lei nº 8142, de 28 de dezembro de 1990, Resolução nº 333, de 4 de novembro de 2003 e, de acordo com a 
reunião realizada em 20 de Março de 2017. 
SEGMENTO USUÁRIO: 
Titular: Eva Tinte – Representante do Grupo da Melhor Idade, 
Suplente: Luzinete Zamiam Paisca – Representante do Grupo da Melhor Idade; Titular: Wilson Antonio da Silva – 
Representante da Igreja Católica, 
Suplente: Maria Zilma Larrossa – Representante da igreja do 7º Dia;
Titular: Geralda Rosa Modesto - Representante da Igreja Assembléia de Deus, Suplente: André da Silva Ferreira 
– Representante da Igreja Assembléia de Deus; Titular: Matilde Gomes da Silva – Representante da Pastoral da 
Criança, 
Suplente: Maria José de Mendonça Lima – Representante da Associação Rural Sede; Titular: Irineu Ramos – 
Representante da Associação Rural do Distrito da Gleba 4, Suplente: José Aparecido Muniz – Representante da 
Associação Rural da  Gleba 4; Titular : ÍsioTravaglia – Representante do Sindicato  dos Trabalhadores Rurais, 
Suplente: Regina Wanderoscki Santos – Representante da Igreja Assembléia de Deus. 
SEGUIMENTO DO GESTOR: 
Titular: Alessandra Gois de Almeida
Suplente: Alessandra Monteiro da Silva
Titular: Lucia Munhos da Silva Lima
Suplente: Vanessa Vieira Mendes
SEGUIMENTO DOS TRABALHADORES DA SAÚDE:
Titular: Laurile iHortencio de Lima.
Suplente: Elaine Aparecida Pereira.
Titular: Luza Rodrigues Pinto.
Suplente: Silvana da Silva Almeida.
Titular: Telma Tavela.
Suplente: Ligia dos Santos Herreira.
SEGUIMENTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS: 
Titular: Flavia Colombo de Oliveira 
Suplente: Gabriela Monteiro.
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de Abril de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

CoNsELho MUNICIPAL DE sAúDE DE TAPIRA-PR
RESOLUÇÃO N.O 006/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da nova Diretoria do Conselho Municipal de Saúde de Tapira para 2017.  
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de TAPIRA-PR, em reunião ordinária realizada em 20 de Março de 2017, 
no uso das prerrogativas pela Lei Federal n 8080, de 19/09/90, Lei Federal n 8142 de 28/12/90, e pela Lei Municipal 
n.º 001 de 21 de janeiro de 1992;
RESOLVEM:
Art. 1º - Aprovar a nova Diretoria do Conselho Municipal de Saúde de Tapira, conforme eleição em plenária na reunião 
ordinária do dia 20 de Março de 2017. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
Tapira - PR, 20 de Março de 2017.
MATILDE GOMES DA SILVA  
Presidente do Conselho Mun. de Saúde
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE MARIA HELENA/PR

Av. Paraná, 1471, Centro – CEP: 87480-000 – Fone: 0xx-3662-1571
cmas_mh@hotmail.com
Resolução Nº. 04/2017
Assunto: Apreciação e Aprovação do Plano de Ação para incentivo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Maria Helena, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº546, de 06 de maio 
de 2011 e considerando:
- a Política Nacional de Assistência Social;
- a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;
- a Norma Operacional Básica do SUAS;
- a Lei Municipal nº546/2011 
- a Deliberação da Plenária em reunião extraordinária no dia 30/05/2017;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – SCFV, do Fundo Estadual para Infância e Adolescente – FIA.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida por todos os presentes.
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 30 de Maio de 2017.
Andrea Alessandra Fernandes 
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 54/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR 
CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, ETC., 
DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 027/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, 
do outro lado o Sra. CIBELE HANNUN GODOY NAGAO, brasileiro (a), portador 
(a) do RG. 5.994.110-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 730.459.779-87, 
residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representante da 
AVIAMENTOS TRICOLANDIA LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 
54/2016, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 12.887,35 (doze 
mil, oitocentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos), para R$ 15.845,54 
(quinze mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), em 
conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Cibele Hannun Godoy Nagao 
Prefeito Municipal  Sócia
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 55/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR 
CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, ETC., 
DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 027/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sra. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.643.832-9 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 930.017.389-87, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, representante da C. J. LOPES PAPELARIA – ME., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 
55/2016, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 7.896,10 (sete 
mil, oitocentos e noventa e seis reais e dez centavos), para R$ 9.746,95 (nove mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos), em conformidade com 
o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Celio José Lopes 
Prefeito Municipal  Proprietário
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 55/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR 
CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, ETC., 
DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 027/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sra. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.643.832-9 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 930.017.389-87, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, representante da C. J. LOPES PAPELARIA – ME., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 055/2016 
para o dia 31/05/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Celio José Lopes 
Prefeito Municipal  Proprietário
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 56/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR 
CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, ETC., 
DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 027/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do 
outro lado o Sr. AUDENIR APARECIDO HERNANDES, brasileiro (a), portador (a) do 
RG. 4.289.405-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 726.831.809-00, residente e 
domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representante da HERNANDES 
& CIA LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 056/2016 
para o dia 31/05/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Audenir Aparecido Hernandes 
Prefeito Municipal  Sócio
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 56/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR 
CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, ETC., 
DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 027/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do 
outro lado o Sr. AUDENIR APARECIDO HERNANDES, brasileiro (a), portador (a) do 
RG. 4.289.405-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 726.831.809-00, residente e 
domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, representante da HERNANDES 
& CIA LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 
56/2016, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 8.819,40 (oito 
mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta centavos), para R$ 10.847,79 (dez mil, 
oitocentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos), em conformidade com 
o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Audenir Aparecido Hernandes 
Prefeito Municipal     
Sócio
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 57/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR 
CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, ETC., 
DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 023/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. EDUARDO LOURENÇO MARIA RODRIGUES, brasileiro (a), portador (a) do 
RG. 4.526.130-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 668.343.689-49, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da 
COMÉRCIO DE COM FECÇÕES VANSIL LTDA. - ME, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) os itens do contrato 
57/2016, alterando por consequência o valor inicial do contato de R$ 43.068,71 
(quarenta e três mil, sessenta e oito reais e setenta e um centavos), para R$ 53.326,55 
(cinquenta e três mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e cinco centavos), em 
conformidade com o artigo 58-I c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Eduardo Lourenço Maria Rodrigues 
Prefeito Municipal     
Sócio
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 57/2016 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MINISTRAR 
CURSOS ATRAVÉS DO CRAS E LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, ETC., 
DESTINANDOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, AMBOS CONFRME 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DO PREGÃO 023/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. EDUARDO LOURENÇO MARIA RODRIGUES, brasileiro (a), portador (a) do 
RG. 4.526.130-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 668.343.689-49, residente 
e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da 
COMÉRCIO DE COM FECÇÕES VANSIL LTDA. - ME, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 057/2016 
para o dia 31/05/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 30 de maio de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Eduardo Lourenço Maria Rodrigues 
Prefeito Municipal     
Sócio
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 024/2017
Designa novos integrantes para o Conselho Municipal dos Direitos do  Idoso.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor o Conselho Municipal 
dos Diretos do  Idoso - CMDI, Órgão deliberativo de caráter permanente e âmbito 
municipal, que tem por competência as atribuições previstas na Lei nº 272, DE 27 de 
setembro 2007, integrado pelos seguintes membros:
I – Representantes do Poder Público:
a)  MARIA AAPRECIDA DE PADUA ALMEIDA
                              Suplente: Siumara Aparecida Testa
b)  VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL
       Suplente: Filomena Aparecida Guilherme Castanho
c)    JOSE PEREIRA DE SOUZA
       Suplente: Alessandra Marchi  
d)   AMAURI DE ALMEIDA
       Suplente: Raquel Souza Marquezoni Pereira
e)    RICARDO BARRADAS DE SOUZA
       Suplente: Roberto Sergio Raimundo
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) ELIZABETE DE LOURDES TONIN
      Suplente: Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
b) ILDA GIROTTO MARTINS 
      Suplente: Maria Eloisa Ines  Furlan
c)  THEREZINHA DE FATINA BOLETA 
       Suplente: Maria Lourenço Moura
d) VICENTINA ALVES 
                              Suplente: João de Abreu
e) JOSE BEZERRA
Suplente: Aparecida de Almeida Batista 
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora 
constituídos, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto n°. 055/2008 de 27 de agosto 
de 2008.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 12 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 289/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ELIANE FUMIKO KOWATA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 4.454.380-0 
SSP/PR, ocupante do Emprego Publico de Educador Infantil, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 26/05/2017 a 29/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 30 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 290/2017
CEDE servidora pública a EMATER – PARANÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CEDER à servidora GRAZIELE BERNARDELE FURLANETO, portadora da 
Cédula de Identidade nº. 6.876.737-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
à disposição da Unidade Local de Perobal da EMATER – PR, ficando revogada a 
Portaria 159/2013, a partir de 30 de maio de 2017.
Art. 2º. FIXAR o horário de trabalho a ser cumprido pela servidora que deverá ser das 
08:00 às 11:30 das 13: 00 as 17:30 horas, cuja assiduidade deverá ser comprovada 
mensalmente através do boletim de freqüência enviado pelo órgão cedido. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 293/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ROSELI DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.681.433-1 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 29/05/2017 a 12/06/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 31 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 341/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.126.556-0-SSP/PR, inscrita no CPF 
nº 063.465.719-40, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 24(vinte e quatro) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de 06/08/2015 a 05/08/2016, a partir de 05/06/2017 a 28/06/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 31 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 342/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.491.061-2-SSP/PR, inscrita no CPF 
nº 027.196.989-03, ocupando o cargo de Dentista, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 05/03/2016 a 
04/03/2017, a partir de 01/06/2017 a 30/06/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 31 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CâMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 003/2017
DATA: 31 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre homologação do julgamento do certame licitatório referente 
Pregão Presencial 001/2017, proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio e dá outras 
providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e equipe de apoio 
sobre propostas apresentadas ao processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
001/2017, objetivando contratação de empresa especializada para serviços de licença 
de uso de programas de informática (software) abrangendo a locação e manutenção 
de Sistemas de Gestão Pública, para os módulos: a) - Planejamento, Contabilidade e 
Tesouraria; b) - Recursos Humanos e Folha de Pagamento; c) - Compras e Licitações; 
d) - Patrimônio Público; e) - Tramitação de documentos/Protocolo; f) - Portal da 
Transparência Web;  g) -  Banco de Leis TCE-PR e h) - Prestação de Contas TCE-
PR; tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da 
ata anexada ao referido processo:
FORNECEDOR – IG. CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA – ME
CNPJ – 09194589/0001-80
ENDEREÇO – Av. Curitiba, 065 sala 01 – CEP 87140-000.
MUNICÍPIO – Paiçandu – PR
VALOR – R$- 27.990,00(vinte e sete mil, novecentos e noventa reais), para o período 
de 12(doze) meses.
Art.2º. Fica autorizada a formalização do respectivo contrato nos termos da Lei 
8.666/93.
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, 31 dias do mês de maio de 2017.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA 
E DO ADOLESCENTE DO MUNICíPIO DE PéROLA

RESOLUÇÃO 05/2017
Súmula: Dispõe a Adesão e o Plano de Ação ao Programa Liberdade Cidadã do 
Município de Pérola.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal 
n° 2314 de 30 de novembro de 2016, em reunião ordinária realizada no dia 06 de 
dezembro de 2016.
RESOLVE:
Art.° 1° Aprovar o Termo de adesão do município de Pérola ao Programa Liberdade 
Cidadã, que objetiva formalizar as responsabilidades e compromissos decorrentes 
do aceite ao incentivo do Liberdade Cidadã, com recursos do Fundo Estadual para 
a Infância e Adolescência – FIA/PR, destinado à ações voltadas diretamente aos 
adolescentes em cumprimento de mediadas socieducativas em meio aberto e suas 
famílias.
Art. 2° Aprovar o Plano de Ação com previsão de financiamento de R$21.272,88 
(Vinte e um mil, duzentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos) para o 
município de Pérola visando ações voltadas aos adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto e suas famílias.
Art. 3° Aprovar as informações  contidas no formulário para solicitação de recursos 
do programa liberdade cidadã.
Art. 4º Esta resolução revoga a resolução 05/2016 de 14 de dezembro de 2016.
Art 5º   Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 30 de maio de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente do CMDCA
 

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017
Processo: nº 42/2017. Pregão Presencial nº 19/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para os maquinários que compõe a Patrulha 
Mecanizada do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 30/05/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: V. J. M. 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.165.408/0001-08, estabelecida na Av. Ângelo Moreira da 
Fonseca, nº 3040, centro, Zona I, na cidade de Umuarama/PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
LOTE 02 – MINI CARREGADEIRA BOB CAT S - 130
2 1 Parafuso 24287/0  PÇ 8 FEY 24,80 198,40
2 2 Silencioso 24231/4  PÇ 1 SILENMAK 466,50 466,50
2 3 Filtro ar externo 17585/4  PÇ 2 TURBO 114,00 228,00
2 4 Filtro ar interno 24054/0  PÇ 2 TURBO 64,50 129,00
2 5 Amortecedor 242300/6  PÇ 1 PV 387,18 387,18
2 6 Correia alternador 24292/6  PÇ 1 GATES 119,15 119,15
2 7 Correia 24293/4  PÇ 1 GATES 426,95 426,95
2 8 Suporte 24291/8  PÇ 1 EV 1.290,77 1290,77
2 9 Correia 25205/0  PÇ 1 GATES 278,01 278,01
2 10 Parafuso 26231/5  PÇ 6 FEY 21,84 131,04
2 11 Porca roda 26232/3  PÇ 20 FEY 14,89 297,80
2 12 Filtro transmissão 26605/1  PÇ 2 TURBO 372,34 744,68
2 13 Bomba manual 26603/5  PÇ 1 PV 397,00 397,00
2 14 Filtro hidráulico 27344/9  PÇ 2 TURBO 395,00 790,00
2 15 Filtro 27428/6  PÇ 2 TURBO 178,70 357,40
2 16 Bucha 27429/1  PÇ 2 BC 129,00 258,00
2 17 Pino 27430/5  PÇ 2 BC 178,70 357,40
2 18 Bucha 27431/3  PÇ 2 BC 109,20 218,40
2 19 Pino 27432/1  PÇ 2 BC 198,50 397,00
2 20 Pino 27450/0  PÇ 1 BC 565,90 565,90
2 21 Bucha 27451/8  PÇ 2 BC 198,50 397,00
2 22 Pino 27452/6  PÇ 1 BC 317,70 317,70
2 23 Luva 26791/0  PÇ 1 LNG 297,80 297,80
2 24 Retentor duo cone 7041/6  PÇ 2 APC 119,00 238,00
2 25 Rolamento 13382/5  PÇ 1 GIR 297,80 297,80
2 26 Escapador 7039/4  PÇ 1 PV 59,57 59,57
2 27 Anel 15979/4  PÇ 1 APC 19,86 19,86
2 28 Indicador nivel óleo 20126/0  PÇ 1 PV 377,00 377,00
2 29 Bomba hidráulica 13194/6  PÇ 1 HYBEL 1.985,00 1985,00
2 30 terminal 17911/6  PÇ 2 PV 129,00 258,00
2 31 Kit vedação 17655/9  PÇ 1 PV 417,00 417,00
2 32 Cabo 26928/0  PÇ 1 CURTI 307,80 307,80
2 33 Controle 13653/0  PÇ 1 PV 2.978,00 2978,00
2 34 Mangueira 3963/2  PÇ 2 PV 31,77 63,54
2 35 Válvula 2067/2  PÇ 1 PV 119,15 119,15
2 36 Fechadura 20197/9  PÇ 1 PV 292,85 292,85
2 37 Gremalheira 3358/8  PÇ 1 PV 476,55 476,55
2 38 Reparo 12805/3  PÇ 2 APC 79,40 158,80
TOTAL DO LOTE 02 17.100,00
LOTE 05 – TRATOR MASSEY FERGUSON 275 02
5 1 Vareta 70320078  PÇ 1 SS 22,70 22,70
5 2 Filtro ar O55119  PÇ 4 TURBO 84,00 336,00
5 3 Filtro ar O55120  PÇ 4 TURBO 69,24 276,96
5 4 Silencioso 1484528  PÇ 1 SILENMAK 93,97 93,97
5 5 Rolamento 2700273  PÇ 1 GIR 49,46 49,46
5 6 Rolamento 899377  PÇ 1 GIR 89,03 89,03
5 7 Rolamento 1850090  PÇ 2 GIR  276,98 553,96
5 8 Pino O33992  PÇ 1 SS 22,75 22,75
5 9 Feltro 180355  PÇ 2 SS 0,99 1,98
5 10 Arruela O48155  PÇ 2 SS 12,86 25,72
5 11 Porca 195490  PÇ 6 SS 2,97 17,82
5 12 Arruela 180010  PÇ 2 SS 1,98 3,96
5 13 Porca 353928  PÇ 2 SS 4,75 9,50
5 14 Cupilha 354068  PÇ 2 SS 1,98 3,96
5 15 Rolamento 1851800  PÇ 2 GIR 43,52 87,04
5 16 Retentor 897242  PÇ 2 APC 24,73 49,46
5 17 Parafuso 182501  PÇ 4 FEY 25,72 102,88
5 18 Calço 898017  PÇ 4 SS 7,91 31,64
5 19 Parafuso 361859  PÇ 4 SS 7,91 31,64
5 20 Porca 353435  PÇ 4 SS 1,78 7,12
5 21 Arruela 353440  PÇ 4 SS 1,19 4,76
5 22 Bucha 3448268  PÇ 2 APC 25,70 51,40
5 23 Luva 3409609  PÇ 1 LNG 108,80 108,80
5 24 Eixo O33076  PÇ 1 SS 534,00 534,00
5 25 Estabilizador completo 490462/3  PÇ 2 SS 257,00 514,00
5 26 Adaptador suporte dianteiro 3412050  PÇ 1 SS 1.285,00 1285,00
5 27 Arruela 353439  PÇ 4 SS 1,98 7,92
5 28 Bucha braço direção 3148431  PÇ 1 SS 14,84 14,84
5 29 Pino 3148787  PÇ 1 BC 6,90 6,90
5 30 Calço 829258  PÇ 2 SS 1,98 3,96
5 31 Cabo horímetro 487162  PÇ 1 SS 29,68 29,68
5 32 Retentor 894763  PÇ 2 APC 39,57 79,14
5 33 Coxim 190045  PÇ 4 APC 4,95 19,80
5 34 Cano 489213  PÇ 1 SS 34,62 34,62
5 35 Abraçadeira 490804  PÇ 1 SS 5,94 5,94
5 36 Mangueira 1481319  PÇ 1 SS 24,73 24,73
5 37 Abraçadeira 490802  PÇ 4 SS 6,92 27,68
5 38 Tubo 1481322  PÇ 1 SS 49,46 49,46
5 39 Braço 3149072  PÇ 1 SS 197,84 197,84
5 40 Braço 1481879  PÇ 1 SS 183,00 183,00
5 41 Haste manga O8563/4  PÇ 1 SS 74,19 74,19
5 42 Bomba hidráulica 510506  PÇ 1 HYBEL 989,00 989,00
5 43 Disco embreagem O48438  PÇ 1 SS 296,70 296,70
5 44 Arruela 1087269  PÇ 2 SS 29,66 59,32
5 45 Mola 1484661  PÇ 4 SS 5,94 23,76
5 46 Pino 1484073  PÇ 1 SS 98,92 98,92
5 47 Barra 1484981  PÇ 1 SS 316,50 316,50
5 48 Rolamento 1677724  PÇ 1 SS 24,73 24,73
5 49 Válvula soleneide 1688850  PÇ 1 SS 939,50 939,50
5 50 Anel 1754394  PÇ 4 SS 9,89 39,56
5 51 Anel 1754402  PÇ 2 SS 49,40 98,80
5 52 Pistão 1754524  PÇ 1 SS 178,00 178,00
TOTAL DO LOTE 05 8.140,00
LOTE 07 – W130 PÁ NEW HOLLAND 01
7 1 Eixo conversor 8604677  PÇ 1 EV 3.788,60 3788,60
7 2 Rolamento 8604678  PÇ 1 GIR 548,35 548,35
7 3 Parafuso 8x55 1,25  PÇ 2 FEY 2,99 5,98
7 4 Trava 8603636  PÇ 1 PV 34,90 34,90
7 5 Kit abraçadeira D137626  PÇ 1 PV 37,89 37,89
7 6 Parafuso 10x35  PÇ 5 FEY 1,50 7,50
7 7 Trava rosca 1329  PÇ 2 WURTH 22,93 45,86
7 8 Coxim motor 117846A1  PÇ 2 APC 44,87 89,74
7 9 Filtro ar interno 1527219  PÇ 4 TURBO 74,78 299,12
7 10 Filtro ar externo 1527217  PÇ 4 TURBO 189,43 757,72
7 11 Filtro lubrificante LF3349  PÇ 4 TURBO 84,75 339,00
7 12 Filtro separador comb. J931062  PÇ 4 TURBO 79,76 319,04
7 13 Filtro combustível E158437  PÇ 4 TURBO 83,75 335,00
7 14 Filtro transmissão 75311517  PÇ 4 TURBO 358,92 1435,68
7 15 Filtro hidráulico 85802793  PÇ 4 TURBO 598,20 2392,80
7 16 Filtro ar condicionado 330014A1  PÇ 4 TURBO 187,44 749,76
7 17 Dente lateral 391499A1  PÇ 2 ECOPLAN 299,10 598,20
7 18 Dente lateral 391498A1  PÇ 2 ECOPLAN 299,10 598,20
7 19 Dente 391497A1  PÇ 16 ECOPLAN 219,34 3509,44
7 20 Reparo cilindro do levante 360982A1  PÇ 2 APC 124,63 249,26
7 21 Reparo cilindro inclinação 360984A1  PÇ 2 APC 127,62 255,24
7 22 Bomba hidráulica 400336A1  PÇ 1 HYBEL 897,30 897,30
7 23 Esticador 75286363  PÇ 3 LNG 264,20 792,60
7 24 Pino direção 380583A2  PÇ 4 BC 29,91 119,64
7 25 Reparo cilindro direção 360987A1  PÇ 2 APC 59,82 119,64
7 26 Coxim 361187A1  PÇ 4 APC 239,28 957,12
7 27 Cruzeta blindada 87437061  PÇ 3 LNG 159,52 478,56
7 28 Cruzeta 233094A1  PÇ 2 LNG 184,45 368,90
7 29 Acoplamento borracha 355829A2  PÇ 1 LORD 4.486,50 4486,50
7 30 Correia J935010  PÇ 2 GATES 99,70 199,40
7 31 Janela direita 198053A1  PÇ 1 JM 598,20 598,20
7 32 Janela esquerda 198052A1  PÇ 1 JM 598,20 598,20
7 33 Parabrisa 367889A1  PÇ 1 JM 1.196,40 1196,40
7 34 Caixa direção 87405609  PÇ 1 VENTURI 6.679,90 6679,90
7 35 Farol dianteira L.H. 75249995  PÇ 1 PV 997,00 997,00
7 36 Farol dianteira R.H. 7249994  PÇ 1 PV 997,00 997,00
7 37 Motor limpador 322848A1  PÇ 1 PV 3.668,96 3668,96
7 38 Palhetas parabrisa 87319295  PÇ 2 PV 558,30 1116,60
7 39 Paralama dianteiro L.H. 87444833  PÇ 1 PV 1.146,55 1146,55
7 40 Paralama dianteiro R.H. 87444834  PÇ 1 PV 1.146,55 1146,55
7 41 Retrovisor 1283403C1  PÇ 2 PV 368,85 737,70
TOTAL DO LOTE 07 43.700,00
LOTE 09 - /120 K CAT NIVELADORA
9 1 Filtro ar primário 2456375  PÇ 4 TURBO 209,00 836,00
9 2 Filtro ar secundário 2456376  PÇ 4 TURBO 129,50 518,00
9 3 Filtro combustível separador 3261644  PÇ 4 TURBO 188,90 755,60
9 4 Copo filtro 3435527  PÇ 2 PV 94,45 188,90
9 5 Anel do filtro 2208678  PÇ 2 APC 3,98 7,96
9 6 Filtro combustível 1749570  PÇ 4 TURBO 129,25 517,00
9 7 Filtro transmissão 3283655  PÇ 4 TURBO 228,67 914,68
9 8 Filtro hidráulico 1R0774  PÇ 4 TURBO 169,00 676,00
9 9 Tira calço 5D6644  PÇ 10 TOPCO 99,42 994,20
9 10 Calço 5T2925  PÇ 8 TOPCO 99,42 795,36
9 11 Tira 1289654  PÇ 16 TOPCO 39,77 636,32
9 12 Placa 6G4848  PÇ 4 TOPCO 31,70 126,80
9 13 Canto lamina 6Y2805  PÇ 2 TBM 248,55 497,10
9 14 Lamina 7D1576  PÇ 4 TBM 676,00 2704,00
9 15 Filtro lubrificante 7W2326  PÇ 4 TURBO 193,87 755,48
9 16 Porca 2J3506  PÇ 72 FEY 2,58 185,76
9 17 Parafuso 5J4773  PÇ 72 FEY 3,98 286,56
9 18 Unha esticador 6Y5230  PÇ 22 ECOPLAN 44,74 984,28
9 19 Trava 5K1459  PÇ 22 TOPCO 15,91 350,02
9 20 Correia alternador 7E3372  PÇ 3 GATES 39,77 119,31
9 21 Correia 1983611  PÇ 2 GATES 159,07 318,14
9 22 Terminal direção L.D 1313738  PÇ 1 TOPCO 218,70 218,70
9 23 Terminal direção L.E. 1313737  PÇ 1 TOPCO 218,71 218,71
9 24 Cruzeta 9P0356  PÇ 2 LNG 169,01 338,02
9 25 Corrente 5T0735  PÇ 4 TX 1.441,59 5766,36
9 26 Emenda 5T0731  PÇ 2 TX 89,48 178,96
9 27 Castanha 8D5467  PÇ 2 TOPCO 33,80 67,60
9 28 Calço 5T8366  PÇ 8 TOPCO 95,44 763,52
9 29 Pino boia 1783086  PÇ 2 TOPCO 198,84 397,68
9 30 Chave seletora 2354019  PÇ 1 TOPCO 9.246,00 9246,00
9 31 Sapata 5T2925  PÇ 2 TOPCO 258,49 516,98
TOTAL DO LOTE 09 30.900,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 99.840,00 (Noventa e nove mil oitocentos e quarenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017
Processo: nº 42/2017. Pregão Presencial nº 19/2017. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças em geral para os maquinários que compõe a Patrulha 
Mecanizada do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 30/05/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: UMUCAMPO 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.008.538/0001-05, 
estabelecida na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 2234, centro, 87.506-370, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
LOTE 01 – TRATOR JHON DEERE 6415
1 1 Junta R123542  PÇ 1 JHD 80,00         80,00 
1 2 Anel O R123575  PÇ 1 JHD 3,00            3,00 
1 3 Abraçadeira TY22467  PÇ 1 SUPRENS 8,00             8,00 
1 4 Mangueira R517171  PÇ 1 BENFLEX 50,00         50,00 
1 5 Anel O R72328  PÇ 1 APC 4,00       4,00 
1 6 Retentor RE538097  PÇ 1 CORTECO 90,00        90,00 
1 7 Retentor RE44574  PÇ 2 CORTECO 150,00       300,00 
1 8 Engrenagem R20631  PÇ 1 JHD 940,00       940,00 
1 9 Interruptor AT85174  PÇ 1 JHD 90,00         90,00 
1 10 Junta R136495  PÇ 1 JHD 20,00        20,00 
1 11 Vareta RE502740  PÇ 1 JHD 110,00       110,00 
1 12 Junta R521493  PÇ 1 JHD 90,00         90,00 
1 13 Filtro lubrificante RE59754  PÇ 4 TURBO 50,00         200,00 
1 14 Bomba d’água RE505980  PÇ 1 JHD 2.040,00     2.040,00 
1 15 Junta R123417  PÇ 1 JHD 60,00         60,00 
1 16 Anel O R89944  PÇ 2 JHD 9,00           18,00 
1 17 Valvula termostatica RE517011  PÇ 1 JHD 90,00       90,00 
1 18 Anel O R123273  PÇ 4 APC 5,00           20,00 
1 19 Anel O R500271  PÇ 4 APC 3,00          12,00 
1 20 Filtro separaor d’água RE62418  PÇ 4 BALDWUINS 70,00       280,00 
1 21 Abraçadeira TY22470  PÇ 4 SUPRENS 7,00         28,00 
1 22 Mangueira R500596  PÇ 1 BENFLEX 40,00          40,00 
1 23 Mangueira RE527289  PÇ 1 BENFLEX 280,00       280,00 
1 24 Sensor RE519144  PÇ 1 VDO 240,00       240,00 
1 25 Junta R521439  PÇ 4 JHD 20,00         80,00 
1 26 Junta R05346  PÇ 1 JHD 15,00         15,00 
1 27 Correia CQ51921  PÇ 1 GATES 260,00      260,00 
1 28 Correia CQ58873  PÇ 1 GATES 220,00       220,00 
1 29 Mangueira L158232  PÇ 1 BENFLEX 230,00       230,00 
1 30 Abraçadeira MN10393  PÇ 2 SUPRENS 10,00         20,00 
1 31 Mangueira AL164935  PÇ 1 BENFLEX 860,00       860,00 
1 32 Mangueira AL164934  PÇ 1 BENFLEX 730,00       730,00 
1 33 Tanque de combustível AL206571  PÇ 1 H 2.900,00    2.900,00 
1 34 Filtro CQ29104  PÇ 1 DELDI 25,00         25,00 
1 35 Tampa AL113086  PÇ 1 JHD 110,00       110,00 
1 36 Filtro de ar AL172180  PÇ 4 DONALDSON 280,00     1.120,00 
1 37 Filtro de ar AL150288  PÇ 4 DONALDSON 140,00      560,00 
1 38 Bucha L79557  PÇ 1 PIM 50,00         50,00 
1 39 Filtro AL156625  PÇ 3 BALDWUINS 130,00       390,00 
1 40 Junta L76670  PÇ 1 APC 60,00         60,00 
1 41 Rolamento JD9320  PÇ 1 TINKEM 300,00       300,00 
1 42 Rolamento JD10522  PÇ 1 TINKEM 150,00       150,00 
1 43 Rolamento JD0508  PÇ 2 TINKEM 70,00         140,00 
1 44 Cruzeta DQ43000  PÇ 2 SPICER 340,00       680,00 
1 45 Flange R19592  PÇ 1 SPICER 1.500,00    1.500,00 
1 46 Retentor L110320  PÇ 1 SABÓ 60,00       60,00 
1 47 Parafuso 19M7742  PÇ 6 FIBAM 7,00       42,00 
1 48 Parafuso 19M2875  PÇ 6 FIBAM 5,00         30,00 
1 49 Arruela  AR253241  PÇ 12 FAY 15,00      180,00 
1 50 Mola R79018  PÇ 2 JHD 9,00         18,00 
1 51 Coroa R122146  PÇ 1 JHD 2.900,00   2.900,00 
1 52 Espaçador R176474  PÇ 1 JHD 400,00      400,00 
1 53 Disco R95422  PÇ 1 MIBA 200,00      200,00 
1 54 Bucha R124438  PÇ 1 JHD 100,00        100,00 
1 55 Anel vedador R39321  PÇ 2 APC 50,00       100,00 
1 56 Rolamento R115119  PÇ 1 NTN 90,00         90,00 
1 57 Retentor AL158922  PÇ 1 SABÓ 180,00     180,00 
1 58 Retentor AL69712  PÇ 1 SABÓ 80,00      80,00 
1 59 Rolamento capa/cone AL208149  PÇ 1 NTN 250,00    250,00 
1 60 Rolamento cone AL78835  PÇ 1 NTN 190,00    190,00 
1 61 Capa do rolamento L77371  PÇ 1 NTN 60,00      60,00 
1 62 Rolamento JD37047  PÇ 1 NTN 260,00    260,00 
1 63 Solenoide AL158332  PÇ 1 VDO 1.380,00 1.380,00 
1 64 Válvula A110258  PÇ 1 VDO 5.890,00 5.890,00 
1 65 Mangueira L111138  PÇ 1 BENFLEX 170,00     170,00 
1 66 Abraçadeira L41980  PÇ 2 SUPRENS 17,00      34,00 
1 67 Cilindro AL110593  PÇ 1 JHD 2.403,00     2.403,00 
1 68 Filtro AL203061  PÇ 2 DONALDSON 298,00         596,00 
1 69 Bomba hidráulica AL156335  PÇ 1 BOX 3.000,00     3.000,00 
1 70  Cruzeta DQ43004  PÇ 2 SPICER 420,00        840,00 
1 71 Terminal DQ67133  PÇ 1 BEIJOL 448,00        448,00 
1 72 Terminal DQ67134  PÇ 1 BEIJOL 3.621,00    3.621,00 
1 73 Eixo CQ27251  PÇ 2 BEIJOL 101,00        202,00 
1 74 Anel O CQ50412  PÇ 4 APC 2,00           8,00 
1 75 Rolamento CQ27250  PÇ 2 NTN 70,00       140,00 
1 76 Rolamento JD9117  PÇ 2 NTN 25,00         50,00 
1 77 Bucha L60088  PÇ 2 PIM 49,00         98,00 
1 78 Retentor CQ27244  PÇ 2 APC 46,00        92,00 
1 79 Retentor CQ27989  PÇ 2 APC 26,00         52,00 
1 80 Retentor CQ41719  PÇ 1 APC 18,00        18,00 
1 81 Rolamento AL111096  PÇ 1 NTN 135,00       135,00 
1 82 Anel O L40274  PÇ 4 APC 35,00  140,00 
TOTAL DO LOTE 01 39.950,00
LOTE 03 – MOTONIVELADORA HW – 140S
3 1 Bucha 414119  PÇ 1 PIM 30,00          30,00 
3 2 Anel 414153  PÇ 4 APC 25,00       100,00 
3 3 Alojamento 414866  PÇ 1 IAGA 30,00          30,00 
3 4 Porca 414879  PÇ 1 FAY 30,00        30,00 
3 5 Alavanca do eixo 414880  PÇ 1 PP 90,00          90,00 
3 6 Parafuso 414894  PÇ 1 FAY 20,00           20,00 
3 7 Mola 414895  PÇ 1 IAGA 4,00             4,00 
3 8 Retentor 415001  PÇ 2 SABÓ 25,00          50,00 
3 9 Conexão 415013  PÇ 1 IAGA 40,00           40,00 
3 10 Chaveta 415165  PÇ 2 PP 3,00        6,00 
3 11 Chaveta 415191  PÇ 2 PP 4,00             8,00 
3 12 Chapa 415451  PÇ 1 PP 25,00           25,00 
3 13 Mola 415602  PÇ 1 PP 5,00           5,00 
3 14 Chapa 415632  PÇ 1 PP 10,00          10,00 
3 15 Pino trava 420945  PÇ 1 PP 80,00         80,00 
3 16 Cabo comando 421395  PÇ 1 CURTI 110,00 110,00 
3 17 Calço 421420  PÇ 2 PP 8,00           16,00 
3 18 Guia do circulo 421533  PÇ 2 PP 80,00         160,00 
3 19 Suporte 421534  PÇ 1 PP 140,00      140,00 
3 20 Castanha 421564  PÇ 2 PP 30,00         60,00 
3 21 Parafuso 421572  PÇ 2 PP 50,00       100,00 
3 22 Bomba hidráulica principal 421678  PÇ 1 MEDAL 1.300,00     1.300,00 
3 23 Colar de embreagem  PÇ 1 IAGA 140,00         140,00 
3 24 Junta 421843  PÇ 2 APC 4,00 8,00 
3 25 Retentor 42880  PÇ 2 SABÓ 50,00 100,00 
3 26 Alojamento 44493  PÇ 1 PP 300,00 300,00 
3 27 Chaveta 46475  PÇ 4 PP 12,00 48,00 
3 28 Junta 560627  PÇ 1 APC 8,00 8,00 
3 29 Porca 59976  PÇ 1 FAY 50,00 50,00 
3 30 Calço 6100121  PÇ 2 PP 4,00 8,00 
3 31 Conjunto esférico 6100322  PÇ 1 PP 860,00 860,00 
3 32 Cebolinha motor 6100881  PÇ 1 VDO 30,00 30,00 
3 33 Indicador temperatura d’água 6100882  PÇ 1 FEM 110,00 110,00 
3 34 Mola comando 6101172  PÇ 2 NOVATEC 8,00 16,00 
3 35 Mangueira 6102341  PÇ 1 JAMAICA 70,00 70,00 
3 36 Volante 6102397  PÇ 1 IAGA 2.220,00 2.220,00 
3 37 Junta tampa 6102406  PÇ 2 APC 13,00 26,00 
3 38 Anel vedação 6102535  PÇ 2 APC 9,00 18,00 
3 39 Junta 6102683  PÇ 2 APC 10,00           20,00 
3 40 Arruela 6104797  GRA 4 PP 10,00 40,00 
3 41 Reparo 6108664  PÇ 1 APC 70,00 70,00 
3 42 Reparo 6109713  PÇ 2 APC 30,00 60,00 
3 43 Acoplamento 6200131  PÇ 2 TX 120,00 240,00 
3 44 Mangueira 6200262  PÇ 1 ELBOR 40,00 40,00 
3 45 Aro 6201001  PÇ 2 PP 1.050,00 2.100,00 
3 46 Alavanca 6300063  PÇ 1 PP 230,00 230,00 
3 47 Alojamento 6300082  PÇ 1 PP 90,00 90,00 
3 48 Mangote 6301094  PÇ 1 ELBOR 200,00 200,00 
3 49 Suporte 6301096  PÇ 1 PP 180,00 180,00 
3 50 Rotula 63096  PÇ 1 PIM 130,00 130,00 
3 51 Coroa trans 58 dentes 640015  PÇ 1 SF 2.850,00 2.850,00 
3 52 Tubo 6400520  PÇ 1 IAGA 450,00 450,00 
3 53 Plato c/6 gafanhotos 6400646  PÇ 1 TX 2.350,00 2.350,00 
3 54 Disco embreagem 844015  PÇ 2 TX 1.300,00    2.600,00 
3 55 Catraca 78749  PÇ 2 TX 630,00 1.260,00 
3 56 Anel trava 8410129  PÇ 4 IAGA 3,00           12,00 
3 57 Calço 8410435  PÇ 2 IAGA 10,00 20,00 
3 58 Respiro 8410481  PÇ 1 VDO 33,00 33,00 
3 59 Guarda po 841086  PÇ 2 PP 3,00 6,00 
3 60 Bucha 8410944  PÇ 2 PP 40,00 80,00 
3 61 Porca 841492  PÇ 2 PP 25,00 50,00 
3 62 Retentor 841697  PÇ 2 SABÓ 20,00 40,00 
3 63 Parafuso 841707  PÇ 2 IAGA 10,00 20,00 
3 64 Gaxeta 412612  PÇ 4 APC 30,00 120,00 
3 65 Bomba transmissão A42379  PÇ 1 MEDAL 900,00 900,00 
3 66 Cilindro mestre 413527  PÇ 2 GENAU 970,00 1.940,00 
3 67 Cilindro roda 413525  PÇ 4 GENAU 236,00 944,00 
3 68 Silencioso 843417  PÇ 1 SILEMAK 220,00 220,00 
3 69 Cinta embreagem 421838  PÇ 1 IAGA 79,00           79,00 
TOTAL DO LOTE 03 23.800,00
LOTE 04 – TRATOR MASSEY FERGUSON 275 01
4 1 volante 3408361 trator massey ferguson 275 PÇ 1 AGCO 1.500,00 
1.500,00 
4 2 Tampa bocal óleo motor 70150038  PÇ 1 AGCO 15,00 15,00 
4 3 Junta carter 36815707  PÇ 1 AGCO 24,00 24,00 
4 4 Retentor 70330043  PÇ 2 SABÓ 50,00 100,00 
4 5 Guia válvula  PÇ 8 MAHLE 10,00 80,00 
4 6 Sede admissão 70470105  PÇ 4 MAHLE 15,00 60,00 
4 7 Vareta válvula 70998041  PÇ 8 MAHLE 30,00 240,00 
4 8 Polia 70670168  PÇ 1 MAHLE 400,00 400,00 
4 9 Filtro lubrificante 71054  PÇ 4 MAHLE 40,00 160,00 
4 10 Jogo junta P4006/8  PÇ 1 MAHLE 550,00 550,00 
4 11 hélice 70991937  PÇ 1 FC 120,00 120,00 
4 12 Válvula termostática 70998003  PÇ 1 AGCO 300,00 300,00 
4 13 Solenoide 28730179  PÇ 1 AGCO 115,00 115,00 
4 14 Bomba alimentadora 72081  PÇ 1 AGCO 300,00 300,00 
4 15 Filtro combustível 70993018  PÇ 4 MAN 60,00 240,00 
4 16 Bomba d’água 70991096  PÇ 1 URBA 240,00 240,00 
4 17 Pré filtro de ar   PÇ 1 M.LEVE 92,00 92,00 
4 18 Mangueira 2801054  PÇ 2 ELBOR 44,00 88,00 
4 19 Filtro ar 2710805  PÇ 4 TURBO 53,00 212,00 
4 20 Filtro ar 2710804  PÇ 4 TURBO 64,00 256,00 
4 21 Silencioso 1484494  PÇ 1 SILEMAK 90,00 90,00 
4 22 Mangueira 2800304  PÇ 1 ELBOR 19,00 19,00 
4 23 Tampa radiador 188462  PÇ 2 WIX 20,00 40,00 
4 24 Tampa combustível 3149550  PÇ 1 AGCO 25,00 25,00 
4 25 Boia 3587525  PÇ 1 AGCO 40,00 40,00 
4 26 Disco embreagem O48438  PÇ 1 LUK 280,00 280,00 
4 27 Coifa 180579  PÇ 2 APC 6,00 12,00 
4 28 Rolamento agulha 3587731  PÇ 2 TK 120,00 240,00 
4 29 Anel oring 1004633  PÇ 12 APC 2,00 24,00 
4 30 Rolamento 195507  PÇ 1 TK 90,00 90,00 
4 31 Pinhão 183040  PÇ 1 BEIJOL 260,00 260,00 
4 32 Rolamento 3410432  PÇ 1 NTN 90,00 90,00 

4 33 Colar embreagem 886727  PÇ 1 HG 102,00 102,00 
4 34 Retentor 3611135  PÇ 2 BEIJOL 17,00 34,00 
4 35 Tirante 906816  PÇ 1 BEIJOL 84,00 84,00 
4 36 Engrenagem 894769  PÇ 1 BEIJOL 140,00 140,00 
4 37 Retentor 22517  PÇ 2 SABÓ 20,00 40,00 
4 38 Disco sinterizado 1860964  PÇ 4 TX 40,00 160,00 
4 39 Placa 1860965  PÇ 4 TX 15,00 60,00 
4 40 Anel carcaça freio 1860838  PÇ 2 APC 15,00 30,00 
4 41 Retentor 1860954  PÇ 2 APC 20,00 40,00 
4 42 Pino O33991  PÇ 1 PIM 200,00 200,00 
4 43 Chaveta 350355  PÇ 2 PIM 5,00 10,00 
4 44 Porca 353427  PÇ 4 PIM 1,00 4,00 
4 45 Arruela O48156  PÇ 2 PIM 10,00 20,00 
4 46 Terminal direção 3146772  PÇ 1 BEIJOL 264,00 264,00 
4 47 Barra direção O33907  PÇ 1 BEIJOL 250,00 250,00 
TOTAL DO LOTE 04 7.740,00
LOTE 06 – CAT 416E - RETROESCAVADEIRA 
6 1 Arruela de ajuste 9R1502  PÇ 7 PIM 20,00 140,00 
6 2 Arruela de ajuste 9R1510  PÇ 9 PIM 15,00 135,00 
6 3 Pino 1545278  PÇ 1 PIM 200,00 200,00 
6 4 Pino 1545279  PÇ 1 PIM 170,00 170,00 
6 5 Pino 154580  PÇ 1 PIM 180,00 180,00 
6 6 Bucha 9R0162  PÇ 1 PIM 80,00 80,00 
6 7 Bucha 9R0170  PÇ 1 PIM 70,00 70,00 
6 8 Bucha 2136687  PÇ 1 PIM 80,00 80,00 
6 9 Bucha 9R0162  PÇ 1 PIM 90,00 90,00 
6 10 Bucha 9R0170  PÇ 1 PIM 70,00 70,00 
6 11 Bucha 2136687  PÇ 1 PIM 80,00 80,00 
6 12 Pino 2136698  PÇ 1 PIM 180,00 180,00 
6 13 Bucha 9R0170  PÇ 2 PIM 80,00 160,00 
6 14 Arruela de ajuste 1114337  PÇ 2 PIM 8,00 16,00 
6 15 Calço de ajuste 2101707  PÇ 2 PIM 8,00 16,00 
6 16 Arruela de ajuste 8T4121  PÇ 4 PIM 10,00 40,00 
6 17 Bucha 9R1107  PÇ 1 PIM 70,00 70,00 
6 18 Bucha 9R5828  PÇ 1 PIM 50,00 50,00 
6 19 Bucha 9R1107  PÇ 1 PIM 70,00 70,00 
6 20 Bucha 9R5828  PÇ 1 PIM 60,00 60,00 
6 21 Pino 9R4494  PÇ 3 PIM 130,00 390,00 
6 22 Arruela de ajuste 9R0158  PÇ 8 PIM 9,00 72,00 
6 23 Bucha 9R1104  PÇ 1 PIM 70,00 70,00 
6 24 Bucha 9R1104  PÇ 1 PIM 80,00 80,00 
6 25 Bucha 2136703  PÇ 2 PIM 80,00 160,00 
6 26 Anel trava 6V4364  PÇ 2 PIM 9,00 18,00 
6 27 Anel trava 6V8344  PÇ 2 PIM 3,00 6,00 
6 28 Anel trava 6V3213  PÇ 3 PIM 10,00 30,00 
6 29 Espaçador 2863086  PÇ 3 PIM 15,00 45,00 
6 30 Pino 2136710  PÇ 1 PIM 400,00 400,00 
6 31 Pino 2136714  PÇ 1 PIM 120,00 120,00 
6 32 Calço de ajuste 2101707 PÇ 1 PIM 150,00 150,00 
6 33 Bucha 9R3092  PÇ 2 PIM 70,00 140,00 
6 34 Pino 2146143  PÇ 1 PIM 60,00 60,00 
6 35 Pino 2170055  PÇ 1 PIM 70,00 70,00 
6 36 Pino 2201018  PÇ 1 PIM 230,00 230,00 
6 37 Graxeta 3B8489  PÇ 4 PIM 3,00 12,00 
6 38 Pino 2136696  PÇ 1 PIM 140,00 140,00 
6 39 Pino 2136697  PÇ 1 PIM 240,00 240,00 
6 40 Arruela de ajuste 9R0109  PÇ 10 PIM 4,00 40,00 
6 41 Pino 9R3182  PÇ 2 PIM 110,00 220,00 
6 42 Anel trava 1278987  PÇ 2 PIM 7,00 14,00 
6 43 Bucha 9R0111  PÇ 4 PIM 50,00 200,00 
6 44 Bucha 9R0320  PÇ 2 PIM 50,00 100,00 
6 45 Anel trava 6V8144  PÇ 6 PIM 5,00 30,00 
6 46 Bucha 2066181  PÇ 2 PIM 100,00 200,00 
6 47 Bucha 9R01413  PÇ 2 PIM 70,00 140,00 
6 48 Pino 1301638  PÇ 2 PIM 100,00 200,00 
6 49 Eixo 2389546  PÇ 2 PIM 170,00 340,00 
6 50 Pino 9R0422  PÇ 2 PIM 80,00 160,00 
6 51 Bucha 9R0411  PÇ 2 PIM 40,00 80,00 
6 52 Pino 2616703  PÇ 2 PIM 130,00 260,00 
6 53 Pino 2937393  PÇ 2 PIM 240,00 480,00 
6 54 Pino 2136726  PÇ 1 PIM 240,00 240,00 
6 55 Arruela de ajuste 1760626  PÇ 4 PIM 20,00 80,00 
6 56 Graxeta 3B8488  PÇ 3 PIM 3,00 9,00 
6 57 Arruela de ajuste 8T4821  PÇ 1 PIM 6,00 6,00 
6 58 Arruela de ajuste 9R0366  PÇ 1 PIM 45,00 45,00 
6 59 Bucha 2136702  PÇ 4 PIM 90,00 360,00 
6 60 Bucha 2370944  PÇ 2 PIM 80,00 160,00 
6 61 Bucha 2627043  PÇ 2 PIM 200,00 400,00 
6 62 Bucha 2785454  PÇ 2 PIM 70,00 140,00 
6 63 Arruela de ajuste 9R0481  PÇ 2 PIM 9,00 18,00 
6 64 Bucha 9R4140  PÇ 2 PIM 70,00 140,00 
6 65 Bucha 2787695  PÇ 1 PIM 110,00 110,00 
6 66 Bucha 9R0431  PÇ 4 PIM 40,00 160,00 
6 67 Bucha 9R4110  PÇ 2 PIM 70,00 140,00 
6 68 Bucha 2627044  PÇ 1 PIM 140,00 140,00 
6 69 Arruela de ajuste 8T4837  PÇ 1 PIM 20,00 20,00 
6 70 Pino 3005440  PÇ 1 PIM 140,00 140,00 
6 71 Espaçador 9R8291  PÇ 2 PIM 10,00 20,00 
6 72 Pino 2096850  PÇ 1 PIM 340,00 340,00 
6 73 Pino 2096855  PÇ 2 PIM 100,00 200,00 
6 74 Pino 2375330  PÇ 2 PIM 219,00 438,00 
6 75 Pino 2908156  PÇ 1 PIM 300,00 300,00 
6 76 Arruela de ajuste 5P1076  PÇ 4 PIM 3,00 12,00 
6 77 Arruela de ajuste 9R9702  PÇ 2 PIM 10,00 20,00 
6 78 Arruela de ajuste 1658996  PÇ 2 PIM 40,00 80,00 
6 79 Pino 2119286  PÇ 1 PIM 400,00 400,00 
6 80 Bucha 1545404  PÇ 2 PIM 70,00 140,00 
6 81 Pino rei 2167473  PÇ 2 PIM 650,00 1.300,00 
6 82 Rolamento capa cone 3N4968/6D1734  PÇ 1 NTN 200,00 200,00 
6 83 Vedador 2198798  PÇ 2 SABÓ 50,00 100,00 
6 84 Vedador 1987825  PÇ 1 CARARA 80,00 80,00 
6 85 Pino 1987838  PÇ 1 PIM 300,00 300,00 
6 86 Reparo pistão giro 2332622  PÇ 2 APC 100,00 200,00 
6 87 Reparo pistão levante 2332628  PÇ 1 APC 100,00 100,00 
6 88 Reparo pistão estabiliza 2332623  PÇ 1 APC 110,00 110,00 
6 89 Reparo pistão boom 3387156/3809470  PÇ 1 APC 90,00 90,00 
6 90 Reparo pistão boom 3387156/3809470  PÇ 1 APC 80,00 80,00 
6 91 Reparo pistã stick 2959891  PÇ 1 APC 100,00 100,00 
6 92 Filtro ar 1º 2934053  PÇ 4 DONALDSON 230,00 920,00 
6 93 Filtro ar 2º 2277449  PÇ 4 MAN 150,00 600,00 
6 94 Filtro separador comb. 1561200  PÇ 4 CATERPILLAR 150,00 600,00 
6 95 Filtro hidráulico 1261817  PÇ 4 CATERPILLAR 600,00 2.400,00 
6 96 Filtro combustível 2289130  PÇ 4 CATERPILLAR 150,00 600,00 
6 97 Filtro lubrificante 7W2326  PÇ 4 CATERPILLAR 114,00 456,00 
6 98 Filtro ar condicionado 2112661  PÇ 4 CATERPILLAR 115,00 460,00 
6 99 Bomba elétrica 2289129  PÇ 1 ITR 1.233,00 1.233,00 
6 100 Correia 1303216  PÇ 2 GATES 75,00 150,00 
6 101 Chave 8H5306  PÇ 1 ITR 11,00 11,00 
6 102 Unha 2085235  PÇ 8 ITR 56,00 448,00 
6 103 Dente 6Y6335  PÇ 16 ITR 75,00 1.200,00 
6 104 Parafuso 5/8x3 3/4 LA  PÇ 32 FAY 4,00 128,00 
6 105 Porca 5/8 UNC  PÇ 32 FAY 3,00 96,00 
6 106 Cilindro mestre 1233426  PÇ 1 GENAU 402,00 402,00 
6 107 Cabo freio 2615519  PÇ 2 CURTI 137,00 274,00 
TOTAL DO LOTE 06 23.750,00
LOTE 08 – W130 PÁ NEW HOLLAND 02
8 1 Rapador D95147  PÇ 8 APC 10,00 80,00 
8 2 Rapador D95148  PÇ 6 APC 7,00 42,00 
8 3 Pino 375328A1  PÇ 2 PIM 650,00 1.300,00 
8 4 Pino 375326A2  PÇ 2 PIM 300,00 600,00 
8 5 Pino 375330A1  PÇ 2 PIM 250,00 500,00 
8 6 Pino 361133A2  PÇ 2 PIM 150,00 300,00 
8 7 Pino 361128A1  PÇ 2 PIM 150,00 300,00 
8 8 Raspador S92653  PÇ 6 APC 15,00 90,00 
8 9 Pino 36139A2  PÇ 2 PIM 150,00 300,00 
8 10 Raspador D95146  PÇ 4 APC 8,00 32,00 
8 11 Pino 375326A2  PÇ 2 PIM 300,00 600,00 
8 12 Pino 361139A2  PÇ 2 PIM 150,00 300,00 
8 13 Bucha 358626A1  PÇ 4 PIM 100,00 400,00 
8 14 Dente lateral 391499A1  PÇ 2 ECOPLAN 333,00 666,00 
8 15 Dente lateral 391498A1  PÇ 2 ECOPLAN 303,00 606,00 
8 16 Dente 391497A1  PÇ 16 ECOPLAN 235,00 3.760,00 
8 17 Reparo cilindro do levante 360982A1  PÇ 2 APC 134,00 268,00 
8 18 Reparo cilindro inclinação 360984A1  PÇ 2 APC 134,00 268,00 
8 19 Silencioso 388283A1  PÇ 1 SILEMAK 434,00 434,00 
8 20 Correia J935010  PÇ 2 GATES 107,00 214,00 
8 21 Filtro ar interno 1527219  PÇ 4 DONALDON 80,00 320,00 
8 22 Filtro ar externo 1527217  PÇ 4 DONALDON 198,00 792,00 
8 23 Filtro lubrificante LF3349  PÇ 4 DONALDON 89,00 356,00 
8 24 Filtro separador comb. J931062  PÇ 4 DONALDON 83,00 332,00 
8 25 Filtro combustível E158437  PÇ 4 MALHE 89,00 356,00 
8 26 Filtro transmissão 75311517  PÇ 4 NH 370,00 1.480,00 
8 27 Filtro hidráulico 85802793  PÇ 4 NH 632,00 2.528,00 
8 28 Filtro ar condicionado 330014A1  PÇ 4 TURBO 204,00 816,00 
8 29 Cruzeta 233094A1  PÇ 3 STALL 147,00 441,00 
8 30 Tampa 87457076  PÇ 1 NH 85,00 85,00 
8 31 Anel vedação 148889A1  PÇ 4 DANA 85,00 340,00 
8 32 Retentor pinhão 148933A1  PÇ 4 CORTECO 71,00 284,00 
8 33 Rolamento 148928A1  PÇ 2 NTN 255,00 510,00 
8 34 Disco 148903A1  PÇ 8 DANA 200,00 1600,00
8 35 Disco separador 148905A1  PÇ 8 DANA 80,00 640,00 
8 36 Disco 148906A1  PÇ 8 DANA 200,00 1.600,00 
8 37 Rolamento Pinhão 148936A1  PÇ 2 NTN 336,00 672,00 
8 38 Retentor cubo 148940A1  PÇ 4 CORTECO 416,00 1.664,00 
8 39 Bucha 148956A1  PÇ 20 DANA 24,00 480,00 
8 40 Parafuso 148952A1  PÇ 20 DANA 22,00 440,00 
8 41 Placa 148955A1  PÇ 2 DANA 85,00 170,00 
8 42 Rolamento agulha 148957A1  PÇ 3 DANA 991,00 2.973,00 
8 43 Engrenagem 148947A1  PÇ 3 PV 706,00 2.118,00 
8 44 Arruela ficção 148951A1  PÇ 6 DANA 40,00 240,00 
8 45 Ponta eixo 87457084  PÇ 1 DANA 2.500,00 2.500,00 
8 46 Anel trava 148946A1  PÇ 6 DANA 4,00 24,00 
8 47 Acoplamento 355829A2  PÇ 1 NH 4.500,00 4.500,00 
8 48 Pistão freio 148966A1  PÇ 4 PV 90,00 360,00 
8 49 Disco freio 71102762  PÇ 4 USA 190,00 760,00 
8 50 Disco separador 148963A1  PÇ 4 USA 70,00 280,00 
8 51 Parafuso 148958A1  PÇ 8 DANA 25,00 200,00 
8 52 Anel vedador 148964A1  PÇ 4 DANA 9,00 36,00 
8 53 Anel vedador 148965A1  PÇ 4 DANA 10,00 40,00 
8 54 Mola 148959A1  PÇ 4 DANA 10,00 40,00 
8 55 Correia J935010  PÇ 2 GATES 100,00 200,00 
8 56 Janela direita 198053A1  PÇ 1 NH 600,00 600,00 
8 57 Janela esquerda 198052A1  PÇ 1 NH 600,00 600,00 
8 58 Parabrisa 367889A1  PÇ 1 NH 1.200,00 1.200,00 
8 59 Caixa direção 87405609  PÇ 1 DANFOS 6.700,00 6.700,00 
8 60 Farol dianteira L.H. 75249995  PÇ 1 DANFOS 1.000,00 1.000,00 
8 61 Farol dianteira R.H. 7249994  PÇ 1 NH 1.000,00 1.000,00 
8 62 Motor limpador 322848A1  PÇ 1 NH 3.700,00 3.700,00 
8 63 Palhetas parabrisa 87319295  PÇ 2 NH 520,00 1.040,00 
8 64 Paralama dianteiro L.H. 87444833  PÇ 1 NH 1.100,00 1.100,00 
8 65 Paralama dianteiro R.H. 87444834  PÇ 1 NH 1.100,00 1.100,00 
8 66 Retrovisor 1283403C1  PÇ 2 NH 350,00 700,00 
8 67 Esticador 75286363  PÇ 1 DAYCO 283,00 283,00 
TOTAL DO LOTE 08 60.260,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 155.500,00 (Cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 1375, de 31 de maio de 2017.
Convoca a IX Conferência Municipal de Assistência Social. 
O Prefeito Municipal de Tapira, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de 
avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada no dia 25 de julho de 2017, tendo como tema central: “Garantia de direitos 
no fortalecimento do SUAS”.
Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 
Art. 3º Para a organização da IX Conferência Municipal de Assistência Social será 
instituída uma Comissão Organizadora coordenada pelo Presidente e pela Vice-
Presidente do Conselho Nacional de Assistência Social, com composição paritária 
dos representantes do Governo e da Sociedade Civil, sendo:
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Tapira, 31 de maio de 2017
Cláudio Sidiney de Lima                                        Joaz Geoval do Nascimento
     Prefeito de Tapira                                      Pres. Conselho M. de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2083/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora ROSA MARIA BERTOR, nomeado no cargo 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS com matricula 3040, Licença Prêmio 
de 06 (seis) meses por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta 
municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 01 (um) de junho 
de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) 
dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2084/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor JAIME TRAVAGLIA, com 
matricula 663, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 01 
(um) de junho a 30 (trinta) de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (trinta e um) 
dias do mês de maio do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 21/06/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 042/2017, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA AS COMPETIÇÕES PREVISTAS PARA SEREM REALIZADAS NO ANO DE 
2017, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 75.450,39 (setenta 
e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais e trinta e nove centavos), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, 
poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 
08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 31/05/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 
8.666/93, torna público a realização no dia 20/06/2017, às 09:00 horas, na sala de 
licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 041/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (SOM 
FIXO) E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELO MUNICIPIO 
DETERRA ROXA - PR, no valor máximo de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), 
de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do 
presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário 
comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, 
ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 31/05/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 142/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas Pela Lei nº 069/2011. 
resolve;
CONCEDER
Fica concedida Função Gratificada Operacional e de Manutenção FG 04, a partir de 
01/05/2017, ao servidor municipal o Senhor JOSE CARLOS DE ALMEIDA, portador 
do CPF nº 414.075.809-06, ocupante do cargo efetivo de CONDUTOR DE VEICULO 
AUTOMOTOR, conforme Lei municipal nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 003/2013, Anexo XI, de 31 de julho de 2013,
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de maio de 2017. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE    
Tuneiras do Oeste, 30 de maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 144/2017
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do 
Oeste no período de 1º/03/2017 até 31/03/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária 
nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da 
Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal 
nº 002/2013, de 14 de março de 2013, que regulamenta a concessão de diária de 
viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de Tuneiras 
do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tuneiras do Oeste, durante o período de 1º/03/2017 até 31/03/2017, conforme 
relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 ANA PAULA GARCIA 03
002 ERICA BATISTA DOS SANTOS 03
003 ADRIANA ARAUJO GONÇALVES 03
004 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 03
005 PEDRO CALEJAS FRANCISCO 01
006 TAKETOSHI SAKURADA 02
007 JUNIOR TORRES DE ALMEIDA 1/2
008 MARIO LUIZ RENATO AMARO 03
009 MARIO LUIZ RENATO AMARO 05
010 ANA PAULA GARCIA 02
011 CENIR ALVES DOS SANTOS 02
012 EDUARDO PACHECO DE ARAUJO 03
013 DANIELE CAMPOI DOS SANTOS 03
014 EMERSON LUIZ LANZA 03
015 MARIO LUIZ RENATO AMARO 05
016 ALESSANDRO PAULINO DA SILVA 01
017 JUCELINO OLIVIERI 03
018 MARIO LUIZ RENATO AMARO 05
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de Maio de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 038/2017, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE, conforme descrição constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 13 de junho de 2017, às 09h00min, na sala 
da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 31 de maio de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 039/2017, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CRONOTACÓGRAFOS, PEÇAS E 
CORRELATOS VISANDO A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme descrição constante no Termo 
de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 13 de junho de 2017, às 14h00min, na sala 
da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 31 de maio de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 040/2017, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS (ZERO KM) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme descrição constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 14 de junho de 2017, às 09h00min, na sala 
da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras 
do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 31 de maio de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº020/2017-PMX
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de todos os medicamentos que 
constem em lista oficial de preços – Tabela de Preços Máximos de Medicamentos 
por Princípio Ativo para Compras Públicas e Preço Máximo de Venda ao Governo 
(PMVG), editada pela Câmara de Regulação – CMED, Secretaria Executiva da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, mediante maior 
percentual de desconto no Preço Máximo de Venda ao Governo, que será regida pela 
Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 005/2006, de 02 
de maio de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 
Complementar Federal 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, apurado mediante O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO NO LOTE.
DATA DA ABERTURA: 14/06/2017 – HORÁRIO:09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 31 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO   MARCIO JOSÉ GONZALES
                     Prefeito Municipal                         Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 145/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, 
resolve, 
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos 
servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 NEUDERINO FERREIRA RAMOS CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2013/2014 22/04/2017 À 31/05/2017
002 RENATA BONDEZAN FERRARESI EDUCADOR INFANTIL 2016/2017 01/06/2017 À 30/06/2017
003 ESTER DE LIMA DE FARIAS AGENTE DE ENDEMIAS 2016/2017 01/06/2017 À 30/06/2017
004 ANDREIA ANTONIA DIAS NAPOLEÃO PROFESSORA 2016/2017 20/05/2017 À 18/06/2017
005 ALESSANDRO VIEIRA RIBEIRO AGENTE DE ENDEMIAS 2016/2017 10/05/2017 À 24/05/2017
006 CLEBER NEVES PEREIRA CONSELHEIRO TUTELAR 2016/2017 10/05/2017 À 08/06/2017
007 CELIA GRASSO DO NASCIMENTO SERVENTE ESCOLAR 2014/2015 08/05/2017 À 06/06/2017
008 JESSICA FRANCIELE OLIVEIRA DE SOUZA PSICOLOGO 40  HRS 2016/2017 08/05/2017 À 22/05/2017
009 MATILDE CAPICHE DA SILVA GARI 2015/2016 15/05/2017 À 13/06/2017
010 ANA PAULA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2016/2017 11/05/2017 À 09/06/2017
011 RENATA PERES LOPES SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2016/2017 15/05/2017 À 13/06/2017
012 FRANCISCO CARDOSO SINÉZIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2016/2017 31/05/2017 À 09/07/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 31 de Maio  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº008/2017
Xambre, Pr 31 de maio de 2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de empresa para prestação de serviços de atualização e 
atendimento técnico nos seguintes Softwares da Secretaria de Administração e Secretaria de Fazenda do município 
de Xambrê, Estado do Paraná: Gestão e Pessoal (Efetividade Atos Legais); Contabilidade Pública; PL – LOA – Lei 
Orçamentária Anual; Informações Automatizadas; Responsabilidade Fiscal; Gestão e Pessoal; Sistema de Tesouraria; 
Licitação e Contratos; Administração de Receitas; Patrimônio Público; PL-PPA – Planejamento Plurianual; PL-LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias; Controle Interno, Pronim eSocial, com a empresa GOVERNANÇABRASIL S/A 
TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, com Inexigibilidade de licitação nº. 008/2017, tendo como fundamento o 
art. 25, da Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº009/2017
Xambre, Pr 31 de maio de 2017
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da seguinte farmacêutica: JULIANA LAVORENTI DA 
SILVA, objetivando o credenciamento de pessoa física e jurídica na área de farmácia para atendimento, em caráter 
complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Serviços farmacêuticos 
para atendimento na Farmácia do Pronto Atendimento Municipal, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/
SUS, com Inexigibilidade de licitação nº. 009/2017, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº010/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a contratação da Locação de Imóvel urbano Salão 
comercial com 80,00 M² situado na Av. Brasil, 34, data de terras 02, quadra 07 do Distrito de Casa Branca Município 
de Xambrê, Estado do Paraná, como incentivo à industrialização do município, com o Srº ANISIO TIBÉRIO com 
Dispensa de Licitação nº010/2017, tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr 31 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LIcITAÇÃO 
Republicação por incorreção 

 
PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 06/2017 

PREGÃO PRESENcIAL Nº 04/2017 
 

A cÂMARA MUNIcIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação 
em vigor, encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte: 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de Empresa 

para prestação dos serviços de operacionalização de software: Sistema de Portal de 
Transparência, Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos–Digitalização, 
Sistema de Transmissões Plenárias ao Vivo pela Internet, Sistema de Holerite Web e, 
Serviços de Conversão de Dados, Implantação e Treinamentos, para a Câmara 
Municipal de Umuarama/PR., conforme descritivos do Termo de Referência — Anexo I, 
do Edital de Pregão Presencial 04/2017. 

 
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE. 
 
DATA DA ABERTURA: 12 de junho de 2017 
HORÁRIO: credenciamento 9h30m / inicio do Pregão às 10h 
 
LEGISLAÇÃO APLIcAVEL: Ato da Mesa nº 75/2009, Lei Federal nº. 

10.520/2002, Lei Federal 8.666/1993, Lei Complementar Federal 123/2006 e Lei 
Complementar Federal 147/2014. 

 
Serão fornecidas aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e 

de seus anexos, que solicitarem junto a Comissão Permanente de Licitação, com o Sr. 
Marcio Talles, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., situada a Avenida Rio Branco, 
3580, centro cívico, nesta cidade, em dias úteis, nos horários das 8:30 às 11:30 horas 
e 13:30 às 17:00 horas, pelo telefone 44-3621-3769 ou pelo e-mail 
licitacao@cmu.pr.gov.br. 

 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Departamento Jurídico 

da Câmara Municipal, localizada na Avenida Rio Branco, nº 3580, Centro Cívico, 
Umuarama – Paraná, ou pelo telefone nº (44) 3621-3750, ramal 3764, em dias úteis, 
nos horários 8:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:00 horas. 

 
Umuarama, 31 de maio de 2017. 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL 

 
 

RODRIGO ALMEIDA MOSSURUNGA MORAES 
PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 100/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 683.838,68 (seiscentos e oitenta e três mil oitocentos e trinta e 
oito reais e sessenta e oito centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme 
indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 01000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.
III - excesso de arrecadação da Fonte 60081 - Pavimentação Asfáltica - Siconv 821490, no valor de R$ 226.919,34 
(duzentos e vinte e seis mil e novecentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos) e provável excesso de 
arrecadação da Fonte 60081 - Pavimentação Asfáltica - Siconv 821490, no valor de R$ 226.919,34 (duzentos e vinte e 
seis mil e novecentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos) , considerando a tendência do exercício nos termos 
do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 100 DE 30/05/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
      
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 15.451.0005.2037  Pavimentação Asfaltica, Recape, Operação Tapa Buraco e Construção de 
Estradas, Pontes, meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60081  R$    
453.838,68  
TOTAL GERAL  R$    453.838,68  
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER   
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 27.812.0019.2175  Desporto Comunitário e Social 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
01000  R$    130.000,00   
 27.122.0019.2163  Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000  R$      20.000,00   
TOTAL GERAL  R$    150.000,00   
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 22.661.0007.2124  Incentivo à Política Municipal de Industrialização 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000  R$      80.000,00   
TOTAL GERAL  R$      80.000,00   
 TOTAL GERAL                              683.838,68   
       
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 100 DE 30/05/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER   
UNIDADE:  18.002. - DIRETORIA DE TRANSITO    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 27.122.0019.2163  Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01000  R$    130.000,00   
 27.122.0019.2163  Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 01000  R$      20.000,00   
TOTAL GERAL  R$    150.000,00   
 TOTAL GERAL                              150.000,00   
       
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente         4.279.145,74  3.008.305,73 
.01000        1.270.840,01   
Valor utilizado pelo Decreto nº 041/2017 .01000            20.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 058/2017 .01000            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 059/2017 .01000            70.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 064/2017 .01000            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2017 .01000              3.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 087/2017 .01000              4.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 092/2017 .01000          637.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 096/2017 .01000            30.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 100/2017 01000            80.000,00   
Saldo atual .01000          405.840,01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 101/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
do provável excesso de arrecadação da Fonte 70014 - Média e Alta Complexidade - Estado, considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 101 DE 30/05/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70014  R$  5.000.000,00  
TOTAL GERAL  R$  5.000.000,00  
 TOTAL GERAL                           5.000.000,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 102/2017 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de dezembro de 2013, a seguir 
relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Demonstrativo por Programa - Constante do Anexo II;
III – Demonstrativo por Órgão - Constante do Anexo II;
IV – Demonstrativo por Função/Subfunção - Constante do Anexo II;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos 
Adicionais, publicados no mês de maio do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 103/2017 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 16°, da Lei nº. 4.142 de 24 de junho de 2016,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.142, de 24 de junho de 2016, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos Adicionais, 
publicados no mês de maio do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 432
De: 25 de maio de 2017.
Dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Administração Direta e Indireta, 
poderá proceder a contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições do regime administrativo especial 
previsto nesta Lei, com fundamento no art. 37, inciso IX da Constituição Federal.
Parágrafo único. O contratado temporariamente, nos termos desta Lei, é considerado servidor temporário municipal.
Art. 2°. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público as contratações que visem a:
I – atender a situações de calamidade pública;
II – combater surtos epidêmicos;
III – atender ao suprimento imediato de docentes em sala de aula, pessoal especializado em saúde, especialmente 
nos casos de licença para tratamento de saúde por prazo superior a 30 (trinta) dias, licença sem vencimentos, licença-
prêmio, licença maternidade, aposentadoria, demissão, exoneração, readaptação e falecimento, desde que não 
existam cargos vagos e candidatos aprovados em concurso público;
IV – atender a situações em que haja prejuízo ou perturbação na prestação de serviços públicos essenciais;
V – atender a situações de emergência, quando caracterizada a inadiabilidade de atendimento de situação que possa 
comprometer a realização de eventos ou ocasionar prejuízos à saúde ou à segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;
VI – atender outras necessidades temporárias da Administração, inclusive em programas sociais e na execução de 
convênios federais e estaduais, desde que reste evidenciado o caráter transitório do incremento de atividades e a 
inviabilidade de sua incorporação no rol dos serviços permanentes da Prefeitura Municipal, por meio da inclusão de 
tarefas nas atribuições de cargos já existentes ou criação de novos cargos e da consequente expansão do quadro de 
servidores da Administração Municipal.
Parágrafo único. As contratações de que trata este artigo obedecerão os seguintes prazos:
a) nas hipóteses dos incisos I, II, III e V, até seis (06) meses, admitida uma única prorrogação por até igual período;
b) nas hipóteses dos incisos IV e VI, até 12 (doze) meses ou até que cessem as situações que justificaram a 
contratação, o que ocorrer antes, ou ainda, para as contratações decorrentes da execução de convênios, até a data 
de sua finalização.
Art. 3°. O recrutamento de servidor contratado por tempo determinado será feito mediante processo seletivo 
simplificado, adequado às características e motivos da contratação, prescindindo da realização de concurso público.
§ 1º. O processo será iniciado pelo Secretário do órgão interessado e mediante prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo, ouvido o Departamento de Recursos Humanos.
§ 2º. A autorização e a respectiva fundamentação legal para a contratação, bem como a abertura de teste seletivo 
deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município, com prazo mínimo de 15 (quinze) dias.
§ 3º. Constarão obrigatoriamente dos pedidos de contratação:
a) a justificativa sobre a necessidade da contratação, bem como a caracterização da temporariedade do serviço a 
ser realizado;
b) os critérios objetivos de avaliação, constando a habilitação para a função, quando couber;
c) o prazo de duração do contrato, carga horária, local de prestação do serviço e remuneração;
d) a relação das funções públicas a serem exercidas pelos contratados e especificação da escolaridade exigida;
e) estimativa dos custos da contratação, origem e disponibilidade dos recursos necessários.
§ 4º. Poderá ser dispensado o processo seletivo no caso do inciso I do art. 2º.
§ 5º. Em casos de urgência na contratação, excepcionalmente, o processo seletivo poderá ser realizado apenas com 
a análise de currículos ou títulos. 
§ 6°. Os aprovados no processo seletivo deverão submeter-se a exame médico admissional realizado por médico da 
rede municipal ou por médico credenciado pela Administração, dispensado no caso do inciso I do art. 2º.
Art. 4°. A remuneração prevista para o servidor temporário corresponderá ao valor fixado para o nível inicial do cargo 
ou emprego público para o qual foi admitido, sendo vedada qualquer vantagem, promoção, progressão, gratificação 
ou beneficio concedido através do plano de carreira dos servidores efetivos municipais.
§ 1º. No caso de as funções exercidas temporariamente não corresponderem às funções de cargo efetivo, a 
remuneração deverá ser fixada em valor situado entre o menor e maior vencimento previsto para cargos com os 
mesmos requisitos de escolaridade, observadas as condições do mercado de trabalho.
§ 2º Na contratação de servidor temporário para cumprir jornada de trabalho diversa da prevista para os servidores 
efetivos, a remuneração será aumentada ou reduzida, proporcionalmente às horas acrescidas ou subtraídas.
Art. 5º. As contratações temporárias deverão ser realizadas com o prévio cumprimento das exigências da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 1º. Os gastos públicos provenientes da remuneração dos contratados temporariamente são considerados despesas 
de pessoal do órgão contratante, nos moldes da Lei Complementar nº 101/2000.
§ 2º. Não são consideradas despesas de pessoal do Município aquelas custeadas com o repasse de verbas de outro 
ente federado, com a finalidade remuneratória, por força de convênio, acordo ou ajuste.
Art. 6º. O servidor temporário deverá ser vinculado ao Regime Geral de Previdência Social durante a vigência do 
contrato.
Art. 7º. Os servidores temporários fazem jus aos direitos previstos nos incisos IV, VII, VIII, IX, XIII, XV, XVI, XVII, XIX, 
XX, XXII e XXIII, do art. 7º da Constituição Federal, na forma prevista no Estatuto dos Servidores Municipais. 
Parágrafo único. Os servidores temporários farão jus aos seguintes direitos na forma prevista para os servidores 
efetivos no Estatuto dos Servidores Municipais ou em lei específica:
I – vale-transporte, quando o local designado para o trabalho o justificar;
II – afastamento decorrente de casamento ou luto.
Art. 8º. Ao servidor temporário aplicam-se as normas do Estatuto dos Servidores Municipais referentes aos deveres, 
proibições, responsabilidades e penalidades dos servidores efetivos.
Parágrafo único. As infrações cometidas pelo servidor temporário serão apuradas mediante processo administrativo 
sumário, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Art. 9º. É vedada a contratação para função correspondente a cargo em comissão.
Art. 10. O contrato por tempo determinado extinguir-se-á pelo término do prazo contratual ou por vontade das partes.
§ 1º. A extinção do contrato por vontade das partes deve ser comunicada por escrito à outra parte, pela que tomou a 
iniciativa, com antecedência mínima de dez dias, sob pena do pagamento ou retenção de indenização correspondente 
à metade do valor da remuneração mensal.
§ 2º. A extinção do contrato gera a obrigação de pagamento do saldo dos dias trabalhados, décimo terceiro salário 
proporcional e férias proporcionais.
Art. 11. As despesas para atender as contratações a que se refere esta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada exercício financeiro.
Art. 12. As contratações por tempo determinado de que trata esta Lei serão autorizadas por Decreto do Prefeito.
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará, através de Decreto, a aplicação dos dispositivos desta Lei.
Art. 14. Ficam revogadas as Leis n°s 2.569, de 06 de junho de 2003 e 4.062, de 08 de janeiro de 2015.
Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 059/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
30/05/2017 FUNDEB R$ 121,46
30/05/2017 FUNDEB R$ 104.235,78
30/05/2017 FUNDEB R$ 5.121,31
30/05/2017 FUNDEB R$ 2.539,35
30/05/2017 FUNDEB R$ 84.916,99
30/05/2017 FUNDEB R$ 45.620,77
30/05/2017 FUNDEB R$ 3.073,57
30/05/2017 FPM *R$ 859.893,14
30/05/2017 ITR *R$ 112,31
30/05/2017 IPI *R$ 4.704,53
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 091/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOARTE
Objeto: Contratação de empresa, para realização de uma apresentação de uma 
peça teatral: “Vim ver Maria”, como parte da programação do CREAS – Centro de 
Referência Especializado em Assistência Social, em conscientização da mobilização 
da Campanha 18 de maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração 
Sexual de Crianças e Adolescentes, realizada pela Secretaria de Assistência Social, 
deste Município.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência: 13/04/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Dispensa de Licitação n° 010/2017, ratificado no dia 11 de abril de 
2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de abril de 2017, edição 
nº. 10.944, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 121/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: KUADRADUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais esportivos e 
recreativos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer do Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 501,00 (quinhentos e um reais).
Vigência: 09/05/2017 a 09/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 042/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 871/2017, em 08 de 
maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de maio de 2017, edição 
nº. 10.963, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 124/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A.N. GARCIA – TERRAPLENAGEM - EIRELI
Objeto: Contratação de 500 (quinhentas) horas máquinas de escavadeira hidráulica, 
a serem utilizadas conforme necessidades da Secretaria Municipal de Obras, deste 
Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Micro Empreendedores Individuais.
Valor Total: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
Vigência: 10/05/2017 a 10/03/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 041/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 870/2017, em 08 de 
maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de maio de 2017, 
edição nº. 10.964, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 129/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ALPIN COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de calçados e uniformes, 
para os servidores das  Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Serviços 
Públicos, Serviços Rodoviários, Obras, Defesa Social, Administração e ACESF – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 38.495,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).
Vigência: 17/05/2017 a 17/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 039/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 953/2017, em 15 de 
maio de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio de 2017, 
edição nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 144/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros automotivos 
e óleos lubrificantes, para manutenção dos veículos da Secretaria de Educação e 
Frota Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 92.532,40 (noventa e dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e 
quarenta centavos).
Vigência: 26/05/2017 a 26/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 049/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.019/2017, em 25 de 
maio 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2017, edição 
nº. 10.970, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 31 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 164/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TUZI & CARINHANA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até o dia 12 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/05/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 215/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MAGNUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REDES ESPORTIVAS EIRELI - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 216/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/05/2017
Umuarama, 31 de maio de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  79/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2017
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 14 de junho de 2017
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de massa asfáltica do tipo pré misturado 
à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação 
da malha viária da sede e distrito do município de Alto Piquiri - Pr.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.
altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura 
Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 31 de maio de 2017
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 243/2017
SÚMULA: Relota a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Relotar a Servidora VILMA CARNEIRO BASSANI, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 34.982.307-8, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de COPEIRA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, para a SECRETARIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 01 de junho de 2017.
Art. 2º  -   Fica revogada a Portaria 392/2009, de  16 de setembro de 2009.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês de maio 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: TOMADA DE PREÇOS  N.º 004/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita à Av. 
Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade de  Tomada de 
Preços, para a contratação abaixo especificada:
O objeto da presente licitação é a Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de 
peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações 
em jornais de editais, avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e 
confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, 
para atendimento das necessidades das diversas Secretarias deste Município, a serem realizadas durante período 
de 12 meses da assinatura do contrato, atendidas as especificações mínimas exigidas para a execução dos serviços, 
constantes do Anexo I, e demais condições estabelecidas na minuta de contrato, integrante do Anexo XII, e neste 
Edital, obedecendo ao que dispõem a Lei Federal n. 12.232/2010 e a Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações”.
Data de abertura.........: 10/07/2017
Horário..................: 13h30min
Local: Setor de Licitações
A Tomada de Preços sob n.º 004/2017 estará a disposição dos interessados, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 22, 
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º  8.883/94,  na  Secretaria   de  Licitação do Município de Alto Paraíso, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 30 dias do mês de Maio de 2017. 
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO, do processo licitatório 
supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no dia 22/05/2017 às 13:30 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que tem como objeto a “O objeto da presente licitação é a Contratação de uma empresa para fornecimento 
de Materiais e Equipamentos Ambulatorial e Hospitalar, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital 
– Anexo I”. 
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 91.954,00 (noventa e um mil, novecentos e cinqüenta 
e quatro reais).
Vencido o prazo para interposição de recursos a Comissão de Licitações apresenta o seguinte resultado:
EMPRESA SITUAÇÃO
POLLO HOSPITALAR LTDA HABILITADA
HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSP. LTDA HABILITADA
ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP HABILITADA
DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP HABILITADA
MACRO LIFE IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI EPP HABILITADA
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME HABILITADA
Diante disso, fica agendada a abertura das propostas das empresas habilitadas para dia 02 de Junho de 2017, 
às 13h00 na sala de Licitação do Paço Municipal, convocando os servidores Pedro Nunes Navarro, Florinda Maria 
Perantoni e Rodrigo Wesley Sobreira Revesso, para proceder analise das proposta de preços junto a Comissão de 
Licitação.                                    
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 30 dias do mês de Maio de 2017.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 242/2017
SÚMULA: Interromper Licença Particular.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º - Interromper, a pedido Licença para tratar de interesses particular concedido ao Servidor EDILSO MARTINS 
DE MELO, portador da Carteira de Identidade RG n.º 7.721.668-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
Art. 2º - Revoga a Portaria n.º 257/2015 de 22 de setembro de 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio 
de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 243/2017
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso I, da Lei Complementar nº. 008/94, alterada pela Lei Complementar 
0019/2009, a cota de 5% (cinco por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, ao servidor WELLYNGTON PEREIRA 
DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.038.153-0, ocupante do cargo de provimento Efetivo de 
SECRETÁRIO, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 01 de junho de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 (trinta e um) dias do 
mês de maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 001/2017
Súmula: Aprova o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso da Câmara Municipal de Alto Paraíso, para o 
exercício financeiro de 2017, dando outras providências.
A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, APROVOU  e a Mesa Diretora Promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Fica aprovado, nos termos do Artigo 8º e 13º da Lei Complementar Federal n.º 101/2000, denominada Lei de 
Responsabilidade Fiscal, bem como da Lei Federal n.º 4320 de 17 de março de 1964, o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso, do Poder Legislativo do Município de Alto Paraíso, para o Exercício Financeiro de 2017, de 
acordo com o Anexo I desta Resolução.
Parágrafo Único – Para os efeitos desta Resolução e de sua aplicação legal, é adotada a seguinte definição:
I – RT – Recursos do Tesouro (Descentralizados).
Art. 2º - O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso poderá ser reprogramado durante o exercício financeiro 
de 2017, através de Resolução do Poder Legislativo, levando em conta o comportamento da execução orçamentária 
do Município, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas para o exercício.
Art. 3º - A Diretoria Financeira da Câmara do Município de Alto Paraíso, na forma da legislação em vigor, estabelecerá 
o Quadro de Desdobramento das Despesas Orçamentária – QDD, que compreendera o desdobramento dos 
Elementos de Despesas em subelementos, visando o controle da execução orçamentária e financeira, obedecendo a 
composição das dotações a serem movimentadas.
Art. 4º - Os atos que vierem alterar os valores consignados nas dotações da Câmara Municipal de Alto Paraíso relativo 
ao exercício de 2017, com base na legislação vigente, especificarão os códigos e descrição das dotações e respectiva 
fonte de recursos, para fins de cumprimento do cronograma estabelecido pela presente Resolução.
Art. 5º- Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2017.
Edifício  da  Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de maio de  2017
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA   LUIZ CARLOS DE ARAUJO
PRESIDENTE    1º SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DO PARANÁ 

 Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 664-1171 – (044) 6641177 

CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

ANEXO I DA  RESOLUÇÃO N. 001/2017 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO – FIXAÇÃO MENSAL DA DESPESA 

EXERCÍCIO DE 2017 
Em Reais 

MESES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 
 
DESPESAS CORREN-

TES 
111.679,66 111.679,66 111.679,66 111.679,66 111.679,66 111.679,66 

Pessoal e Encargos 
Socias (RT) 

90.516,00 90.516,00 90.516,00 90.516,00 90.516,00 90.516,00 

Outras Despesas Cor-
rentes (RT) 

21.163,66 21.163,66 21.163,66 21.163,66 21.163,66 21.163,66 

 
DESPESAS DE CAPI-

TAL 
2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 

Investimentos (RT) 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 
 

TOTAL 113.957,50 113.957,50 113.957,50 113.957,50 113.957,50 113.957,50 
 

MESES JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 
 
DESPESAS CORREN-

TES 
111.679,66 111.679,66 111.679,66 111.679,66 111.679,66 111.679,74 

Pessoal e Encargos 
Socias (RT) 

90.516,00 90.516,00 90.516,00 90.516,00 90.516,00 90.516,00 

Outras Despesas Cor-
rentes (RT) 

21.163,66 21.163,66 21.163,66 21.163,66 21.163,66 21.163,74 

 
DESPESAS DE CAPI-

TAL 
2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,94 

Investimentos (RT) 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,84 2.277,94 
 

TOTAL 113.957,50 113.957,50 113.957,50 113.957,50 113.957,50 113.957,68 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 805 /2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 27/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 27/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de arroz , para merenda escolar em atendimento da Secretaria municipal de educação.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
BARREIRA E SANTANA LTDA R$ 23.220,00     vinte e três mil, duzentos e vinte reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 30 de maio de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA - RECAPE E REVITALIZAÇÃO
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, tem a honra de convidar autoridades e a Munícipes em geral, para participação 
em AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada, no dia 29 de maio de 2017, Segunda feira às 18:00 hs, na Casa da Cultura 
sito a Praça Ney Braga Centro, para discussão sobre RECAPE e REVITALIZAÇÃO nos seguintes trechos, 
01 – RUA UNIÃO DOS PALMARES (ENTRE A RUA RIBEIRÃO PRETO X RUA MANOEL CAMPOS)
02 – RUA GETULIO VARGAS (ENTRE A RUA RIBEIRÃO PRETO X RUA ANA MARIA)
03 – RUA SOUZA NAVES (ENTRE A RUA UNIÃO DOS PALMARES X AVENIDA BRASIL)
04 – RUA DA AMIZADE (ENTRE AV. CURITIBA E O PROLONGAMENTO DA RUA 13 DE MAIO)
05 – AVENIDA BRASIL (ENTRE A RUA SANTOS DUMONT X RUA INDEPANDENCIA)
06 – RUA ROBERTO PEREIRA DE SOUZA (ENTRE A RUA UNIÃO DOS PALMARES X RUA MONTE APRAZÍVEL)
07 – RUA BOM SUCESSO (ENTRE A RUA ARAÇATUBA X RUA TUPÃ)
08 – RUA LÍDIO ELEUTÉRIO (ENTRE A RUA CALIFORNIA X RUA GETULIO VERGAS)
09 – CRUZO ENTRE RUA SANTOS DUMONTE X RUA TIRADENTES
10 – CRUZO ENTRE SANTOS DUMONT X AVENIDA BRASIL
11 – CRUZO ENTRE RUA SANTOS DUMONT X RUA FRANCISCO GUERRA X RUA PAULISTANIA)
12 – RUA SANTOS DUMONT (ENTRE A RUA GENERINO DELFINO COELHO X RUA RUI RODRIGUES MAIA)
13 – RUA RUI RODRIGUES MAIA (ENTRE A RUA PAULISTANIA X RUA SANTOS DUMONT)
14 – CRUZO ENTRA RUA INDEPENDENCIA X RUA RUI RODRIGUES MAIA)
15 – RUA DUQUE DE CAXIAS (ENTRE A RUA 13 DE MAIO X RUA PROJETADA G)
ALTO PIQUIRI ,26 DE MAIO DE 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
“REPUBLICADO POR INCORREÇÃO”
DECRETO Nº 802/2017
Súmula: Nomeia Conselho Municipal de Direitos do Idoso e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, considerando o Art. 3 da 
Lei Municipal nº 235/2015 de 31 de Março de 2015 que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Direitos do 
Idoso, do Fundo Municipal de Direitos do Idoso e dá outras providências.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Municipal de Direitos do Idoso, 
pelo período de 02 (dois) anos – Gestão 2017/2019, compreendendo a data de 22/05/2017 a 22/05/2019:
I - Representantes Governamentais: 
Representando a Secretaria Municipal de Administração 
(Titular) Rosilene Aparecida Torchetti, CPF nº 602.258.589-91; 
(Suplente) Lívio Hitler Miranda, CPF nº 813.640.839-49; 
Representando a Secretaria Municipal de Saúde 
(Titular) Vanete Eliandra Lamônica, CPF nº 796.873.699-49; 
(Suplente) Maria Elena Eichinger Martins, CPF nº 025.407.839-70; 
Representando a Secretária Municipal de Educação 
(Titular) Sandra Regina Gonçalves da Silva, CPF nº 025.011.249-36; 
(Suplente) Vânia Mara Vieira, CPF nº 005.800.059-33; 
Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social 
(Titular) Edenir Prandini, CPF nº 554.131.379-15; 
(Suplente) Isabela Rodrigues da Silva, CPF nº 060.961.779-64. 
II - Representantes Não Governamentais: 
Representando o Centro de Convivência dos Idosos – Nona Volpato 
(Titular) Gerusa Santina dos Santos, CPF nº 570.966.199-68; 
(Suplente) Raimunda Rosa, CPF nº 896.067.289-00; 
Representando o Asilo Recanto da Amizade 
(Titular) Ireni de Oliveira Pires Carlini, CPF nº 433.643.739-49; 
(Suplente) Giovani Mendes de Carvalho, CPF nº 026.798.539-89; 
Representando a Associação dos Professores e Aposentados 
(Titular) Leonilda Ferreira de Lima, CPF nº 329.398.769-91; 
(Suplente) Maria Filomena Gomes da Silva CPF nº 005.948.019-07; 
Representando a Pastoral da Pessoa Idosa 
(Titular) Yone Mariza Silveira Barbosa, CPF nº 711.152.509-49; 
(Suplente) Clarice Gobbi dos Santos, CPF nº 751.718.219-68;
Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto Nº 538/2015 de dez de 
agosto de dois mil e quinze.
Gabinete do Prefeito, aos vinte e nove de maio de dois mil e dezessete.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação, adjudico a licitante vencedora e declaro homologado o 
presente Processo Licitatório nº 023/2017 Pregão Presencial nº 014/2017, para que produza os devidos efeitos legais 
e jurídicos esperados, para a empresa seguinte:
EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA. - EPP - CNPJ: 04.233.582/0001-07
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JORNALÍSTICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO, 
COM CIRCULAÇÃO MÍNIMA DE 06 (SEIS) DIAS NA SEMANA, DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL (LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, AVISOS, NOTIFICAÇÕES, ATOS DE 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, LICITAÇÕES, CONTRATOS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONCURSOS, 
TESTES SELETIVOS, ETC.), COMPREENDENDO O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CONSELHOS MUNICIPAIS 
E FUNDOS ESPECIAIS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, objeto deste certame, para suprir as 
necessidades da Administração Pública.
Brasilândia do Sul-PR, 31 de maio de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 083/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: EXONERA EDER SILVA CORDEIRO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, dando outras 
providências. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado sob nº 224/2017, na data de 26/05/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º – Exonerar, a pedido, o Servidor. EDER SILVA CORDEIRO, inscrito na Cédula de Identidade com RG n.º 
8.094.306-7 SSP/PR e CPF n.º 007.773.019-46, do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 
40 horas, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a partir de 31 de maio de 2017.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude do que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 30/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 23/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 
23/2017, 08 de maio de 2017, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, resolve,
I – Tornar público a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 23/2017 – PSS, 
para contratação temporária de uma(01) vaga de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO e uma(01) vaga 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, com formação de cadastro de reserva para atendimento das 
necessidades municipais:
CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO
INSCR. CANDIDATO DOC./RG PONTOS CLASSIF.
26 NAIARA DOS SANTOS AGOSTINHO 13.193.604-4/PR 88,00 1º
23 ROSELI KOTRIK DO CARMO 3.255.152-1/PR 84,00 2º
50 OZANA MARIA DA SILVA 9.156.920-5/PR 84,00 3º
03 KATIA CRISTINA BROIO 35.607.599-0/SP 84,00 4º
45 LUCIANE DOS SANTOS 8.018.882-0/PR 80,00 5º
57 CLAUDIA APARECIDA DA SILVA CIRQUEIRA 8.945.811-0/PR 76,00 6º
28 TAYNARA VICENTE DA SILVA 1.839.550/MS 72,00 7º
46 SONIA MARIA ORGADO DOS SANTOS 8.952.460-1/PR 68,00 8º
44 CLAUDINEIA MARCIA MODENA DE MOURA 9.156.927-2/PR 68,00 9º
11 MARTA GUEDES SILVEIRA 6.090.596-7/PR 64,00 10º
53 CRISTIANE GALDINO DA SILVA 8.941.315-0/PR 64,00 11º
41 JAQUELINE DA SILVA DA ROSA 10.644.746-1/PR 64,00 12º
52 LUCIMARA APARECIDA SANTOS BRITO 2.130.628/MS 64,00 13º
33 DANIELE GEOVANA DA SILVA 10.018.100-2/PR 64,00 14º
62 ROSEMARA ALVES DOS SANTOS 14.139.477-0/PR 64,00 15º
39 MARILZA RIBEIRO DE LIMA 10.108.639-9/PR 60,00 16º
15 KELLI SAMARA ALVES 12.535.085-9/PR 56,00 17º
49 SUELI DE ASSIS PEREIRA 7.623.323-3/PR 52,00 18º

CARGO: PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO
INSC. CANDIDATO DOCUMENTO PONTOS CLASSIF.
55 ANSELMO DOMINGOS DOS SANTOS 9.007.873-9/PR 72 1º
42 BRUNO KAMRADT SMANIOTO 8.252.869-5/PR 68 2º
38 WESLEY BARBOSA SANTOS  12.519.654-3/PR 68 3º
07 ELIAQUIM PINTO SÃO MIGUEL 7.626.168-7/PR 64 4º
06 HÉLIO APARECIDO DE OLIVEIRA 8.176.233-3/PR 64 5º
40 FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA 4.912.195-4/PR 64 6º
35 EXPEDITO DE SOUZA FILHO 9.789.100-1/PR 64 7º
14 GIOVANI CALIXTRO DA SILVA 12.565.427-4/PR 64 8º
36 ADRIANO TARCISIO CARDOSO 13.653.621-4/PR 64 9º
02 NILSON DE SOUZA 37.978.948-6/SP 60 10º
34 AIRTON CESAR DA ROSA 8.552.693-6/PR 60 11º
18 GABRIEL DOS SANTOS BENTO 60.005.494-9/SP 60 12º
05 SEBASTIÃO VIEIRA DE MATOS 5.653.504-7/PR 56 13º
II - O prazo de vigência da presente seleção será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado conforme as 
necessidades administrativas, obedecidos o limite final de 02 (dois) anos.
III - A convocação para assinatura do contrato obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final.
IV - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CAFEZAL DO SUL-PR, 31 DE MAIO DE 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 45/17 
TOMADA DE PREÇOS: 3/17
OBJETO: Aquisição de veículos 0Km para transporte sanitário, para a Secretaria de Saúde do Município, descrição 
dos veículos esta completa no Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 09:00 
horas do dia 12 de Junho  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A empresa deverá trazer um pen drive, dados da empresa e carimbo com CNPJ para efetuar 
a retirada do edital..
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
25 de Maio de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Tomada de Preços  nº 03/2017
1. Acolho o parecer jurídico anterior e determino a retificação do Edital para suprimir os seguintes itens da 
especificação do objeto contido no anexo I:
Item 01. 
a) cambio 6 marchas + ré;
b) SPRINTER 415 15+1
c) Teto Baixo;
d) motor mínimo potência 140 CV, torque de 33,6 mkgf de 1200 a 2400 RPM;
e) peso bruto total de 3.880 Kg
Item 02. 
a) Dríve by Wire (Controle eletrônico da aceleração)
b)Fiat Code 2a geração
c) Frisos de proteção laterais com inscrição Fiorino.
d)Indicador digital de temperatura da água
e) Indicador digital do nível de combustível
f) Inibidor de marcha à ré
g) Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado motorista
h) Novo motor Fire 1.4 EVO 8V Flex.
i) Injeção Eletrônica: MAGNEITI MARELLI (Deixar apenas Injeção Eletrônica)
2. Determino a retirada de eventuais outros itens que possam direcionar algumas marcas, desde que não se perca o 
cumprimento dos objetivos dos veículos aqui licitados.
3. Republique-se o Edital e renove o prazo de participação, consoante orientado no parecer jurídico.
4. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Cafezal do Sul/PR., 24 de Maio de 2.017.
MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 082/2017, DE 19 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA ANSELMA PATRICIA SOUZA PARA O CARGO DE PSICÓLOGA EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 03/2017, de 06 de março de 2017; o Edital nº 
06/2017, datado de 31 de março de 2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital n.º 11/2017, de 03 de abril de 
2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 22 de maio de 2017, a Srta. ANSELMA PATRICIA SOUZA, inscrita na CI/RG sob n.º 
9.937.970-7 SSP/PR e CPF sob nº 056.665.199-80, sob o Regime Estatutário, no Cargo de PSICÓLOGA – carga 
horária de 10 horas, com remuneração inicial de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais), de conformidade com a 
Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 22 de maio de 2018, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Ação Social, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o 
assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE CAFEZAL DO SUL

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 01, DE 30 DE MAIO DE 2017
Súmula: Aprova o Plano de Ação para incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para 
crianças e adolescentes de 10 à 17 anos completos.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cafezal do Sul, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 801/2015, Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016 – CEDCA/PR, cujo objeto é estabelecer incentivo financeiro, por meio do 
Fundo Estadual para a Infância e Adolescência, aos municípios com a finalidade da oferta e o aprimoramento do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária deste Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, realizada em 26 de maio de 2017, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação para incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para 
crianças e adolescentes de 06 a 17 anos completos, apresentado pelo Órgão Gestor da Política de Assistência Social 
do Município de Cafezal do Sul.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 30 de maio de 2017.
Telma Alves dos Santos Boscarioli
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 126/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: EXONERA SERGIO PEREIRA DOS SANTOS DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o Servidor SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito na CI/RG 
sob nº 8.774.567-8 SSP/PR e CPF sob nº 034.012209-93, do Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR TÉCNICO COM 2° GRAU COMPLETO, com lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 31 de maio de 2017.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 40/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 07 de Junho de 2017.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - GARI - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
24º Maria Aparecida Barros
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 31 DE MAIO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 431
De: 25 de maio de 2017.
Altera o art. 80 e os Anexos I e II da Lei Complementar nº 344, de 20 de dezembro de 2012; revoga o inciso IV, do art. 
55 da Lei nº 1.290, de 06 de dezembro de 1988; altera o art. 147 da Lei Complementar nº 001, de 26 de dezembro 
de 1990, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º O art. 80 da Lei Complementar nº 344, de 20 de dezembro de 2012, com as alterações introduzidas pelas Leis 
Complementares nºs 348, de 18 de abril de 2013; 366, de 18 de dezembro de 2013; e 413, de 09 de dezembro de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 80. Para o desempenho das atividades dos órgãos da Estrutura Administrativa, ficam criados os cargos de 
Provimento em Comissão, abaixo discriminados, declarados de livre nomeação e exoneração, por ato próprio do 
Chefe do Poder Executivo Municipal.
NOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA:
I – Na Controladoria Interna Geral do Município:
Quant. Cargo Remuneração
01 Controlador Interno LC 401/2015
01 Assessor de Controle Interno I Símbolo CC-2
II – Na Secretaria de Gabinete e Gestão integrada:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Oficial de Gabinete Símbolo CC-2
01 Ouvidor  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Articulação e Mobilização da Comunidade  Símbolo CC-2
01 Diretor de Assuntos Interinstitucionais  Símbolo CC-1
02 Assessor Especial I Símbolo CC-3
03 Assessor Especial II  Símbolo CC-4
III – Na Secretaria de Comunicação Social:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Chefe da Divisão de Imprensa Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Cerimonial, Relações Públicas. Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Marketing  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Arte e Criação  Símbolo CC-2
01 Assessor Especial I Símbolo CC-3
01 Assessor Especial II Símbolo CC-4
01 Assessor Especial III Símbolo CC-5
IV – Na Secretaria da Procuradoria de Assuntos Jurídicos:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Assuntos Jurídicos Símbolo CC-1
05 Assessor Jurídico Símbolo CC-2
02 Assessor Especial I Símbolo CC-3
V – Na Secretaria Municipal de Administração:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Chefe da Divisão de Patrimônio Símbolo CC-2
01 Diretor de Compras e Almoxarifado  Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Atos Oficiais  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação  Símbolo CC-2
01 Diretor de Licitação e Contrato  Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Licitação   Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão da Licitação – Saúde   Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Gestão e Controle de Contratos Administrativos   Símbolo CC-2
01 Diretor de Recursos Humanos Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal Símbolo CC-2
05 Assessor Especial I Símbolo CC-3
06 Assessor Especial II Símbolo CC-4
03 Assessor Especial III Símbolo CC-5
VI – Na Secretaria Municipal de Fazenda:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Arrecadação e Fiscalização Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Receitas Imobiliárias Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Rendas e Atividades Econômicas Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Fiscalização Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Controle da Produção Agropecuária e DFC  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Controle da Divida Ativa  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Postura  Símbolo CC-2
01 Diretor de Contabilidade Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Empenhos  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Prestação de Contas e Controle de Convênios Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Controle Orçamentário e Financeiro. Símbolo CC-2
01 Diretor de Finanças Símbolo CC-1
01 Diretor de Planejamento Orçamentário  Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Planejamento Orçamentário  Símbolo CC-2
02 Assessor Especial I Símbolo CC-3
04 Assessor Especial II Símbolo CC-4
02 Assessor Especial III Símbolo CC-5
VII – Na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Projetos Técnicos  Símbolo CC-2
01 Diretor de Habitação  Símbolo CC-1
01 Chefe de Divisão de Desenvolvimento Habitacional  Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Projetos Habitacionais  Símbolo CC-2
01 Assessor Especial I Símbolo CC-3
01 Assessor Especial II Símbolo CC-4
01 Assessor Especial III Símbolo CC-5
VIII – Na Secretaria Municipal de Obras:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Obras Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Obras  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Manutenção dos Próprios Municipais  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Pavimentação e Drenagem de Águas Pluviais. Símbolo CC-2
01 Assessor Especial I Símbolo CC-3
06 Assessor Especial III Símbolo CC-5
01 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
IX – Na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Planejamento Urbano  Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Análise de Loteamento  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Acompanhamento e Avaliação do Plano Diretor Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Aprovação de Obras Particulares Símbolo CC-2
02 Assessor Especial I Símbolo CC-3
01 Assessor Especial II Símbolo CC-4
04 Assessor Especial III Símbolo CC-5
01 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
X – Na Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Serviços Públicos Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Praças, Rodoviárias e Logradouros Públicos  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Manutenção de Distritos  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Limpeza Urbana  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Coleta de Lixo   Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão Aeroportuária  Símbolo CC-2
04 Assessor Especial I Símbolo CC-3
02 Assessor Especial III Símbolo CC-5
01 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
XI – Na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Chefe da Divisão de Manutenção da Frota Símbolo CC-2
01 Diretor de Estradas Rurais  Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Controle da Frota Símbolo CC-2
01 Assessor Especial I Símbolo CC-3
02 Assessor Especial III Símbolo CC-5
01 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
XII – Na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Chefe da Divisão de Indústria e Comércio Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Emprego e Renda Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Capacitação de Mão de Obra Símbolo CC-2
01 Assessor Especial I Símbolo CC-3
02 Assessor Especial II Símbolo CC-4
XIII – Na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Agricultura e Pecuária  Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Agricultura e Fomento Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Agricultura Familiar  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Pecuária e Fomento Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Segurança Alimentar Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Produção Animal  Símbolo CC-2
01 Diretor de Meio Ambiente e Aterro Sanitário   Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Controle Ambiental  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Arborização e Paisagismo  Símbolo CC-2
04 Assessor Especial I Símbolo CC-3
01 Assessor Especial III Símbolo CC-5
03 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
XIV – Na Secretaria Municipal de Saúde:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Saúde Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Vigilância em Saúde Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Assistência Farmacêutica Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Atenção Primária à Saúde  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Média e Alta Complexidade  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Gestão, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria.  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Rede de Urgência e Emergência Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão dos Programas Especiais Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão da Rede de Saúde Mental  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Assuntos Externos Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Comunicação e Relação Pública  Símbolo CC-2
10 Assessor Especial I Símbolo CC-3
03 Assessor Especial II Símbolo CC-4
04 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
XV – Na Secretaria Municipal de Assistência Social:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Chefe da Divisão de Proteção Social Básica  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Proteção Social Especial Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Gestão, Monitoramento e Avaliação  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão Especial da Mulher Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão da Juventude  Símbolo CC-2
01 Assessor Especial I Símbolo CC-3
01 Assessor Especial II Símbolo CC-4
01 Assessor Especial III Símbolo CC-5
02 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
XVI – Na Secretaria Municipal de Educação:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Educação Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Alimentação Escolar  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão do Transporte Escolar Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Planejamento e Administração  Símbolo CC-2
01 Chefe da Divisão de Controle Contábil, Financeiro e Prestação de Contas   Símbolo CC-2
04 Assessor Especial I Símbolo CC-3
01 Assessor Especial II Símbolo CC-4
02 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
XVII – Na Secretaria Municipal de Defesa Social:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor da Guarda Municipal Símbolo CC-1
01 Diretor de Trânsito Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Engenharia de Trânsito Símbolo CC-2
02 Assessor Especial II Símbolo CC-4
01 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
XVIII – Na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Diretor de Esportes e Lazer Símbolo CC-1
03 Assessor Especial I Símbolo CC-3
06 Assessor Especial II Símbolo CC-4
01 Assessor Especial III Símbolo CC-5
02 Assessor Especial IV Símbolo CC-6
XIX – Na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor:
Quant. Cargo Remuneração
01 Secretário  Subsídio
01 Chefe de Divisão Jurídica  Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Atendimento e Fiscalização  Símbolo CC-2
01 Assessor Especial I Símbolo CC-3
01 Assessor Especial II Símbolo CC-4
NOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:
I – Na Fundação Cultural de Umuarama:
Quant. Cargo Remuneração
01 Diretor Superintendente  Símbolo CC-1
01 Chefe da Divisão de Turismo l Símbolo CC-2
01 Assessor Especial I Símbolo CC-3
01 Assessor Especial II Símbolo CC-4
01 Assessor Especial III Símbolo CC-5
II – Na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF:
Quant. Cargo Remuneração
01 Diretor Presidente  Símbolo CC-1
01 Diretor Administrativo e Financeiro  Símbolo CC-1
Art. 2º Os Anexos I e II da Lei Complementar nº 344, de 20 de dezembro de 2012, com as alterações introduzidas pelas 
Leis Complementares nºs 348, de 18 de abril de 2013; 366, de 18 de dezembro de 2013; e 413, de 09 de dezembro 
de 2015, passam a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Lei Complementar.
Art. 3º Revoga-se o inciso IV, do art. 55 da Lei nº 1.290, de 06 de dezembro de 1988.
Art. 4º O art. 147 da Lei Complementar nº 001, de 26 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 147. Aos ocupantes dos cargos em comissão, poderá ser concedida gratificação por representação em percentual 
de até 100% (cem por cento), a ser atribuída em razão das atividades do cargo ou dos serviços, abrangendo, 
indistintamente, todos os servidores titulares do mesmo cargo ou nas mesmas condições de trabalho, na forma a ser 
disciplinada em regulamento a ser baixado pelo Chefe do Poder Executivo”.
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO 
TABELA DE VENCIMENTOS E SUBSÍDIOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
CARGO NÚMERO DE CARGOS SÍMBOLO VALOR
Secretário Municipal 18 SUBSÍDIO R$ 8.900,00
Controlador Interno 01 LC 401/2015 R$ 7.120,00
Diretor de Departamento 21 CC-01 R$ 3.000,00
Diretor Superintendente da Fundação Cultural de Umuarama 01 CC-01 R$ 3.000,00
Diretor-Presidente da ACESF 01 CC-01  R$ 3.000,00
Ouvidor 01 CC-02 R$ 2.250,00
Chefe de Divisão 73 CC-02 R$ 2.250,00
Oficial de Gabinete 01 CC-02 R$ 2.250,00
Assessor Jurídico  05 CC-02 R$ 2.250,00
Assessor de Controle Interno I 01 CC-02 R$ 2.250,00
Assessor Especial I 45 CC-03 R$ 1.500,00
Assessor Especial II 33 CC-04 R$ 1.300,00
Assessor Especial III 25 CC-05 R$ 1.000,00
Assessor Especial IV 18 CC-06 R$ 950,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.048/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Maria Aparecida De Oliveira 14.192.006-5  PR 15827  00023  PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 29.05.17 à 05.06.17
2 Valmir Gomes De Souza 4.211.110-4  PR 53069  00130  PR Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 02.05.17 à 31.05.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.049/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº. 018/92, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO
1 Antonio Carlos Lavagnini 808.037  SSP-PR Planejamento Urbano Auxiliar de Engenharia 2014/2015 18.05.17 à 27.05.17
2 Dalva Teodoro De Azevedo Da Silveira 5.325.710-0  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 10.05.17 à 19.05.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.050/2017
Concede férias aos servidores da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores da Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº. 018/92, conforme relação abaixo:
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Gustavo Arcanjo De Araújo 4.565.511-3  SSP-PR ACESF Servente Geral 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
2 Henrique José Stedile 9.516.918-0  SSP-PR ACESF Assistente Administrativo 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
3 Valdir Aparecido Felizardo 3.438.303-0  PR ACESF Motorista II 2015/2016 03.06.17 à 02.07.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.051/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar n°. 018/92, conforme relação abaixo: 
ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Alex Martins Do Nascimento 10.605.074-0  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2016/2017 19.06.17 à 18.07.17
2 Ana Marta Dos Santos 10.728.086-3  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 01.06.17 à 20.06.17
3 Ana Paula Dos Santos 10.410.359-6  SSP-PR Saúde Técnico de Enfermagem 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
4 Benedito Soares 4.882.462-5  SSP-PR Saúde Motorista II 2015/2016 05.06.17 à 19.06.17
5 Cristiano Delari 9.474.280-3  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2015/2016 01.06.17 à 20.06.17
6 Edson José Pires 5.408.920-1  SSP-PR Saúde Motorista II 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
7 Jessyca Amanda Lopes 10.142.675-0  SESP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 19.06.17 à 08.07.17
8 Joice Souza Natalino  12.116.448-98  SSP-BA Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
9 Kelly Yaemi Hono Ribas 8.321.836-3  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
10 Mariana Caroline Pelissari Fidelis 8.891.166-0  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2016/2017 05.06.17 à 24.06.17
11 Mariane Lima De Souza 9.817.034-0  SSP-PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2016/2017 19.06.17 à 03.07.17
12 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin 8.370.093-9  SSP-PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2016/2017 19.06.17 à 28.06.17
13 Vanessa Da Silva Costa 10.204.559-9  SSP-PR Saúde Assistente Administrativo 2016/2017 27.06.17 à 26.07.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.052/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do art. 134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Agnelo Antonio Da Costa 1.608.094  SSP-PR 0029483  0001  MS Defesa Social Vigia 2015/2016 01.06.17 a 30.06.17
2 Alice Codato Custódio 8.211.597-8  SSP-PR 71473  00055  PR Assistência Social Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 19.06.17 à 03.07.17
3 Antônio Costa Soares 1.796.844  SSP-PR 0037925  0454  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
4 Antônio Venciguerra 1.247.175  SSP-PR 0093076  0034  PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
5 Edilson José De Oliveira Dourado 8.916.449-4  SSP-PR 0041953  0058  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 05.06.17 a 04.07.17
6 Fátima Aparecida Davantel  3.879.325-0  PR 0080170  0001  PR Assistência Social Agente Social 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
7 Jair Ferreira 1.341.202  SSP-PR 0059786  0004  PR Defesa Social Vigia 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
8 José Aparecido De Oliveira 8.768.083-5  SSP-PR 50508  058  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
9 José Maria Cândido De Lima 1.087.939  SSP-PR 0061756  0009  AL Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
10 Júlio César Da Silva 13.417.521-4  SSP-PR 0005377  0005  PR Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
11 Manoel Messias Da Silva Lima 19.332.198  SSP-PR 0007460  0056  SE Defesa Social Vigia 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
12 Marcos Roberto Oliveira Godoi 7.358.618-6  SSP-PR 0002038  0050  PR Agricultura e Meio Ambiente Servente Geral 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
13 Zilda Aparecida Da Silva Ferreira 7.295.978-7  SSP-PR 0048183  0005  PR Serviços Públicos Auxiliar Serviços Gerais 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.053/2017
Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do art. 134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG CTPS SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Ana Paula Da Silva Paixão Feldhaus 6.648.084-4  SESP-PR 11949  00055  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2016/2017 09.06.17 à 08.07.17
2 Aparecida Lopes 3.992.392-0  PR 0474712  0050  PR Saúde Auxiliar de Serviços 2016/2017 27.06.17 à 14.07.17
3 Carlos César De Melo 9.592.620-7  SSP-PR 4869119  0010  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
4 Catarina Felix De Almeida Azevedo 8.675.010-4  SSP-PR 91140  00021  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
5 Celia Maria De Medeiros 5.454.926-1  SSP-PR 17881  231  SP Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
6 Celma Azevedo Leite 847.932  SSP-MS 5567834  0010  PR Saúde Enfermeira 2016/2017 05.06.17 à 14.06.17
7 Giovana Luzia Borges Padilha De Abreu 8.563.442-9  SSP-PR 65597  00057  PR Saúde Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
8 Josaine Tereza Cerozino  8.107.547-6  SSP-PR 4386605  0010  PR Saúde Enfermeira 2015/2016 27.06.17 à 26.07.17
9 Kenia Aparecida Carvalho 7.018.169-0  SSP-PR 65091  00056  PR Saúde Agente Comunitário de Saúde 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
10 Lucinara Santos Babireski 4.969.050-9  SSP-PR 99813  00030  PR Saúde Técnica de Enfermagem 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
11 Luzia Baquetis Alvarenga 4.392.926-7  SSP-PR 17430  00014  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 19.06.17 à 08.07.17
12 Maria De Lourdes Da Costa 3.823.870-1  SESP-PR 0052194  00014  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 19.06.17 à 18.07.17
13 Maria Helena Sauer 20.985.774  PR   0075413  0051  SP Saúde Fonoaudiológa 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
14 Marivani Rodrigues Veloso Castanha 10.780.115-49  SSP-PR 0043210  00052  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
15 Naira Neri Santana 8.504.320-0  SSP-PR 6757892  0030  PR Saúde Dentista 2015/2016 27.06.17 à 16.07.17
16 Nilza Alves De Oliveira Jacobucci 29.752.025-8  SSP-SP 046092  00137  SP Saúde Assistente Social 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
17 Rafael Amaro Silvério 8.830.933-2  SSP-PR 0906030  0010  PR Saúde Agente de Controle e Combate a Endemias 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
18 Renata Pititto 5.800.606-8  PR 0046098  0054  PR Saúde Farmacêutico 2015/2016 05.06.17 à 14.06.17
19 Sandra Juraci De Morais 4.084.458-9  PR 0098195  0005  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 01.06.17 à 12.06.17
20 Valdirene Beraldo Tapias 5.464.324-1  SSP-PR 28935  0032  PR Saúde Auxiliar de Enfermagem 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.054/2017
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do art. 91 da Lei Complementar nº. 018/92, conforme relação abaixo: 
ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1 Andressa Elisa Martos Antunes 9.547.438-1  SSP-PR Assistência Social Assistente Social 2016/2017 19.06.17 à 18.07.17
2 Aparecido Carlos  1.388.966  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
3 Carolina De Amorim Boucault 2.258.907-0  SSP-SP Educação Secretária Escolar 2016/2017 16.06.17 à 15.07.17
4 Cintia Bruna Novais Da Silva 12.846.258-9  SESP-PR Educação Secretária Escolar 2016/2017 16.06.17 à 05.07.17
5 Daniel De Almeida 5.343.811-3  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
6 Débora Piffer Megda 7.778.142-0  SSP-PR Assistência Social Psicológa 2015/2016 05.06.17 à 19.06.17
7 Donimar Matsuyuki De Souza 2.699.300-7  SESP-MT Serviços Rodoviários Operador de equipamentos rodoviários 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
8 Edson Luiz De Souza 7.055.418-6  SSP-PR Obras Servente de Obras 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
9 Edvaldo Da Silva 4.239.601-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
10 Elisangela Rocha Da Silva 10.839.725-0  SSP-PR Indústria e Comércio Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 08.06.17 à 27.06.17
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11 Fabiano Luiz Pessoto 8.077.118-5  SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
12 Fábio José Veiga 10.358.294-6  SSP-PR Fazenda Assistente Administrativo 2016/2017 19.06.17 à 18.07.17
13 Franciele Furlan Da Silva 7.301.304-6  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 27.06.17 à 06.07.17
14 Gesislaine Aparecida De Araújo Souza 8.874.596-5  SSP-PR Fazenda Assistente Administrativo 2015/2016 05.06.17 à 14.06.17
15 Gilberto Costa Dos Santos 3.279.293-6  SSP-PR Fazenda Motorista II 2015/2016 19.06.17 à 18.07.17
16 Gilvan Luz Da Silva 9.801.981-2  SSP-PR Fazenda Analista de Contabilidade 2016/2017 27.06.17 à 06.07.17
17 Helena Maria Francisco Caetano Batistuti 4.199.913-6  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 05.06.17 à 14.06.17
18 Helena Maria Francisco Caetano Batistuti 4.199.913-6  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 05.06.17 à 14.06.17
19 Hemerson Gonçalves De Araújo 10.396.359-1  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
20 Inez Gomes Líbano 9.280.864-5  SSP-PR Serviços Públicos Gari 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
21 Ivone Sueyaçu De Almeida Ferreira 3.904.371-8  PR Administração Agente Administrativo I 2016/2017 01.06.17 à 10.06.17
22 Josieli Cristina Brizzi 7.970.621-3  SSP-PR Educação Professora 2016/2017 05.06.17 à 14.06.17
23 Juliana Caprioli De Castro 12.346.963-1  SSP-PR Educação Secretária Escolar 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
24 Juliano Daniel Pietchaki 8.615.606-7  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
25 Luciel Rafael Segalli 7.839.408-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
26 Marcos André Herrera Pilastre 8.141.225-1  SSP-PR Administração Assistente Administrativo 2015/2016 01.06.17 à 10.06.17
27 Maria Cristina Rodrigues 4.300.521-9  SSP-PR Educação Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 01.06.17 à 20.06.17
28 Maria Das Dores Da Conceição Matias 25.256.234-3  SSP-PR Administração Auxiliar Serviços Gerais 2015/2016 05.06.17 à 04.07.17
29 Maria Marlene Watzko 0.869.395-1  SSP-PR Proteção e Defesa do Consumidor Agente Defesa do Consumidor 2015/2016 19.06.17 à 18.07.17
30 Matheus Nicolette Fernandes 10.225.166-0  SESP-PR Educação Secretário Escolar 2016/2017 05.06.17 à 14.06.17
31 Michael Navi 8.707.671-7  SESP-PR Educação Secretário Escolar 2016/2017 27.06.17 à 11.07.17
32 Michelle Daianne Ribeiro Dos Santos Lopes 10.366.542-6  SSP-PR Assistência Social Telefonista 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
33 Milton De Castro Jorge Júnior 10.138.560-4  SSP-PR Serviços Públicos Gari Coletor 2015/2016 01.06.17 à 30.06.17
34 Nelson Comper  3.571.285-2  SSP-PR Fazenda Agente Administrativo II 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
35 Osvaldir Da Silva Costa 9.791.391-9  SSP-PR Agricultura e Meio Ambiente  Servente Geral 2015/2016 27.06.17 à 26.07.17
36 Oswaldo Donizetti Alvarenga 2.048.299-0  SSP-PR Serviços Rodoviários Motorista II 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
37 Rita De Cássia Struckel 4.221.019-6  SSP-PR Administração Psicológa 2015/2016 19.06.17 à 28.06.17
38 Shirley Aparecida Celeri 4.991.084-3  SSP-PR Defesa Social Vigia 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
39 Simone Cristina Marques 4496.384-1  SSP-PR Educação Agente Administrativo I 2016/2017 21.06.17 à 30.06.17
40 Telma Cristina Valensuela Carrilho 5.237.383-2  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 01.06.17 à 30.06.17
41 Vilmar Henning 4.396.805-0  SSP-PR Serviços Públicos Servente Geral 2016/2017 05.06.17 à 04.07.17
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.055/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do 
servidor JOSE CARLOS DIONIZIO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em 
favor do servidor JOSE CARLOS DIONIZIO DO NASCIMENTO, portador do RG 
sob n.º 3.827.080-0-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 390.519.789-87, nomeado 
em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Mecânico I, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
nos termos do Processo n.º 5219/2017, com base no artigo 115, inciso V da 
Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 2.035 (dois mil e trinta e cinco) dias, 
ou seja, 05 (cinco) anos e 07 (sete) meses, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.056/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor do 
servidor JUARES JOSE VILELA NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, 
em favor do servidor JUARES JOSE VILELA NETO, portador do RG sob n.º 
10.828.901-5-SSP/PR e inscrito no CPF n.º 072.615.799-63, nomeado em 
01 de julho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeiro PSF, 
pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, nos termos do 
Processo n.º 4484/2017, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar 
n.º 018/92, o tempo de 1.865 (um mil oitocentos e sessenta e cinco) dias, ou 
seja, 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias, de serviços prestados 
ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.057/2017
Revogar a Portaria n° 824 de 25 de abril de 2017, que concedeu licença Saúde 
à servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 824, de 25 de abril de 2017, que concedeu 
licença Saúde a servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO, portadora da 
cédula de identidade RG n° 10.062.016-2-SESP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
063.759.659-50, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 24 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.058/2017
Conceder licença Maternidade à servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.062.016-2-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 
063.759.659-50, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, no período de 24 
de maio de 2017 a 20 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.059/2017
Revogar a Portaria n° 671 de 31 de março de 2017, que concedeu licença 
Saúde à servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 671, de 31 de março de 2017, que concedeu 
licença Saúde a servidora KERICA DE CASSIA DOMINGUES SUZZI XAVIER, 
portadora da cédula de identidade RG n° 7.288.945-2-SESP/PR, inscrita 
no CPF sob n.º 037.528.649-74, nomeada em 18 de fevereiro de 2014, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 29 de maio 
de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.060/2017
Concede licença Saúde à servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI 
MELQUIADES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI MELQUIADES, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 44535432-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 824.008.819-87, com dois períodos sendo um nomeada em 01 de março 
de 1995 e o outro nomeada em 09 de março de 2004, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença Saúde, no período de 15 de maio de 2017 a 18 de junho 
de 2017, conforme processo n° 117, de 14 de junho de 2016, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com o art. 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.067/2017
Reintegrar a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Reintegrar a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA 
ROSA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.385.166-1 - SSP-
SP e inscrita no CPF nº 020.823.849-26, ao cargo de emprego público de 
Enfermeira-40h, pelo regime C.L.T., com lotação no Fundo Municipal de 
Saúde, em cumprimento a Decisão Administrativa exarada em 25.05.2017 
pelo excelentíssimo senhor Prefeito nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 9302/2015, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Revogar a Portaria nº 1.370 de 15 de junho de 2016.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.068/2017
Suspender a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, conforme Decisão Administrativa exarada em 
25.05.2017, no Processo Administrativo Disciplinar n.º 9302/2015, instaurado 
pela Portaria n.º 3.505 de 05.10.2015,
CONSIDERANDO a Decisão Administrativa emitida em 25.05.2017;
R E S O L V E:
Art. 1º. Suspender a servidora EDINALVA MADALENA DE ALMEIDA MOTA 
ROSA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.385.166-1 - SSP-SP, 
admitida em 24.06.2010 e 24.11.2011, para ocupar o cargo de emprego público 
de Enfermeira-40h, pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
com base no disposto no artigo 482, alíneas “b”, “h”, “j” e “k” da Consolidação 
das Leis do Trabalho, artigo 141 da Lei Complementar n.º 018/1992 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Umuarama pelo período de 30 (trinta) 
dias.
Art. 2º. Determinar que a penalidade hora aplicada restringe-se tão somente 
a efeitos de registro em sua Ficha Funcional, uma vez que a Suspensão já foi 
cumprida de fato, conforme o disposto na Decisão Administrativa.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  083/2017
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Processo Seletivo Simplificado de que 
se trata o Edital nº. 001/2017, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado em 
05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo 
Seletivo Simplificado, através do Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: MONITOR DE INFORMÁTICA (20 H)
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CPF NOTA  CLASSIFICAÇÃO
04 JURANDYR BENEGOSI NETO 065.954.689-21 94 1°
CRUZEIRO DO OESTE, 31 DE MAIO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 674/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR, a contar do dia 08/05/2017, gratificação de 10% dos vencimentos inicial 
básicos da carreira, nível “A1”, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II 
e III, conforme segue abaixo:
Servidora CPF Cargo Atribuir 10% Local de Atuação
Luciana Duarte Guilherme 994.476.309-87 Professora 1º Padrão 20h  
2º Padrão 20h Escola Municipal Emiliano Perneta
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 675/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR, a contar do dia 09 de Maio de 2017 a gratificação de 10%, no cargo de 
professor, conforme segue abaixo:
Servidora CPF Gratificação Local de Atuação
Amália Ferreira Batista Soares 871.990.849-00 10%  Padrão               10% 
Suplementar Escola Municipal Emiliano Perneta
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste - PR, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 676/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e 
Decreto N° 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação 
Especial de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um 
nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu 
cargo, após o interstício de 36 (trinta e seis) meses, com aprovação da avaliação 
especial de desempenho, Programa de Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 
(sessenta) pontos ao término do período do estágio probatório para elevação de 
nível vertical subsequente.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Matrícula Nome CPF Nível Atual Após Avaliação
170601 Olinda da Silva Nunes 073.545.169-96 Nível A 01 Nível A 02
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao 
da última avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se Publica-se Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (tinta e um) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 677/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ, CPF Nº 033.978.899-
28, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio Regulamentares, 
conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 03/04/10 a 03/04/15 a 
contar do dia 22/05/17 a 20/06/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 678/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PRICILA BENANTE BORGES DIAS, CPF. nº 045.450.489-
60, ocupante do cargo de Advogado, junto a Procuradoria Jurídica, 15 (quinze) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a 
contar do dia 05/06/17 a 19/06/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 679/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VIVIANE SANGALLI CAPOANI, CPF. nº 032.712.909-38, 
ocupante do cargo de Assistente Social, na Divisão do CRAS, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social , 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 18/02/16 a 18/02/17, a contar do dia 01/06/17 a 30/06/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 680/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NADIA BENTA ALVES DE OLIVEIRA DEMOZZI, CPF. 
nº 446.187.789-20, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na Divisão do 
CRAS, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social , 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 18/06/16 a 18/06/17, a contar do 
dia 19/06/17 a 18/07/17.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 033/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Consignatária: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, 
ELETRODOMÉSTICOS, QUE SERÃO UTILIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 178.304,00 (CENTO E SETENTA E OITO MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS).
Vigência: Até o dia 31/05/2018 (trinta e um de maio de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura da Ata de 
Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA  PREÇO UN.   
PREÇO T. 
1 6 Unid. Microondas branco, 30 litros, Display LCD, abertura por botão, 16 
teclas, descongelamento por peso, funções de gratinar, descongelar, 3 níveis de potência 250,410,820w, prato 
giratório, 13 receitas préprogramadas, consumo aproximado de energia 1400 kwh/mês, diâmetro do prato 315mm 
volgatem 110V, potência 820W, altura 30 cm, largura 53,9 cm e peso 16kg BRASTEMP  R$        484,00   R$  
2.904,00 
2 4 Unid. Fogão Industrial de alta pressão com 6 bocas e forno embutido  com 
as seguintes características: ingetor do queimador simples 0,75mm e do forno 1,10mm, 90mm de diâmetro dos 
queimadores simples, Fogão com 80 cm de altura, 108cm de largura, 82cm de comprimento com varão, Forno com 
44,5cm de altura, 64cm de largura, 72cm de comprimento e 80kg de peso.  VENANCIO  R$     1.300,00   R$   
5.200,00 
3 4 Unid. Fogão a Gás Industrial 4 bocas com forno; Material:  Corpo em aço 
carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada; Mesa: De aço carbono; Queimadores: 
2 simples e 2 duplos; Material dos queimadores: Em ferro fundido; Potência dos queimadores: Simples: 5130 kCal/h; 
Forno: De baixa pressão; Porta do forno: Com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada; 
Revestimento interno: Em chapa de aço galvanizado; Isolamento térmico: Em lã de rocha; Grelha: Em ferro fundido; 
Varão: Em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada, montado com torneira de AP de 1/8 Polegadas, sendo uma 
por cada queimador; Peso: 57 kg; Largura interna do forno: 50 cm Altura interna do forno: 27 cm; Profundidade interna 
do forno: 51 cm; Largura: 75 cm; Altura: 80 cm; Profundidade: 82 cm VENANCIO  R$        980,00   R$   
3.920,00 
4 8 Unid. Conjunto 01 mesa com 04 cadeira infantil confeccionado em MDF 
revestido em FÓRMICA cor branca ou bege , medidas 80 x 80 x 52 cm de alturua, acabamento com PVC. Estrutura 4 
pés confeccionada em tubo 7/8 x 0,90, 32cm de altura. Fixação do tampo com parafusos atarraxantes e cadeiras  com 
assento e encosto Infantil em madeira compensada laminada de 10 mm, revestido em FÓRMICA cor branca ou bege 
Estrutura fixa 4 pés, confeccionada em tubo 3/4 x 0,90 encosto em arco. VIAFLEX  R$        390,00   R$  
3.120,00 
5 20 Unid. Armário de aço 1980x900x400mm CH 22 C fechadura  
LUNASA  R$        470,00   R$   9.400,00 
6 24 Unid. Estante de Aço Modular 6 Prateleiras 2000 x 920 x 300 mm Vanila - 
Conjunto (aço) c/ 6 unid. CH 22 com reforço LUNASA  R$        320,00   R$   7.680,00 
7 18 Unid.  Mesa Painel borda ABS 12500X680X740 Vanila  
LUNASA  R$        230,00   R$   4.140,00 
8 10 Unid. Gaveteiro fixo com 3 gavetas cor. em aço 300X362X459 - cor Vanila 
LUNASA  R$          89,00   R$     890,00 
9 10 Unid. Cadeira Giratória Operativa Secretária constituída de: Assento 
e Encosto, Plataforma, Coluna a gás, “L” Base com rodízio. O conjunto de sustentação do assento e encosto é 
constituído de uma estrutura em formato de “L” que se fixa ao mecanismo por meio de um knob 5/16”. O assento se 
fixa ao mecanismo por 4 parafusos ¼”x3/4” sextavados. Já o encosto se fixa à outra extremidade do L através de 2 
parafusos Philips cabeça panela ¼”x1” alojados em peça para acoplamento produzida em polipropileno injetado. O 
mecanismo por sua vez acopla ao pistão que é encaixado na base de cinco pernas com cinco rodízios. O assento 
possui estrutura em madeira medindo 420 mm de largura, 440 mm de profundidade e 10 mm de espessura com 
cantos arredondados e, quatro porcas garra de rosca ¼” fixadas à mesma. O estofado possui espuma injetada com 
densidade de 45e 40milímetros de altura,   moldada anatomicamente. A altura máxima do assento até o chão de 
425 mm. O assento é revestido em sua base por uma capa plástica injetada em polipropileno com acabamento 
texturizado. O encosto consiste em uma estrutura de polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente, 
com dimensões de 360mm de largura por 270mm de altura com espessura de 11mm e cantos arredondados, espuma 
injetada com densidade de 45e 40 milímetros de altura, moldado anatomicamente e uma capa de acabamento em 
polipropileno injetado com acabamento texturizado. Ele é unido à estrutura por um tubo oblongo de 16x30mm com 
espessura de parede de 1,5mmrevestido com uma sanfona. Esse éfixado por uma acopla na parte posterior do 
encosto e se fixa à plataforma por meio de um knob. Permitindo assim uma regulagem da distância longitudinal do 
encosto. Tanto assento quanto encosto são revestidos em tecido ou courvim com costuras marcando 3 gomos em 
cada peça. O mecanismo é fabricado em chapa de aço 1010/1020 com espessura de 2.65mm, fosfatada pintada com 
tinta epóxi pó. A base penta pé é produzida em chapa 1010/1020 com espessura de 1,20mmconformada. Recebe 
banhos de fosfatização e pintura epóxi em pó além de uma carenagem injetada em polipropileno com acabamento 
texturizado. O pistão agás possui curso de 110 mm comprimento sendo seu comprimento mínimo de 290mm e máximo 
de 400mm. Assim como a base, o pistão também possui carenagem injetada com o mesmo acabamento da base. 
PLAXMETAL  R$        150,00   R$   1.500,00 
10 6 Unid. Arquivo de Aço CH22 Longo 4 Gavetas Vanila 1330x466x600mm trilho 
telescópico LUNASA  R$        360,00   R$   2.160,00 
11 10 Unid. Telefone sem fio pretoTecnol, Tecnologia DECT 6.0 (1,910 1,920 GHz); 
Identificação de chamadas DTMF e FSK; Display alfanumérico, não luminoso; Capacidade para até 7 ramais (base + 
6 ramais); Agenda para 70 nomes/números; Discagem rápida para 10 números (teclas 0 - 9); Bloqueio de teclado; Som 
de teclado (on/off); Registro de 15 chamadas atendidas, 20 chamadas não atendidas e 15 realizadas (com data, hora 
e nome, se cadastrado na agenda); Bloqueio de discagem com uso de senha; Data e hora e despertador; Pre dialing; 
Cadeado; Atendimento programável (ao retirar o fone da base ou tecla liga); 4 opções de volume de toque + silencioso; 
7 tipos  e toque; 3 opções de volume de recepção de áudio; Menu trilíngue em português, espanhol e inglês; Indicador 
de carga de bateria (ícone no display); Temporização de chamadas; Duração da chamada (cronômetro); Código de 
área; Flash programável; Tom/Pulso; Funções flash, redial e mute; Tecla Intercom (intercomunicação entre ramais); 
Comunicação interna, transferência e conferência entre ramais (somente entre fones da família TS 40 e TS 60); GAP 
com família TS 60 Intelbras; Teclas liga e desliga; (definição de design) LED no fone; LED na base (carregando e em 
uso); Page (localizador) na base. HP  R$           88,00   R$      880,00 
12 3 Unid. IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO com as seguintes 
especificações: Funções / Multitarefa suportada: Imprimir, copiar, digitalizar, Fax Velocidade de impressão: Até 23 ppm 
Preto Velocidade de impressão da primeira página: Em até 7,3 segundos; Resolução de impressão: Preto (Melhor): 
Até 600 x 600 dpi, HP FastRes 1200 (qualidade de 1200 dpi); Tecnologias de resolução de impressão: HP FastRes 
600, HP FastRes 1200 Idiomas padrão da impressora: PCLmS, URF, PWG; Tipo de digitalização: ADF, de mesa / 
CIS; Resolução da digitalização: Hardware: Até 300 x 300 dpi; Ótica: Até Até 300 dpi (cores e monocromático, ADF), 
Até 600 (cores, mesa), Até 1200 dpi (monocromático, mesa); Modos de Entrada para digitalização: Painel de controle 
frontal, digitalização via HP LaserJet Scan (Windows®); HP Director (Macintosh) ou software em conformidade com 
TWAIN ou WIA; Formatos dos arquivos digitalizados: JPEG, PDF, PNG; Velocidade de cópia: Preto(carta): Até 22 
com; Resolução de cópia: Preto (textos e gráficos): 600 x 400 dpi; 600 x 400 dpi.; Fax: Sim; Conectividade padrão: 
Porta USB 2.0 alta velocidade (dispositivo); porta rede Fast Ethernet 10/100Base-TX incorporada; Porta de linha 
telefônica (entrada/saída), sem fio; Capacidades de Rede: Ethernet 10/100; Capacidade sem fios: Padrão (Wi-Fi 
802.11b/g/n); Capacidade de impressão móvel: Apple AirPrint™; HP ePrint; Google Cloud Print 2.0; certificação 
Mopria; Wi-Fi Direct®; Memória: Padrão: 256 MB; Máximo: 256 MB; Velocidade do processador: 600 MHz; Ciclo de 
trabalho: Mensal,carta: Até 10.000 páginas; volume mensal de páginas recomendado: 150 a 1500  HP 
 R$     1.050,00   R$   3.150,00 
14 3 Unid. Computador com PROCESSADOR: Intel i3-6100 - 3.7Ghz, Memória 
cache: 3 MB, TDP máximo: 51W, Tecnologia: 14 nm, MEMÓRIA RAM  8GB - DDR3 2 x DDR3 DIMM - 1600/1333 
MHz Voltagem: 1,35V ou 1,5V Máximo de 32 GB ARMAZENAMENTO  Disco padrão: 1 x 1TB SATA Portas SATA: 4 
x SATA 6Gb/ REDE: 1 X 10/100/1000Mbps USB  4 Portas USB 3.0 - 2 portas traseiras + 2 portas internas.8 Portas 
USB 2.0 - 4 portas traseiras + 2 frontal + 2 portas internas. AUDIO  Realtek® ALC887 codec - 2/4/5.1/7.1-channel High 
Definition Audio Conector para fone de ouvido/microfone no painel frontal SLOTS DE EXPANSÃO  1 x PCIe 2.0 x16 
2 x PCIe x1 1 x PCI SISTEMA OPERACIONAL:  CEOS Linux Ubuntu FONTE  200W bivolt GABINETE  Mini-Torre 2 
baias DIMENSÕES  (L x A x P) sem  embalagem: 18 x 36,5 x 41cm 5,060 KG (Lx A x P) com embalagem: 25 x 46,5 x 
43cm com MONITOR  Tipo de Display: LED; Widescreen; - Tamanho Minimo da Tela: 19”. CENTRIUM  R$     
1.690,00   R$   5.070,00 
15 3 Unid. Tela de projeção 100” 110v - acionamento elétrico - controle remoto com 
e sem fio dimensões (comprimento x altura): 203 x 152 cm.  VXMES  R$     1.050,00   R$   3.150,00 
16 50 Unid. Ventilador de parede Cor: Preto; Potência: 130W; Rotação: 1300 RPM; 
Vazão: 0,86m³/s; Hélice: 440mm; Grade: 500mm; Consumo de energia: 2,25kWh/mês; Peso: 2 Kg; Voltagem: 127V 
VENTISOL  R$        148,00   R$   7.400,00 
17 8 Unid. Mesa painel borda ABS 1500X680X740 cor Vanila 
LUNASA  R$        240,00   R$   1.920,00 
18 3 Unid. Guarda roupa branco acetinado com corrediça Telescópica. Espelho, 
91cm de largura, 218cm de altura em MDF 15mm e MDP 15mm com quatro gavetas de 56,8cm de profundidade, 2 
portas, 1 prateleira ITATIAIA  R$        560,00   R$   1.680,00 
19 15 Unid. Mesa de refeitório monobloco (150 cm de comprimento X 60 cm de 
largura  X 65 cm de altura, tampo em MDF 15 mm de espessura engrossado com mais 15mm totalizando 30mm nas 
bordas,  revestida em fórmica em cima e nas laterais,  pés e estrutura de aço, 400mm x 200mm, com tratamento 
inoxidável e pintura eletrostática epóxi pó e 2 Bancos 146 cm de comprimento X 25 cm de largura X 40 cm de altura, 
tampo em MDF 15mm revestida em fórmica estrutura e pés em aço, 400mm x 200mm,  com tratamento inoxidável e 
pintura eletrostática epóxi pó. Os pés devem ser escamoteáveis e com regulagem de distância da mesa. 
CLICK  R$        630,00   R$   9.450,00 
20 1 Unid. Projetor Multimidia com  função crystal-clear e 3200 ANSI; porta HDMI, 
conexão MHL , Dual D-Sub Input (2 x VGA); Resolução SVGA (800 x 600); 3.200 ANSI lumens; Dynamic Resolução 
Nativa 800x600; Resoluções máximas :UXGA (1.600 x 1.200), WUXGA (1.920 x 1.200); Contraste:20.000: 1 Brilho: 
3.200 ANSI Lumens (padrão) e 2.560 ANSI Lumens (ECO); Entradas/conexões - 1 HDMI (video, Audio HDCP) * 2- 
RGB/Video Componente (D-sub) * 1- S-Video (Mini DIN) * 1- Video Composto (RCA) * 2 PC Audio (Stereo); duração da 
Lâmpada: Duração: 4.000 horas (Standard) 6.000 horas (ECO) 10.000 horas, Peso bruto: 3,92Kg, Dimensão: 18cm x 
41,5cm x 32cm (Altura x Largura x Comprimento)Black 20.000:1; HDMI 3D com 144Hz 24p; Alto falante integrado de 
3W; Retorno instantâneo do modo de economia de energia; Sistema de Projeção - DLP ACER  R$     
1.900,00   R$   1.900,00 
22 3 Unid. Armário de Parede Horizontal 120cm Branco/Branco Cetin, altura 
36cm, largura 80cm, profundidade 32,3cm, 1 porta, 1 prateleira, pichador em aço,  PLUS ITATIAIA  R$        
175,00   R$      525,00 
23 20 Unid. Poltrona de Plástico Empilhável de Polipropileno, Material 100% 
virgem, Peso Máximo recomendado: 140 kg., proteção contra os raios UV, Embalagem Individual: (CxLxA) 53cm x 
55cm x 80cm; Peso: 2,354Kg. BELA VISTA MOR  R$          60,00   R$   1.200,00 
24 2 Unid. Mesa para reunião retangular 2000 x 1000 x 740mm - Vanila  
LUNASA  R$        485,00   R$      970,00 
25 20 Unid. Cadeira Estofada Fixa 4 Pés constituída de: Assento e encosto 
estofados e estrutura tubular de aço com 4 (quatro) pés. O conjunto de sustentação do assento e encosto constituído 
de uma estrutura de aço com 04 pés e suporte do encosto em formato de “L” que se fixa ao encosto pode meio de 
um acoplamento plástico articulado para ajustar a melhor posição do encosto. Os pés das cadeira são fabricados de 
tubos de aço de ø 7/8” e espessura de 1,5mm. Os pés são ligados por duas travessas de tubo quadrado 20x20mm 
e espessura de 1,2mm. As sapatas da estruturas são encaixadas internamente nos tubos e são articuladas para 
facilitar o nivelamento da cadeira com o solo. O assento se fixa ao mecanismo por 4 parafusos ¼”x 2” sextavados. Já 
o encosto se fixa à outra extremidade do “L” através de 2 parafusos Philips cabeça panela ¼”x1” alojados em peça 
para acoplamento produzida em polipropileno injetado. O assento possui uma estrutura em madeira com medidas 
de 420 mm de largura, 380 mm de profundidade e 10 mm de espessura, com cantos arredondados e quatro porcas 
garra de rosca ¼” fixadas à mesma. O estofado possui espuma injetada com densidade de 45 kg/m³ e 40 milímetros 
de altura moldada anatomicamente. A altura do assento até o chão é de 430mm. O assento é revestido em sua 
base por uma capa plástica injetada em polipropileno com acabamento texturizado. O encosto consiste em um 
estrutura de polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente, com dimensões de 360mm de largura 
por 270mm de altura com espessura de 11mm e cantos arredondados, espuma injetada com densidade de 45 Kg/
m³ e 40 milímetros de altura, moldado anatomicamente e uma capa de acabamento em polipropileno injetado com 
acabamento texturizado. Ele é unido à estrutura por um tubo oblongo de 16x30 mm com espessura de parede de 1,5 
mm e reforços internos e é revestido com por uma sanfona plástica. Esse é fixado a estrutura da base por meio de 
solda Mig. A estrutura da cadeira é fosfatada e pintada com tinta epóxi pó na cor preta. PLAXMETAL  R$        
110,00   R$   2.200,00 
26 3 Unid. Caixa de som ativa - Potência: 150 W; Sistema Acústico Bass Reflex; 
Driver Piezo; Entradas 2; Número de Canais 2; Impedância 8 ohms; Saída External speaker; Alto-Falante 10’’; 
Alimentação Bivolt automático (com fonte chaveada) 90 - 240 V; Dimensões (A x L x P mm) 515 x 325 x 265; Fusível 
1A; Consumo máximo 215 W; Peso 8,1 Kg; FRAHM  R$        950,00   R$   2.850,00 
27 15 Unid. Cartucho de Toner Q2612-A ORIGINAL DE FÁBRICA DA IMPRESSORA 
HP HP  R$        100,00   R$   1.500,00 
28 4 Unid. Pia 2 cubas Dupla Retangular 2C 34 BS Inox Acetinado Prime + Válvula 
4 1/2’’; Dimensões: 78 x 39,8 x 14,5 cm TRAMONTINA  R$        285,00   R$   1.140,00 
29 2 Unid. Cubas grande Dritta Pro Inox 70x50x32cm; Capacidade: 106L; Furação 
da Válvula: 4 1/2” (não centralizada) TRAMONTINA  R$        680,00   R$   1.360,00 
30 5 Unid. Refrigerador 403 L duplex Frost Free com controle eletrônico, 
3 prateleiras vidro temperado removíveis, gavetas para legumes, compartimento com capacidade para 12 ovos 
BRASTEMP  R$     1.980,00   R$   9.900,00 
32 10  Unid Ar condicionado 12000 BTUs Quente/Frio 220v Filtro purificador 
de ar antibactéria.- Jet Cool: Atinge a temperatura desejada mais rápido que os splits convencionais.- Auto Swing: 
Movimento automático das aletas proporciona melhor distribuição de ar.- Operação modo Sleep/Timer: Temporizador 
para desligamento automático.- Desumidificação saudável.- Reinício Automático.- Proteção anticorrosão na 
condensadora. Dimensões unidade interna (mm): 798 x 292 x 214; Unidade externa (mm): 770 x 540 x 245 L G /
PHILCO/SAMSUNG  R$     1.280,00   R$12.800,00 
33 5  Unid Freezer Horizontal 2 portas 519 litros Cycle defrost, dimensões (cm): 
151,8 x 100,5 x 81,5 94kg; Consumo Kwh/mês 84,6; Voltagem: 220 ou 110 - não é bivolt; contém termostato; Gabinete 
interno e externo com chapa de aço pintado; 4 pés com rodízio; Dupla função com acionamento frontal - Branco 
CONSUL  R$     1.970,00   R$   9.850,00 
34 3  Unid Freezer Horizontal 1 portas 305 litros 4 pés com rodízios- 
Congelamento rápido- Dreno frontal- Maior resistência à corrosão e impactos- Maior segurança; Consumo (kWh) 41,6 
- Voltagem: 220 ou 110 - não é bivolt; Dimensões: Lagura 94.5cm, Altura 96cm, Profundidade 78cm; Peso: 69kg 
CONSUL  R$     1.130,00   R$   3.390,00 
35 1  Unid Balança com capacidade de pesagem de 300Kg; coluna articulada, 
Display de cristal líquido, desligamento automático, função de tara sucessiva, proteção contra interferencias e 
sobrecargas, Plataforma de pesagem em aço inox AISI 304; Saída de dados: • RS-232C (opcional) que permite 
transferir dados de pesagem a dispositivos externos de automação ou impressoras. Dimensões:  Largura: 40cm, 
Altura: 85,5cm, Comprimento: 72cm; Peso: 11,6kg TOLEDO  R$     1.550,00   R$   1.550,00 
36 3  Unid Máquina de Lavar Roupas Cor Branca; Tipo de Lavadora Top load 
-Material Aço; polipropileno –Funções 4 -Tipo de Painel Superior -Tipo de Abertura Superior - Programas de Lavagem 
12 -Ciclos de Lavagem Sim -Níveis de Água 5 – Dispenser Multidispenser 4 em 1 – Molho Sim -Lava Tênis Sim 
-Lava Edredons Sim, até king size - Controle de Temperatura Não - Sensor Automático de Carga de Roupas Não 
-Aproveitamento de Sabão Não -Eliminação de Fiapos Sim -Visualizador das Etapas de Lavagem Sim – Pés Sim 
- Alças Laterais Sim - Tipo de Agitador Agitador central - top load - Botão Liga/Desliga Sim -Tira Manchas Sim -Pré-
Lavagem Sim -Seleção de Tipo e Cor de Roupa Não -Passa Fácil Sim -Função Esterilização Não - Função Amaciante 
Sim – Enxagüe Sim – Silenciosa Sim – Alimentação 110V ou 220V - não é bivolt - Consumo Aproximado de Energia 
0,49 Wh/Ciclo - Consumo Aproximado de Água 190L/ciclo – Potência 850W - Capacidade de Roupa Seca 16kg 
–Centrifugação 770RPM – Cesto Polipropileno - Eficiência de Centrifugação A – Tampa Superior – Garantia 12 
meses. ELETROLUX  R$     1.540,00   R$   4.620,00 
37 5  Unid Lavadora de Roupas 3 Kg Semiautomática com Desligamento 
Automático e Timer para 6 Programas - Branca Lavagem através de tombamento; Gabinete de alta resistência 
em chapa antichamas; Timer com 6 programas (molho, suave, leve, normal, pesada e extrapesada); Capacidade 
de lavagem 3 Kg de roupa seca; Batedor vertical de 200 mm com 463 RPM; Esfregador de roupas; Desligamento 
automático; Motorização ¼ HP - 1740 RPM  LIBELL  R$        235,00   R$   1.175,00 
38 5  Unid Lidiquidificador industrial 10 litros 1000w Baixa rotação Bivolt; Material: 
Corpo: inox com base em polipropileno preto, Copo: inox (sem solda), Tampa: alumínio repuxado. Funções: Mistura, 
Liquidifica, Tritura gelo. 1 Velocidade, base antiderrapante, trava de segurança. Consumo: 1.0 KW/H; Peso: 8,750 kg; 
Dimensões:- Altura - 55,5 cm, Largura - 23,5 cm, Profundidade: 44 cm. SPOLU  R$        580,00   R$   
2.900,00 
39 5  Unid Lidiquidificador industrial 6 litros 1000w Corpo: Aço Inox, Tampa: Alum. 
Repuxado, Copo: Aço Inox; Bivolt; Consumo: 1,0 kW/H; Altura: 667 mm; Peso: 8.275 Kg; Rotação: 3500 rpm 
SPOLU  R$        540,00   R$   2.700,00 
40 3  Unid Batedeira Industrial com capacidade de 12 litros e sistema monofásico, 
possui estrutura em aço carbono com pintura epóxi ou em aço inox escovado 430; Largura(cm) 33,5; Altura(cm) 
72,5; Comprimento(cm) 55,5; Peso(kg) 32; Estrutura em aço carbono com pintura epóxi ou em aço inox escovado 
430. Sistema de redução de velocidade através de caixa redutora que dispensa lubrificação, protetor da cuba em 
policarbonato transparente, fechamento superior em polipropileno, troca de velocidade realizda por inversor de 
frequência; Potência: 1/2 cv, Consumo: 0,38 kw/h; Voltagem: 110v ou 220v (não é bivolt) G-PANIZ  R$     
2.750,00   R$   8.250,00 
41 5  Unid Batedeira Planetária 4 litros Proteção móvel em chapa de aço carbono 
com design inovador e de maior robustez, promovendo uma maior confiabilidade e segurança durante o manuseio do 
equipamento; Estrutura em aço SAE 1020; Estrutura em pintura a pó eletrostática com base fostatizada; Consumo: 
0,5 kw/h; Motor: 1/4 CV; Tacho estampado em aço inoxidável; Sistema de variação de velocidade por meio de polia 
variadora; Dispositivo de segurança no acesso ao tacho; Batedores de alumínio, Seis velocidades, Capacidade: 5 
litros; Dimensões: Largura: 34cm; Altura: 52cm; Comprimento: 58cm; Peso: 25kg VENANCIO  R$     
1.900,00   R$   9.500,00 
 42 3  Unid Fornos elétrico 44 litros  - Funções: assa, gratina e aquece; Pés anti-
derrapantes; Luzes pilotos (indicam que o forno está ligado e quais funções estão em funcionamento) ; Luz interna 
para visualização dos assados; Grade cromada 2 alturas - removível; Bandeja esmaltada para resíduos ; Frontal 
em termoplástico ; Corpo externo em aço pintado ; Vidros duplos serigrafados ; Corpo interno com revestimento 
especial autolimpante; Termostato automático de 50ºC a 320ºC; Timer de até 120 minutos (2 horas) com aviso sonoro 
; Controle independente das resistências superior (dourador) e inferior; Isolamento térmico total em fibra cerâmica; 
Porta com abertura lateral; Potência (W) 1750; Consumo de energia (kW/h) 0,60; Altura: 37,00cm Largura: 58,00cm 
Profundidade: 52,00cm Peso14,80Kg FISCHER  R$        520,00   R$   1.560,00 
 43 5  Unid Bebedouro inox 50 litros Coluna; Próprio Para O Uso Direto Ao Chão, 
Sem Necessidade De Uso De Suportes Ou Bancadas; reservatório Com Capacidade De 50 Litros De Água Gelada; 
aparador (Bica) De Água Em Chapa De Aço Inox Com Dreno Para Saída; revestimento Externo Em Aço Inox; 
serpentina Interna Para Resfriamento Da Água No Reservatório Em Aço Inox 304, Própria Para Contato Com A 
Água; Altura: 1,34 Cm - Largura: 56 Cm - Profundidade: 60 Cm - Peso: 30 Kg; Voltagem: 110v ou 220v (não é bivolt) 
BELFRIO  R$     1.590,00   R$   7.950,00 
 44 10  Unid Balança de balcão 15 kg; Display de cristal líquido com backlight; - 
Bateria interna recarregável; - Carregador de bateria automático; - Desligamento automático; - Fonte adaptadora 
multivoltagem; - Gabinete de plástico ABS; - Função de pré-empacotamento; - Flexibilidade de manuseio; - Proteção 
contra interferências e sobrecargas; - Acumulador diário de preço; - Configuração de datas; - Prato de pesagem de fácil 
higienização; - Teclado de fácil digitação; - Saída de dados: RS-232C (opcional) para interligação com microterminais 
ECF-PDV, ECF-MR; - Altura: 115 mm; Largura: 333 mm; Profundidade: 300 mm; Peso: 2,7kg TOLEDO  R$        
500,00   R$   5.000,00 
 45 5  Unid Smart Tv 49” com entrada HDMI Full HD com painel IPS; WiFi; - Wi-Fi 
Integrado: conecte a Smart Tv à internet sem o uso de acessórios ou cabos; Formato de Tela (ajustes): 16:9, Just 
scan, Definir por Programa, 4:3, Zoom, Cinema, Zoom 1; Modos de imagem: Vivo, Foto, Padrão, Eco, Cinema, Torcida, 
Jogos, isf Expert1, isf Expert 2; Temperatura de Cor: Quente, Frio, Médio ; Modos de Som: Padrão, Música, Cinema, 
Torcida, Jogos; Ajustes de Som: Balanço, Configuração personalizada , Clear Voice III ; Relógio: Ligar-Desligar TV, 
Função Soneca ; Closed Caption, Função Mute; Energy Saving; Sistema de som: 2.0 Ch; Virtual Surround Plus; 
Conexões:  2 Entradas HDMI (1 lateral, 1 traseira) - 1 Entrada USB (lateral) - 1 Entrada RF para TV Aberta (traseira) 
- 1 Entrada RF para TV a Cabo (traseira) - 1 Entrada AV/Vídeo componente (traseira) - 1 Saída digital óptica (traseira) 
- 1 Entrada LAN RJ45 (traseira); Dimensões s/ base (mm): 1108 x 657 x 81,5; Peso: 11kg LG  R$     
1.980,00   R$   9.900,00 
VALOR TOTAL  R$ 178.304,00 (CENTO E SETENTA E OITO MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS). 
Francisco Alves-PR, 31 de maio de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICíPIO DE GUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  ADESÃO  –  LOCAÇÃO  DE IMÓVEL Nº 081/2017
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 032/2017
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
 BENEFICIÁRIA:   CLEONICE   AVELINO   DA   SILVA,   CPF   Nº 103.850.449-09
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, 
integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 09 (nove) meses, 
permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. Cleonice Avelino da Silva, que 
se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 5.610,42 (cinco mil, seiscentos e dez reais e quarenta e dois centavos).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 623,38 (seiscentos e vinte e três reais e trinta 
e oito centavos).
Prazo  de  Vigência:  09  (nove)  meses,  a  contar  da  data  de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2017
Pregão Presencial nº 079/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora    da    Ata:    TERESA    APARECIDA    ABEL    LIMA 05769162937, CNPJ N° 
27.478.886/0001-30.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para prestação de serviços de 
chaveiro, compreendendo o fornecimento, instalação e conserto de chaves e fechaduras, para 
atender as necessidades demandadas pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 115.563,06 (cento e quinze mil, quinhentos e sessenta e três reais e seis 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de maio de 2017 e término em 29 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 30 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2017
Pregão Presencial nº 069/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J.C DOS SANTOS ILUMINAÇÃO - EPP, CNPJ N° 26.575.903/0001-94.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais elétricos diversos, os quais serão utilizados na manutenção do 
sistema de iluminação pública, nas vias urbanas e logradouros públicos do Município de 
Guaíra, estado do Paraná.
Valor Total: R$ 90.939,50 (noventa mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 30 de maio de 2017 e término em 29 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 30 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2017
Pregão Presencial nº 069/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  COMERCIAL  ONIX  LTDA  -  EPP,  CNPJ  N° 17.659.287/0001-69.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais elétricos diversos, os quais serão utilizados na manutenção do 
sistema de iluminação pública, nas vias urbanas e logradouros públicos do Município de 
Guaíra, estado do Paraná.
Valor Total: R$ 590.222,80 (quinhentos e noventa mil, duzentos e vinte e dois reais e 
oitenta centavos);
Prazo de Vigência: início em 30 de maio de 2017 e término em 29 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 30 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 31 de maio de 2017. HERALDO TRENTO / PREFEITO
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MUNICíPIO DE GUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 067/2017
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 051/2017, 
da Dispensa de Licitação nº 022/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: FUNDACAO CANDIDO GARCIA
Objeto do Contrato - Contratação de empresa FUNDACAO CANDIDO GARCIA, que 
será responsável pela prestação de serviços de Agente de Integração Público e Privado 
para gerir o Programa de Incentivo ao Estágio (PIE), no Município de Guaíra - Paraná.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor do Contrato de Prestação de Serviços, decorrente de alteração de meta física, 
cujo valor total máximo é de R$ 622.076,64 (seiscentos e vinte e dois mil, setenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
128.948,21 (cento e vinte e oito mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e um 
centavos), referente ao acréscimo de quantidade aos itens 04 do lote 01 e 04 do lote 
02, correspondente ao percentual de 20,72% do valor total do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 051/2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 31 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2017
Pregão Presencial nº 074/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA., CNPJ nº 
81.068.074/0001-61.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 470.773,00 (Quatrocentos e setenta mil, setecentos e setenta e três 
reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2017
Pregão Presencial nº 074/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J.C. MENDONÇA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, CNPJ nº 
08.347.543/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 105.205,00 (Cento e cinco mil, duzentos e cinco reais). Prazo de 
Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2017
Pregão Presencial nº 074/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PIANA & PIANA - EPP, CNPJ nº 78.136.025/0001- 04.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 198.490,65 (Cento e noventa e oito mil, quatrocentos e noventa reais e 
sessenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 22 de maio de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2017
Pregão Presencial nº 074/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, CNPJ n° 
05.064.222/0001-91.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município.
 
Valor Total: R$ 120.730,50 (Cento e vinte mil, setecentos e trinta reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2017
Pregão Presencial nº 074/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MATERIAMIL – COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES 
LTDA., CNPJ n° 84.834.050/0001-64.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 417.931,50 (Quatrocentos e dezessete mil, novecentos e trinta e um 
reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2017
Pregão Presencial nº 074/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: R F FEDRIGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA 
EIRELI - ME, CNPJ n° 22.494.049/0001-80.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 109.490,00 (Cento e nove mil, quatrocentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2017
Pregão Presencial nº 074/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  DIFERRAL  –  DISTRIBUIDORA  DE  FERRO  E AÇO LTDA, CNPJ 
n° 81.209.355/0001-97.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 132.054,50 (Cento e trinta e dois mil, cinquenta e quatro reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2017
Pregão Presencial nº 074/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  A  A  DEFACCI  &  CIA  LTDA.-ME,  CNPJ  n° 13.802.684/0001-97.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município.
Valor Total: R$ 1.009.780,00 (Hum milhão, nove mil e setecentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 22 de maio de 2017 e término em 21 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 22 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2017
Pregão Presencial nº 060/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: L C FAJARDO – ME – CNPJ N° 23.177.575/0001-80
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
de materiais/peças diversas de paredes de divisórias e serviços de mão de obra de 
montagem/desmontagem, a serem empregados nas repartições de áreas internas de 
edificações públicas pertencentes a este município.
Valor Total: R$ 97.881,00 (Noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2017 e término em 24 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2017
Pregão Presencial nº 060/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  ALFREDO  DA  S.  CARVALHO  –  CNPJ  N° 81.725.327/0001-22.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento 
de persianas instaladas, a serem empregados nas repartições de áreas internas de 
edificações públicas pertencentes a este município.
Valor Total: R$ 63.397,50 (Sessenta e três mil, trezentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2017 e término em 24 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2017
Pregão Presencial nº 060/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VAGNER VAZ SARDINHA EIRELI - EPP – CNPJ N° 21.888.762/0001-
46.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais/gesso e mão de obra de colocação, a serem empregados nas repartições de 
áreas internas de edificações públicas pertencentes a este município.
Valor Total: R$ 22.612,50 (Vinte e dois mil, seiscentos e doze reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2017 e término em 24 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 25 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2017
Pregão Presencial nº 066/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação futura de empresa especializada 
para fornecimento de utensílios para cozinha, para utilização no refeitório localizado no 
CAM – Centro Administrativo Municipal, desse Município.
Valor Total: R$ 1.042,09 (Hum mil,  quarenta e dois reais e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de maio de 2017 e término em 25 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 31 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2017
Pregão Presencial nº 073/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ N° 217.542.364/0001-04.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
fornecer equipamentos/máquinas como: “Roçadeira Lateral, Motossera, Motopoda 
(Podadora) e Máquina Soprador Costal, pertencentes ao patrimônio deste município.
Valor Total: R$ 79.412,04 (Setenta e nove mil, quatrocentos e doze reais e quatro 
centavos);
Prazo de Vigência: início em 29 de maio de 2017 e término em 28 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2017
Pregão Presencial nº 073/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ N° 26.354.786/0001-39.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças diversas e prestação de serviços de hora técnica, a serem 
empregadas em equipamentos/máquinas (Roçadeira, Motossera,  Motopoda, Máquina 
Soprador e Trator cortador de grama), pertencentes ao patrimônio deste município.
Valor  Total:  R$    142.437,22  (Cento  e  quarenta  e  dois  mil, quatrocentos e trinta e 
sete reais e vinte e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 29 de maio de 2017 e término em 28 de maio de 2018.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2017. Foro: Guaíra – Paraná

MUNICíPIO DE GUAíRA 
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 181/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 074/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 074/2017, que tem como 
objeto o registro de preços para contratação futura de empresa especializada 
para fornecimento de materiais de construção dos quais serão empregados na 
manutenção preventiva e corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste 
município. Às empresas:
COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA., inscrita no
CNPJ nº 81.068.074/0001-61, vencedora dos itens 09, 13, 22, 37,
38, 39, 40, 41, 42, 43, 46, 47, 48, 49, 73, 74, 75, 78 e 79 da
licitação, com valor total máximo de R$ 470.773,00 (Quatrocentos e setenta mil, 
setecentos e setenta e três reais).
J.C. MENDONÇA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, inscrita no CNPJ nº 
08.347.543/0001-91, vencedora dos itens 07, 28, 55, 57, 58, 59, 80 e 81, da licitação, 
com valor máximo de R$ 105.205,00 (Cento e cinco mil, duzentos e cinco reais).
PIANA & PIANA - EPP, inscrita no CNPJ nº 78.136.025/0001-04,
vencedora dos itens 19, 20, 21, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90,
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106,
107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119,
120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132,
133, 134, 135 e 136, da licitação, com valor máximo de R$ 198.490,65 (Cento e 
noventa e oito mil, quatrocentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos).
CONSTRUA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP, CNPJ
n° 05.064.222/0001-91, vencedora dos itens 06, 25, 26, 27, 33, 34,
35, 36, 56, 76 e 77, da licitação, com valor máximo de 120.730,50 (Cento e vinte mil, 
setecentos e trinta reais e cinquenta centavos).
MATERIAMIL – COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita 
no CNPJ n° 84.834.050/0001-64,
vencedora dos itens 23, 24, 29, 44, 45, 50, 51, 52, 53, 54, 65, 66,
67, 68, 69, 70, 71 e 72, 417.931,50 (Quatrocentos e dezessete mil, novecentos e 
trinta e um reais e cinquenta centavos).
R F FEDRIGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ARQUITETURA
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 22.494.049/0001-80, vencedora dos itens 31 
e 32, da licitação, com valor total máximo de R$ 109.490,00 (Cento e nove mil, 
quatrocentos e noventa reais).
DIFERRAL – DISTRIBUIDORA DE FERRO E AÇO LTDA, inscrita
CNPJ n° 81.209.355/0001-97, vencedora dos itens 01, 02, 03, 04,
05, 08, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17 e 18, com valor total máximo de R$ 132.054,50 
(Cento e trinta e dois mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).
A A DEFACCI & CIA LTDA.-ME, inscrita no CNPJ n° 13.802.684/0001-97, vencedora 
dos itens 60, 61, 62, 63 e 64, com valor total máximo de 1.009.780,00 (Hum milhão, 
nove mil e setecentos e oitenta reais).
Art. 2° - Declaro o item 30, CANCELADO; e o item 99 DESERTO. Art. 3º - Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 25 de maio de 
2017.

PORTARIA Nº 182/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 060/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 060/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de materiais/
peças diversas de paredes de divisórias, persianas, placa de gesso e serviços de 
mão-de-obra de montagem/desmontagem, a serem empregados nas repartições de 
áreas internas de edificações públicas pertencentes a este município. Às empresas:
L C FAJARDO - ME., inscrita no CNPJ nº 23.177.575/0001-80,
vencedora do lote 01, da licitação, com valor total máximo de R$ 97.881,00 (Noventa 
e sete mil, oitocentos e oitenta e um reais). ALFREDO  DA  S.  CARVALHO  -  ME,  
inscrita  no  CNPJ  nº 81.725.327/0001-22, vencedora do lote 02, da licitação, com 
valor máximo  de  R$  63.397,50  (Sessenta  e  três  mil,  trezentos  e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos).
VAGNER VAZ SARDINHA EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº
21.888.762/0001-46, vencedora do lote 03, da licitação, com valor máximo de R$ 
22.612,50 (Vinte e dois mil, seiscentos e doze reais e cinquenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação Guaíra 25 de maio 
de 2017
 
PORTARIA Nº 183/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta (s) 
apresentada (s) ao Edital de Pregão Presencial nº 066/2017 – MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao Edital de Pregão Presencial nº 066/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para contratação futura de empresa especializada para 
fornecimento de utensílios para cozinha, para utilização no refeitório localizado no 
CAM – Centro Administrativo Municipal, desse Município. A(s) empresa(s):
NELSON  PEREIRA  DE  SALES  -  EPP.,  inscrita  no  CNPJ  nº
05.288.665/0001-66, vencedora da licitação, com valor total máximo de R$ 1.042,09 
(Hum mil, quarenta e dois reais e nove centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra(PR, 26 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 188/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 073/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
RE S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 073/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecer 
equipamentos/máquinas como: “Roçadeira Lateral, Motossera, Motopoda 
(Podadora), Máquina Soprador Costal, Cortador a Disco e acessórios”, bem como 
o fornecimento de peças diversas e prestação de serviços de hora técnica, a 
serem empregadas nas máquinas pertencentes ao patrimônio deste Município. Às 
empresas:
DIDIGRIL  COMERCIO  DE  PEÇAS  AGRICOLAS  EIRELI  -  ME,
inscrita no CNPJ N° 26.354.786/0001-39, vencedora dos lotes 01, 03, 04, 05, 10 e 
12, da licitação, com valor total máximo de R$ 142.437,22 (Cento e quarenta e dois 
mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos).
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP,
inscrita no CNPJ N° 17.542.364/0001-04, vencedora dos lotes 02, 06, 07, 08 e 09, da 
licitação, com valor total máximo de R$ 79.412,04 (Setenta e nove mil, quatrocentos 
e doze reais e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 29 
de maio de 2017.

PORTARIA Nº 189/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 069/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 069/2017, que tem como objeto o 
registro de preços para a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de materiais elétricos diversos, os quais serão utilizados na manutenção do sistema 
de iluminação pública, nas vias urbanas e logradouros públicos do Município de 
Guaíra, estado do Paraná. As empresas:
COMERCIAL ONIX LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 17.659.287/0001-69, vencedora 
dos 01, 02 e 05 da licitação, com valor total máximo de R$ 590.222,80 (quinhentos 
e noventa mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta centavos);
J.C DOS SANTOS ILUMINAÇÃO - EPP, inscrita no CNPJ nº 26.575.903/0001-
94, vencedora dos 03 e 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 90.939,50 
(noventa mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 30 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 30 de maio de 2017.
 
PORTARIA Nº 190/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Presencial nº 079/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Pregão Presencial nº 079/2017, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa para prestação de serviços 
de chaveiro, compreendendo o fornecimento, instalação e conserto de chaves 
e fechaduras, para atender as necessidades demandadas pelas Secretarias e 
Departamentos deste Município. A empresa:
TERESA  APARECIDA  ABEL  LIMA  05769162937,  inscrita  no
CNPJ nº 27.478.886/0001-30, vencedora global da licitação, com valor total máximo 
de R$ 115.563,06 (cento e quinze mil, quinhentos e sessenta e três reais e seis 
centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 30 de maio de 2017.
Guaíra, Paraná, 30 de maio de 2017. Guaíra(PR) 31 de maio de 2017 HERALDO 
TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 275/2017
ALTERA TERMOS DA PORTARIA Nº038/2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR termos da Portaria nº038/2017, que concedeu Função Gratificada 
no percentual de 40% (quarenta por cento) a servidora LILIAN SANTANA DE BRITO 
SOARES, portadora da Cédula de Identidade nº. 9.908.490-1 SSP PR, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de 
Administração e Fazenda passando para o percentual 80% (oitenta por cento) sobre 
o vencimento do cargo efetivo, a partir da data de 01 de Junho de 2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de 
Maio de Dois mil e Dezessete. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 276/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor NIVO PEGORARO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 4.601.753-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de MOTORISTA, lotado na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2013 à 30/09/2014, com fruição em 24/05/2017 à 22/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 277/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor MOISES HIGINO DA SILVA, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 4.601.753-6 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de OPERÁRIO BRAÇAL, lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 07/05/2016 à 06/05/2017, 
com fruição em 01/06/2017 à 30/06/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 279/2017
Concede férias a servidor. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias à servidora MARIA JOSÉ DE QUEIROS, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 4.883.646-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de MERENDEIRA, lotada na Secretaria de Educação, referente 
ao período aquisitivo de 19/01/2015 à 18/01/2016, com fruição em 02/06/2017 à 
01/07/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 280/2017
Promove servidor na carreira por conhecimento na  
modalidade horizontal.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Complementar nº.71/2015 de 20 de janeiro 
de 2015; 
R E S O L V E:
Art. 1º. PROMOVER na carreira por conhecimento na modalidade horizontal, que é a 
passagem de uma classe para outra, na mesma referência, mediante comprovação de 
habilitação, obtida em instituição de Ensino, devidamente credenciada pela Portaria 
n°882 de 23/06/2000 MEC, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar 71/2015, 
de 20/01/2015, o servidora ESTEFÂNIA REGINA CASTELINI, RG. 9.825.196-0, 
SESP/PR, admitida em 01/04/2014, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, do Grupo Ocupacional Profissional Superior 
“GOPS”, atualmente na Classe “A”, Referência 6, que apresentou certificado de 
conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu, nível de especialização, em Pós 
– Educação Especial e Inclusão, reconhecido pela Resolução CES/CNE 01/2007 de 
08/06/2007, emitido em 01/04/2014 e registrado no Livro n°.4 fls. 22 sob o n°656 pela 
Instituição FAPI – Faculdade de Pinhais, passando para a Classe “B”, Referência 6, 
a partir de 01/06/2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 254/2017
RELOTA PAULO ROGÉRIO FACALDE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR o servidor PAULO ROGÉRIO FACALDE DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG. nº. 6.930.735-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Vigia, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
passando para a Secretaria de Educação, a partir de 01 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 254/2017
 RELOTA SAMUEL BRASILIANO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor SAMUEL BRASILIANO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 3.200.902-6 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Operário Braçal, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, 
passando para a Secretaria de Educação, a partir de 01 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 283/2017
RELOTA MARCOS ALEXANDRE DE ALMEIDA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor MARCOS ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador da 
Cédula de Identidade RG. nº. 7.571.255-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Vigia, lotado na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, passando 
para a Secretaria de Educação, a partir de 01 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 284/2017
 CONCEDE Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade a servidora CRISTINA MARIA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.354.347-5 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotada na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário 
mínimo vigente, a partir de 01 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

Avenida Apucarana, 3640 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 13, de 25 de maio de 2017
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para subsidiar a aquisição de um aparelho de ar condicionado e adesivo perfurade.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, 
Regimento Interno, e considerando a deliberação do Plenário, em Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 
2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA para subsidiar a aquisição de um aparelho de ar condicionado 30.000 BTUs para utilização do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, e de adesivo perfurade personalizado com arte do 
CMDCA para a fachada de vidro da Secretaria Executiva dos Conselhos.
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Assistência Social se responsabilizará de apresentar a este Conselho de 
Direitos, a prestação de contas dos recursos utilizados.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 25 de maio de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 042/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros automotivos e óleos 
lubrificantes, para manutenção dos veículos da Secretaria de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 6.777,00 (seis mil, setecentos e setenta e sete reais).
Vigência: 26/05/2017 a 26/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
049/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.019/2017, em 25 de maio 2017, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2017, edição nº. 10.970, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 31 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CRISTALBRATTI 
ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa 
CRISTALBRATTI ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 82.286.469/0001-01 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90459779-16 devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Rua Afonso Pena n.º 40 Telefone (44) 9977-2399 no Município de Tapejara – Estado do Paraná, CEP: 
87430-000, neste momento representado por o Sr. AMARILDO CESAR BRATTI, brasileiro, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 38547852 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 527.126.569-20, residente e domiciliado 
no Município de Tapejara – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da 
lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de pavers para construção e manutenção de calçadas em 
diversos setores deste Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
068/2015 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até o dia 26 de Maio de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 26 de 
Maio de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
AMARILDO CESAR BRATTI REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 011/2017
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 011/2017, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção dos veículos 
do CISA com o fornecimento de peças e lubrificantes em geral quando necessário, pelo período de um ano, podendo 
ser prorrogado por igual período, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra o edital como 
anexo I, tendo sido declarada vencedora a empresa DHM SERVICE – EIRELI - EPP, nos termos da ata anexa ao 
processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 31 de maio de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA NOvA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 34/2017
TOMADA DE PREÇOS: 04/2017
OBJETO: Execução de 2.205,08m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do município, com serviços de 
terraplenagem, base de solo cimento 4%, imprimação, pintura de ligação, revestimento em CBUQ, meio-fio de 
concreto com sarjeta, calçada, rampa para PNE e sinalização viária e execução de 1.300,00m2 de recape asfáltico 
em CBUQ, com serviços de limpeza da pista, pintura de ligação, reperfilamento, recape em CBUQ, sinalização viária 
e galeria de águas pluviais, através do Convênio nº 819842 – Contrato nº 1023156-37.
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO: “PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO”, até às 13:30 horas do dia 05/06/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço 
Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com OU PELO 
PORTAL TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 17/05/2017.
HELTON PINTO DE CASTRO – Presidente
Republicado por incorreção
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 54/2017 de 30/05/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 124.472,18 (cento e vinte e quatro mil  
quatrocentos e setenta e dois reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 365 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  124.472,18 835 
 124.472,18 Total..........: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 835 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 1024521-94 835  124.472,18 

 124.472,18 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  30 de maio de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 033/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Consignatária: PODIUM INFORMÁTICA LTDA - ME
CNPJ: 02.765.624/0001-25
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, ELETRODOMÉSTICOS, 
QUE SERÃO UTILIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 2.370,00 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS).
Vigência: Até o dia 31/05/2018 (trinta e um de maio de dois mil e dezoito), 
contados da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS 
OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA  
PREÇO UN.   PREÇO T. 
13 03 Unid. Impressora Laser Jet Mono - Expecificações: 
Velocidade de impressão: Até 23 ppm preto Velocidade de impressão da primeira 
página: Em até 7,3 segundos Resolução de impressão: Preto (Melhor): Até 600 
x 600 dpi, HP FastRes 1200 (qualidade de 1200 dpi) Conectividade padrão: 1 
USB 2.0 de alta velocidade; sem fio Redes: Padrão (Wi-Fi 802.11b/g/n) Portas::1 
Hi-Speed USB 2.0, Capacidade de impressão móvel: Apple AirPrint™; HP ePrint; 
Google Cloud Print 2.0; certificação Mopria; Wi-Fi Direct Memória: Padrão: 128 
MB Velocidade do processador: 600MHz Ciclo de trabalho: Mensalmente, A4: 
Até 10.000 páginas Volume mensal de páginas recomendado: 150 a 1.500  HP 
M102W R$ 790,00 R$ 2.370,00
Francisco Alves-PR, 31 de maio de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 033/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Consignatária: MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELLI - EPP
CNPJ: 17.330.661/0001-88
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, ELETRODOMÉSTICOS, 
QUE SERÃO UTILIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 248,00 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).
Vigência: Até o dia 31/05/2018 (trinta e um de maio de dois mil e dezoito), 
contados da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS 
OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA  
PREÇO UN.   PREÇO T. 
21 01 Unid. Armário Aéreo 3 Portas 1,20m Branco, 
Acabamento Pintura Poliéster de Alta Resistência, 66 cm de altura, 31 cm de 
profundidade, 120cm de largura, 3 portas COLORMAQ R$ 248,00 R $ 
248,00
Francisco Alves-PR, 31 de maio de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 033/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
Consignatária: CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELLI - ME
CNPJ: 17.848.143/0001-50
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, ELETRODOMÉSTICOS, 
QUE SERÃO UTILIZADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM SUAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS VINCULADOS, DO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 26.700,00 (VINTE E SEIS MIL E SETECENTOS REAIS).
Vigência: Até o dia 31/05/2018 (trinta e um de maio de dois mil e dezoito), 
contados da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, MARCAS 
OFERTADAS, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E EMPRESA VENCEDORA:
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA  
PREÇO UN.   PREÇO T. 
31 10  Unid Ar condicionado 24000 BTUs Quente/Frio 220v 
Filtro purificador de ar antibactéria.- Jet Cool: Atinge a temperatura desejada 
mais rápido que os splits convencionais.- Auto Swing: Movimento automático 
das aletas proporciona melhor distribuição de ar.- Operação modo Sleep/Timer: 
Temporizador para desligamento automático.- Desumidificação saudável.- 
Reinício Automático.- Proteção anticorrosão na condensadora. Dimensões 
unidade interna (mm): 1085x300x191; Unidade externa (mm): 840x577x275 
ELGIN R$ 2.670,00 R$ 26.700,00
Francisco Alves-PR, 31 de maio de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 134 DE 31 DE MAIO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, LUIZ CARLOS DA COSTA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que o Senhor LUIZ CARLOS DA COSTA, ocupante do cargo de 
Professora de 1º ao 5º ano de séries inicias, portador da Cédula Identidade nº 
3.522.209.0 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, conforme processo de benefício nº 179.999.776-3.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 179.999.776.3, 
o Senhor LUIZ CARLOS DA COSTA, brasileiro, funcionário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 3.522.209.0 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
476.271.319.87, no cargo efetivo de Professor de 1º ao 5º ano de séries iniciais, 
do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta 
e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 134 DE 31 DE MAIO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, LIDIA ZULLAI DE AQUINO.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora LIDIA ZULLAI DE AQUINO, ocupante do cargo 
de Professora de 1º ao 5º ano de séries inicias, portador da Cédula Identidade 
nº 1.055.920 SSP/PR., aposentou-se, pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, conforme processo de benefício nº 179.999.527.2.
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, devido à concessão de Aposentadoria pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, conforme processo de beneficio nº 179.999.527-
2, a Senhora LIDIA ZULLAI DE AQUINO, brasileira, funcionária, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.055.920 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 
867.781.109.53, no cargo efetivo de Professor de 1º ao 5º ano de séries iniciais, 
do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta 
e um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 278/2017
EXONERA a pedido AIMAR ANTONIO SGARAVATO                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido AIMAR ANTONIO SGARAVATO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 4.143.337-0 
SSP/Pr., ocupante do cargo de Diretor de Divisão de Serviços Rodoviários, com lotação na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, ficando revogada a Portaria nº 019/2017, a partir de 01 de Junho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Maio de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1085/2017
Súmula: Estabelece Horário de Funcionamento da Prefeitura Municipal de Ivaté e demais Órgãos Públicos.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA
Art. 1.º - Fica Estabelecido o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Ivaté e demais Órgãos Públicos para 
atendimento e cumprimento de carga horária dos servidores, sendo:
De segunda a Sexta Feira:
Dás 8:00 ás 11:30 horas e, 
Dás 13:00 ás 17:00 horas.
Art. 2.º - Revogam–se as disposições em contrário
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
GABINETE DO PREFEITO, aos 30 dias do mês de Maio do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTOS jan/17 fev/17 mar/17 abr/17 mai/17 jun/17 jul/17 ago/17 set/17 out/17 nov/17 dez/17
Inicio Mandato 17-20 X X
PCA/2016 X
licitações X
Tesouraria X
Arrecadação/Trib. X
Recuros Humanos X
Camara X
FAPI X
Educação X
Saúde X
Contabilidade X

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Unidade de Controle Interno - UCI

Agenda de Verificações - 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 086/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA DANIELE SANTOS DA COSTA PARA O CARGO DE AGENTE 
DE ENDEMIAS EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o 
Edital nº 20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final 
e o Edital nº 25/2017, de 11 de maio de 2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de junho de 2017, a Sra. DANIELE SANTOS DA 
COSTA, inscrita na CI/RG sob n.º 10.728.117-7 SSP/PR e CPF sob nº 081.447.609-
05, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS – carga horária 
de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.122,00 (hum mil e cento e vinte e dois 
reais), de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 
(doze) meses, encerrando-se em 31 de maio de 2018, podendo ser prorrogado por 
igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 087/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA MARIA EDNA DOS SANTOS CORDEIRO GALVÃO PARA O 
CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO 
EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o 
Edital nº 20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final 
e o Edital nº 27/2017, de 19 de maio de 2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de junho de 2017, a Sra. MARIA EDNA DOS 
SANTOS CORDEIRO GALVÃO, inscrita na CI/RG sob n.º 14.111.024-1 SSP/PR 
e CPF sob nº 865.853.801-00, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – carga horária de 40 horas, com remuneração inicial 
de R$ 1.122,00 (hum mil e cento e vinte e dois reais), de conformidade com a Lei nº 
440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 
(doze) meses, encerrando-se em 31 de maio de 2018, podendo ser prorrogado por 
igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente 
Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2017 - INEXIGIBILIDADE 
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa PANUCCI CLÍNICA DE ATENDIMENTO MÉDICO 
LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de exames de 
ultrassonografia, conforme edital de chamamento público nº 002/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com 
valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 059/2017, anexo. Em 
31 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2017 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa L. E. SCHIAVON - ME, para a prestação de serviços 
especializados em Sistema Informatizado na área da Saúde, compatível com a plataforma, a base de dados e 
acessando ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo CISA, com valores constantes na 
tabela CISA, para o município de São Jorge do Patrocínio/PR, consorciado ao CISA com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 060/2017, anexo. Em 
31 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº033/2017 
TOMADA DE PREÇOS Nº007/2017 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO  E 
SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO, INSTRUÇÕES E INFORMAÇÕES PARA A MANUTENÇÃO DOS 
CERTIFICADOS DE REGULARIDADE DO DOPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL- PR.
RECURSOS: Tesouro Municipal
ABERTURA: 10h00min do dia 04/07/2017
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: Conforme Edital 
Brasilândia do Sul - PR, 31 de Maio de 2017. 
LUCIANO GIMENES 
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 084/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA JAQUELINE BARROS RALA PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o Edital nº 
20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital nº 25/2017, de 11 de maio de 
2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de junho de 2017, a Sra. JAQUELINE BARROS RALA, inscrita na CI/RG sob n.º 
10.828.904-0SSP/PR e CPF sob nº 069.426.689-23, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – carga horária de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.122,00 (hum mil e cento e vinte e dois reais), 
de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 31 de maio de 2018, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 085/2017, DE 26 DE MAIO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA BRUNA BARBOSA ALVES PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 10/2017, de 31 de março de 2017; o Edital nº 
20/2017, datado de 25 de abril de 2017 - Homologação do Resultado Final e o Edital nº 25/2017, de 11 de maio de 
2017 – Convocação da Candidata;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 1º de junho de 2017, a Sra. BRUNA BARBOSA ALVES, inscrita na CI/RG sob n.º 
10.728.119-3 SSP/PR e CPF sob nº 076.033.889-29, sob o Regime Estatutário, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – carga horária de 40 horas, com remuneração inicial de R$ 1.122,00 (hum mil e cento e vinte e dois reais), 
de conformidade com a Lei nº 440, de 26 de Junho de 2007 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 12 (doze) meses, encerrando-se em 31 de maio de 2018, podendo ser 
prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de maio de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL


